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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA

E DA ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO PARÁ

O Direto-Geral dos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP)
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve:

PORTARIAS
NP 21, de 8.6.67, exonerar, a par-

tir desta data, do cargo em comissão,
, de Assessor. Técnico, o Oficial de Ad-
ministração, código AF-201-16-C, Jo
sé Figueira de Souza, para o qual
foi nomeado pela Portaria n. 9 107, da
15.10.64.

• N. 22, de 15.6.67, nomear, a par-
tir desta data, para o cargo em co-
missão, de Assessor Técnico da Dire
torta-Geral. o Escriturário, Código

• AF-202.10-B, Luiz Dejard de Men-
donça.

N. 23, de 20.6.67, nomear, a par-
' tir desta data, para o cargo em
Missão, de Diretora da Escola "Pro-
fessika Ida Oliveira". ~bolo 7-C, a
Professika de Ensino Primária e Pré-
Primario, Código EC-314-11, Marta
Ruth Pinto de Araújo.

NP 24, de 20.6.67, -nomear, a partia
desta data, para o cargo em comis-
são, de Assesaor Técnico da Direto-
ria-Geral. o Oficial de Adannistração,
código AF-201.16•C, Mario da Cruz
Cabral.

N.9 25. de 22.6.67, nomear a partir
desta data, para o cargo em comis-
são, de Chefe do Capartamente de
Oneracaões da Superintendendo. de
Navegação, o Offaial de Administra-
r5o. código AF-2a1.16-ie Antonio
Radriaues Comesanha.

N.9 26, de 22.6.67, nomear, a partir
.desta data, para o cargo em comis-
são, de Agente da SNAPF em Pôrto
Velho, o Escrevent e ae e rce n te, L ucati
Gomes de Castro.

NP 211, de 12.4.67, deeiarar nula:
por falta de ampare legal, a Porta-
ria nP 1010, de 27.2.67, caia concedeu
eposenincloria ao servidor Jovino Pin
to de Souza.

N.9 532, de 9.6.67. conceder ape-
ndoria ao servidor Pedro Paiiie

de Sonsa, Marinheiro Mercante, a
partir de 9-6-67, de acôrdo C OM as
Leis na. 1.162-50 e 3.807-60 (§ 1. 9 do
art. 22), com fundainmto no artigo
176. II da Lei n. 9 1 711-82 eeincluin-
doto) vante:acras do art. 184, III do
me-mo Diploma Legai, tendo em vis-
ta o 1.9 do art..177 da Constitui-
ção do Brasil.

NP 583, de 9.6.67 conceder aposen-
talai-Os ao servidzir Osmar Alves Ma-
gaime . 1.9 Mlfiid",.egrrfiSta. a par-
tir d e 10.6.67, de o eórdo c11•1 as Leio
rua 1 . 151-51 e 3.877 51 4\1 9 da ar-
tigo 22). com fund.inunita no artigo
) 75 TI da aei n9 1 711 . 52 e incluin-
do as vantaaens do art. ri, III rio
mesmo Dirdoma Lega'. t endo em vis-.
:a o e 1.9 do art. 177 da Constitui-
Ao do Eraell.

NP 597, de 14.6.67, conceder apo-
sentadoria ao servidor Lourival Bar-
bosa da Silva, Prático dos navios des-
ta Entidade, a partir de 15.6.67, de
acórdo com as Leis lis. 1.162-50 e
3.801-60 (art. 22. § 1P), carie fun-
damento no art. 176, II da Lei nú-
mero 1.711-52 e incluindo as yanta-
gens do art. 184, ni do mesmo Di-
nlonia Legal, tendo em vista o § 1,9
do art. 177 da Constituição do
Brasil.

N.9 599, de 15.6.67. conceder apo-
sentadoria ao servidor Eugênio Doro-
téo da Rocha, 2.9 Maquinista, a par-
tir de 10.6.67, de acórdo com as Leis
na. 1.162. de 22.7.50 e 3.807-96. de
20.8.60 (art. 22, § 1. 9 ), combinadas
com o art. 176, II da Lei 'TIP 	
1.711-52' e Incluindo as vantagens- do
art. 184, I do mesmo Dinloma Lega',
:ando em vista o 1 1. 9 do art. 177 da
Constituição do Brasil.

NP 600, de 15.6,67, conceder apo-
rentadoria ao servidor Audalio Nunes
Bezerra, Mestre, cód i ge A-1.801.14-B,
a partir de 12.6.67, de acôrdo com
as Leis ns. 1.152-50 e 3 807-60 (ar-
tigo 22, 1 1.9), combinadas cem o ar
ligo 176, TI, da Lei n.9 1.711-52 e in-
-blindo as vantagens do art. 184, II
do mesmo DinIcana Legal, tendo em
vista o 1 19 do art .177 da C onstitui-
oão do Brasil. — Eng. Fernando
Insé de Leão Guilhon, Diretor-Geral.

N.9 20, de	 23.3.67,	 exonerar, a
-artir desta data, do canto em co-
missão: de Chefe do Denartamento
Caerações da Sunerintendência
eInveaneão. o Escrevente Mercante
Osivaldo Ferreira, pára o crual foi no--,
-nardo nein Portaria n.9 24, de 9 de
e.eaereiro de 1966.

N.9 537, de 23.5.117, conceder ano-
eatadoria a partir de 23.3.67, ao'Es-
erevente Mercante, Osvaldo Ferreira
em as van t agens do Cargo em Co-
miseãa de Chefe de Deriallamento.
-{rfi'l^ i n 4-C, com fandam anto no ar-
'irra 1 75. TI, corn finado com o ar-
am') 1 TII da Lei n.o 1 711-52, na
remia das Leis ris, 1.162-10 e 3.807
i e i gen ie 1.9 do art. 22) e de acbr-
do com o Parecer Jurid'ca n9.62, de
11.11.53. tendo em vls!a. o § 1.9 dl:,

177 da Constituirão do Brasil.
NY 539, de 23.5.67, c-nceder apo-

s en tadoria ao servidor lovino Pinto
de Souza. Comandante dos navios
d asta Entidade, a Partir de 23.5.67.
de acôrdo com a Lei n.0 1.152-59
combinada com a Lei n.9 3.807-60
(art. 22, 1 1.0).	 •

NP 542, de 23.5.67, , conceder apo
sentadoria ao servidor João Climaco
da Silva, Caldeireiro, Código .A-1.701
10-C, a partir de 15.5.67, de aaoree
Coin as Leis na. 1.162-50 e 3.807-643

IP do art. 221, carnhinadas com
o art. 176. II da Lei n.0 1.711-52 e
incluindo as vantagens do art. 134. I.
do mesmo Dirlarna Lacra], ando em
vista o 1 1 9 do art. 177 da Consti-
tuirão do Brasil.

N. 554 , da 31.3.67, conceder anti
sanfadarla ao.sarvidar Raimundo . No-
nato do ''c :-'--to. Caman,iant. (IN%

dar.ta	 '.-0,nti d ade, a partir de
L(1.57, ele ac Ardo carn as Leis Mim a-

1,18^.51.r, 2 607-P l) (art. "2 1 1.91.
com fundarr an to no art. 176, IT. d3
r•el n.9 1.71 9 -52. i-, cluinda as van-
tagens do a rt. 1 31-. Tr d o ras-n3
^lema Lagai, tendo em v,at.z, o §- 1.9
do art. 177 da rDmtifilin!i•-5 do B-aa11.

N.9 555, ' de 21.5.67, conceder .ape-
eentadoria ao servidor Reaver ee
Athanazio Alvea, 2e Comissár ia) dee
navios desta Entidade, a partir de
1.6.67. cl e aceire° com as Leio núrria-
,os 1 . ..16n- e 3.8a7-Co (1 1.9 do a r

-tigo 221, com fundamento no artigo
1 75, TI	 T.,31 n• 9 1.711-52 1nc' n 'n -
do as vantagans do art. 184, I do

eemo TV,11d171.9, Legal e tendo em
vista o 5 1, 3 do art. 177 da Conafitui-
"ão do R"asil.

N. 555 de 31.5.67, conceder ano.
.:entadar,a ao servidor Tob ,as da Cos-
ta. Onerarlar de Carga. Código CT-

a rattlr de 1.6.67. de acaede
com as T.,e!R na- 1.162-50 e 3.807-5)
(1 1.9 ...da art. 221, combinadas com

art. 1 75. TI da Lei n9 1.711-52 e
Incluindo as vantageni do art. 184. I
do Mestno Dinlorna Le gal, t ende em
Viste o. e 1 9 do art. 177 da:Cansei.
euiceo da Brasil.

No 557. de 31.5.67. cenceder apo.
eentadoria ao servidor Alberto T,enes.
eineraelor de Carga. código CV-312..
RB a nartir d o 1.6 67, de aab"cla com
as Leis no. 1.182-51 e 3.807,60 (§ 1.9
do art. 22 1 cam)dnedas cem o ar-
time 176 TT da Lei ri. 9 1:711-52 e Ia-
olvido as vantagens do art.
do -mesma Enrerrna T aval, tendo em
vista o, e 1.9 rio art. 177 da Canstitui-
^lin do Brasil.

N2 553 de 91 5	 C.-”N'4
- .alindaria ao servidor Atendo Ga-
delha r ilh 's . Marinheiro Marceede e
nartir . de 31.5.67, de nearaln c ern .ae
reis na. 1.162-51 e 3.607-6e (e.
do art. a2I , cem fundam en to na s-
igo 176. II da Lei ne) 1.711-52 e in-

-aluindo as vantagens do art. 184,
III do mesmo Diploma Legal, tendo
e:ra vista o § 1,9 rio art. 177 da Cons-
tituição do Brasil.

N9 564, de 01.6.67, conceder aposen-
tad.aria ao servidor Lucas cies San-
tos Baia, 19 Cozinheiro Mercante,
a partir de 1.6.67, de ac6rdo c.un as
Leis na, 1.162-50 e 3.197-60 i1 1.9 da
art. 22), com fundamento ne artigo
176, II da lei n. 9 1.711-52 e incluin-
do as vantagens do i;rt I84. II da
mesmo bipicina Lcua.1, tendo cm vis-
ta o § art. 177 da do
Brasil.

N.9 565, de 1.6.67, c r nceder apa-
sentadoria aos3rviJor 0.2.*r.!do	 cls.s
Santcs, 2. 9 Comks'.., ::xto	 das	 navios
desta Irnilaade	 partir .cizs
J.a ra's.do com ,	 na. 1.162-50
e.3..a97-90 11 1." do n'-t. 221.	 cana
ilzik'ar,risto no o t. 116. 11 da 121.
n.9 1.711-52 e	 as s
do art. 131, 1 do iss.-ps .) 1.7iï?--
5é.:1, tendo em	 O 1:1 .9 da art. 177

N.9 593, d	 1.hL6. eancsdsr o pa-
'ooLarlcnia ao s:-Tvldrir
Barroso Magna, a
I)? .j ir de 1.3.97. da ne:rdo com as
Leis ris. 1.12-a e 3.807-t1 (artlua
22, 1 1.9 1 , cari	 -n' o no art'ga
173 31 ela. Lsi i' n 1.71 1 -5 ? e ,,s-
cluin.Jo as vait	 • cb	 h, 1 (.:)

t-pc:s
ta o § L9 do art. 177 da C.rnstitai-
afia do Brasil.	 •

N.9 567. de 1.6.67, cmeader aposen-
tiLdcria	 lIall,1qua
ra Eugémio,	 Me::eanta, a
partir de 1.6.97, (.i:s	 ac ,.rdo cem as
Leis ris. 1.192-51 c :.2"7-f.'0 (o'-t,
A 1. 0 ), com fundarnei,to no art. 179,
II, da Lei n.9 1.71-52 e inc. i:Mda as
vantagens do art. lei I, de • nrsmo
C:ploraa Leoai, trndo em v1ra o § 1.9
do art. 177 da Constituirão do Beasia

N.9 568, de 1.6.67, conceder aposen-
tadoria ao servidor Manoel do O
Ferreira, Copeiro Mercante, a partir
de 1.6.67 de acercio cone as Leis nú-
meros 1.162-50 e 3.307-ell 	 (art. .22,

1.9), com fundamento no art. 176,
II da Lei nP 1.711-52 e incluindo
vantagens do art. 18e. Tfl do mesmo
Diploma Legal, tendo em vista o
I 1.9 do art. '177 da Canstluiefla do
Brasil.

N.9 576. de 6.6.67, conceder apo-
senadoria ao servidor José Vítor da
Silveira. Fnfeemairo elercante, a par-
tir de 31.5.67, de aeórclo cum as Leis
na. 1.165-50 e 3.307-611 (art. IP - do
art. 22), com fundamento no arti-
go 175, II da Lei n. 9 1.711-52. e in-
cluindo as vantagens do art. 184, III
do mesmo Dinloma Legal, tendo em
vista o § 1. 9 do art. 177 da Constitui-
rão do Brasil.

NP 577, de 6.6.67, conceder aposen-
tadoria ao servidor Jayme Figueiredo
da Silva, Copeiro Mercante, a partir
de 1.6.67, de acórdo com as Leis nu-
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verão .entregar na Seção de Co-

- municá ções do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

As reclamações pertinentes
..atéria retribuída, nos casos de

êrro ou omissão, deverão ser
formuladas ' por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil.
sub.seqüente- à publicação no
órgão ,oficial.

— À Seção de Redação Pin-
ciona,.para atendimento do publi-

co, de 11 as 17h30 min. -

— Os ori9inais, devidamen e
eutentiunios, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
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solieita,.2 com, antecedãncia de
trinta (30) dia':.

— Na parte superior do elide-
réço estão c:.-, 12.-:ign.hios o numero
do talão de registro da' assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valores, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamenio de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser 0,-ompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
c'ãção.

— Os sup;cntentos ás ealiçõ,-s.
dos órgãos oficiJis sã serão reme-

tidos aos assinantes , que os soli-
citarei?! no ato da ass:nainra.

RESOLU 
'
AO N9 114.2-67 DE 23 DE que consta dos Processos CNPVN.
,JUNHO DE 1967meros 1.162-50 e 3.837-60 (1 1.9 do

art. 22) ' com fundamento no art. 176,
II, da Lei n. 9 1.711-52 e incluindo- as
vantagens do art. 184, III do mesmo
Diploma ;Legal, tendo em vista o
14 1.9 do art. 177 da Constituição do
Brasil.

No impedimento de Fernando José
de Leão .Guilhon, Diretor-Geral —
Luciano Pinto de Moraes, Assistente.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO N 9 410.1-67 DE 9 DE
JUNHO DE 1267

AtutGri:-..a : pedidos de aforamentos de
terrenos de marinha.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no us oda atribui-
ção que lhe confere a alínea e do in-
ciso A do Artigo 6 9 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN.. 187-67 e 636-65 e DNPVN.
4.188.67:e 22.104.66 e o que solicita-
ram as Delegacias do Serviço do Pa-
trimónio da União nos Estados do
Pará e Rio de Janeiro bem como o
que ficou deliberado na sua 4109
Reunião Ordinária, realizada em 9
de junho de 1967, resolve:

Opinar, para os efeitos do disposto
na alínea e do Art. 100 do Decreto-

lei n9 9.760, de 5 de setembro de
1946, favoravelmente nos seguintes
pedidos de revigoração. de aforamen-
tos de terrenos de marinha:

1 — 0. do situado à Av. Coman-
dante Castilhos França n 9 146, bene-
ficiado com o prédio de 3 pavimentos,
perímetro compreend i° entre as tra-
vessas 19;cle Março e Leão XIII, Be-
lém, Pará, em nome da firma Jar'i
Indústria . e Comércio S. A.

2 — o do situado rua Major Be-
legar (Passagem ) lote - n9 3.433 Ca-
bo Frio, ,RJ, em nome de Crec:iodio

3 — O do situado à Av. Quintino
BocaiuVa, lote n9 102, Niterói, RJ
em nome de José Bernardas Martins.

Sala das Reuniões, 9 de junho de
1967. --- Original assinado por Hil-
debrando de .4ra1ij0 Góes.

RESOLUÇÃO N 9 412.1-67 DE 16 _DE
• JUNHO DE 1967

Autoria pedido de aforamento de
terreno de marinha.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveos, no uso da /atribui-
ção que lhe confere a 'alínea e do lu-
so A cro Artigo 6 9 da Lei n 9 4.213. de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
193-67 e DNPVN 7.906-07 e, o que so-
licitou a Delegacia do Serviço do Pa-
trimónio da União no Estado d.) Es-
pirito Santo bem como o que ficou
deliberado na sua 412 P,eunião Or-
dinária, realizada em 18 de junho de
1917,- resolve:

Opinar, para os efeitos do disposto
na alínea e do Art. 100 do Decre.o-
lei n9 9.760, de 5 de setembro de
1946, favoravelmente .no seguinic pa-
dido de aforamento de terreno de
marinha:

1 — O de situado à rua C. quadra
V, lote n9 10, Bairro de Lourdes, Vi-
tória. ES, em nome do Géo de Souza.

Sala das Reuniões, 16 de junho de
1967. — Hiidebrando de Araujo Gócs.

RESOLUÇÃO N 9 414.1.67 DE 23 DE
JUNHO DE 1967

Aprova Prestação de COn!cs do
DNPVN Exercício de 1966.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN. 142-67 e ....
DNPVN 1.578-67 e o que ficou deli-
berado na 41e Reunião Ordinária do
dia 23 de junho de 1967, resolve:

Opinar favoravelm ent c . à aprovação
da prestação de contas do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, Ahnirante
Luis Clóvis de Oliveira, relativo ao
exercício de 1966.

Sala das Reallió2S. 23 de jonlo de
1967. — Hildebrando de Araújo - Góes.

Ratifica os termos da Resolução nú-
mero 292.3-66, referente à presta-
ção de contas dos ,S ,NAPP, relati-
vo ao exeremio de 1964. -

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso 9 da
alínea B, do Art. 6 9 da Lei n9 4.213.
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos ...
CNPVN.420.65 e DNPVN.158.67 os
termos do despacho de 12 de deur-
bro de 1966, do então Ministro da
Viação e Obras Públicas, exarado em
requerimento apenso ao Processo
WIVOP. 9:753.66 e o que ficou deli-
berado na 414 Reunião Ordinária
realizada no dia 23 de junho de 1967,
resolve:

I Ratificar os termos da Reso-
lução n9 292.3.66, de 20 de abril de
1966, em que êste Conselho opinou
contrariamente à aprovação da pres-
tação de contas do ex-Diretor dos
Serviços de Navegação da Amazónia
e, da Administração do Pôrto do pa-
ra (SNAPP — Capitão de Mar e
Guerra da R. R. — Jabory Nepomu-
cano de Oliveira, referente ao exer-
cício de 1964, tendo em vista as irre-
gularidades apontadas pela Delegação
de Contróle junto à mesma e parecer
do órgão competente do Departamente
Nacional de Portos e Vias Navegáveis

II 2- Submeter a prsente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do 5 k9 da Lei n 9 4.213, de
14 de fevereiro de 1967.

Sala das Reuniões, 23 de junho de
1967.

RE.SOLUÇÃO N 9 414.3.67 DE 23 DE
JUNHO DE 1967

Aprova Termo de Contraio n9 33-67
celebrado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis e a Cia. Brasilei ra de Draga-
gem.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das suas
atribuições que lhe confere o Artiga
99- do Decreto-lei n 9 185 de 23 de fe-
vereiro de 1967, tendo em vista o

201.67 e DNPVN.7.471.67 e o que is-
cou deliberado na sua 414 4 Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de
junho de 1967, resolve:.

I — Aprovar Termo de Contr0to
a ser lavrado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vas Navegá-
veis e a Cia. Brasileira de Draga-
gem, no valor de NCrS 555.500,00 —
(quinhentos e cinqüenta e seis Mil
e quinhentos cruzeiros novos), para
o aprofundamento do canal de aces-
so e da bacia de evolução junto ao
cais comercial do Pôrto de Parana-
guá. no Estado do Paraná,

II — A despesa devera correr à
conta da verba 07.05 — 1 — 22.31 do
Orçamento da União para 1967 para
os serviços da dragagens da bacia de •
evolução da verba 2.9.32 — 14 — 5 -
do Orçamento da União para 1964,
item I, Subitem 1.3.3.1.1 do Pro-
grama de Aplicação dos recursos do
Fundo Portuário Nacional para 1967
no Pôrto de Paranaguá e tõdas as
verbas correspondentes à verba ....
4.1.1.3 do Orçamento do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis para 1967, para os servi-
ços de draoagem .do canal de acesso
e no presente, e próximos exercícios
pelos recursos ainda que para tal
fim forem concedidos a èste Depar-
tamento.

Sala das Reuniões, 23 de junho de
1967.. ---- Hildebrando .4ranjo Góes.

RESOLUÇÃO N 9 114.1-67, DE 2.3
JUNHO DE 1967

Aprora projeto e orçamen to referen-,
les ao Termo de Convênio entre o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a Prefeitura Mu-
nicipal de Guarapari
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis. no uso das atribui-
ções que lhe conteve o art. 9 z do De-
creto-lei n 9 185, de 23 de teçereico
1967, tendo em vista' o que consta dos
processos CNPVN-295-66 e DNPVN-
17.165-66 . e o que ficou del,Urado na
4149 Reunião Ordinária, reali , 'fi a PO
dia 23 de junho de 1967, rovIve apro-
var o orçamento no valor de NOrS
123.003,61 (cento e vinte e Ires mil e
três crwzeiros novos e scss-mta e uns
centavos), referentes 	 ás ct:r.'.3	 me
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construção 'do cais de proteção e eco-
tagem entre, a Praça Jerõle:rno Mon-
teiro e a ponte de acosso a Gaarapari,
no Estado do Espirito Santo, relativo

- ao Termo de Convénio firmado entes:
o Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a Prefeitura Mu-
nicipal de Guarapari, o qual foi agro-

. vedo através da Resolução nútner
332.4a66 de 31 de agõsto de 1263 das'
Conselho e homologada por despach
ministerial em 31 de agçsta de , 1966
publicado no Diário Oficial de 28 d.	 •

o
e
o
• tes — 3.1.0.0 — Despesas de Custeio
e — 3.1.4.0 — Encargos Diversos

13.00 — Outros Encargos — 1 Dcs-
e pesas urgentes de qualquer natureza

— Fundo Orçamentário do Orçamen-
to do DNPVN para o exere)cto
1967.	 •

Sala das Reuniões, 23 de junho de
1967.
RESOLUÇÃO N9 415.1-67, DE 27 DE

JUNHO DE 1967
Autoriza leúantamento -de caução a

CoMparthia Everest e Engenharia e
-Comércio.

Vias Navegáveis a conceder adlan-
tamento a Mário Qiiintanitha, Chefe
da Seçãoade Transportes mesaio
Departamento, para atender despesas
que se classifiquem no item I das Ins-
truções baixadas pela Resolaeao nu-
mero 366.5-66, deste Conselho, no N'a-
lor de NCr$ 290,00 (duzentos cruzei-
ros novos).	 •

II — A despesa correrá por conta-
da verba 3.0.0.0 — Despesas Corren-

mento de 40 por cento sõbre a taufa
-do Pürto do Recife, no :::stado de Per •
narnbucO, com exclue.) ci-.e Taxas
Gerais da Tabela "D" (Armizenagerif
Interna) e redução de 50 dai ta-
xas especiais da Tate.1.9. "3-4" (arma-
zenagem Frigorifica).

II — Submeter a presente
ção à homologação ministeeial, nos
termos do § 1 9 do art. 69 cia Lei nu-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1333.

Sala 'das Reuniões, 27 de junho de
1967. — Hildebrando de alrailja Coas.
RESOLUÇÃO N9 417-4-67, DE 4 DE

JULHO DE 1967
Aprova concessão de adian tamento ao

Eng? José Guimarães Earreiros

projeto e orçamento em apreço de-
vendo a despe(a, i gas,:s cie devida-
mente campe), cada, ser levada à
ta do capital adie:adi:1 c.', CO:122j li•

mnatio. Posto e	 diecesseo e vo
é aprovado (Resoluçáo 407.1-a^, ) .
Com a palavra o Cone alleisa las ai
de Araújo cassa a iadiitar o Piocess:a
CNPVN-125---33 rdereate ad orça eee-
to para ampliação das ia sei:assai'', d2
bagagem a embarca:', pedi Cia. Diasts

e bde Santos: O Reiatoaiea e ti I-
ligencia o referi-cio	 teo psatteo	 lira
que retorne ao DNPVN para que e: a-
mine e apresente sei eMencteec
com relação as . mociildel e 'yes tem
no- proje-o, que devem ser p.ermi-
narrnente aprovadas, bem co...o
atualização dos preços a pa.ta da
data da apresentação do o.çaeideue.
O mesmo Censeiheiro passa a rela.ai

;'o Processo CNPVN-1 -t)1 efe. eme
ao levantamento de caastaa reqae.Lo
pela firma Construtora i3rasiieleit
Obras Hidráulicas — Reiilaiitetem O
voto do Relator é pela reter:caça: eu
tela passando o valer a ser fia (e 1$
1.000,35 (um mil c:sie:ires novos e
trinta. e cinco cen avos). 13 ; sto ein
discussão e votaçao é aprovado dee-
solução 1-19 407.2-61) .	 Can .e_. ei
José Barreiros solicita que o P cc s o.
CNPVN-172-67 seja asLado a fiei- o,.!
que o assunto seja discuta:Ia na p: e-
sença do Almirante ClOsds 	 a) ive,
ra. Sõbre matéria. o_ conedi.ea o
Júlio Nogueira Jr. distribai “ 'si Se-
nhores Conselheiros uai sutis ui vo
elaborado por ele, pala q113 	 • aná-
rio antecinadamente a decaia-a dO
sunto, tome conhad .mento. com a a.a.-
lavra o Conselheiro Wal • leini o
chã:passa a relatar o Pl'OCCS::0	 ['V
34-61 refsrente ao proje.o e asa,,-
mento para as oLras de	 e

3 , e Mulo -de sa.neareento na Perto tee
Florianaeolis.	 Ent sclensa, o co-e

	

- 1110110 • Diretoe-Geral iseesi	 ca,

Sala das Reuniões, 23 de junho
• 1967. — H. Araújo Góes..

RESOLUÇÃO N9 414.5-67. DE 23 DE
JUNHO DE 1967

Opina contrariamente á aprovação. do
prestação dos SNAPP, re;ereWe ao
exercício de 1965.
O Conselho Nacional da Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o .item 9_ do inciso B,

- do art. 6° da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro 'de 1963, tendo em vista o
que Consta dos Processos CNPVN-42O,
cia 195 e DNPVN-6.652-67 e o que
ficou deliberado na sua 4145 Reunia()
Ordinária, realizada no dia 23 de ju-
nho de 167, resolve:
• 1 — Aprovar o parecer conclusivo
do Diretor Geral do ^Departamento,

.• Nacional de Portos e Vias Navegaveis,
que opinou contrariamente à aprova-
çao de contas da gestão fina:seca/e
do ex-Diretor dos Serviços de Nave-
gação^ da Amazónia e de Administra-
ção do Pôrto do Pará — Capitão de
Mar e Guerra —.Jabory Nepomuceno
de Oliveira, correspondente ao exerci-
do de 1965.

II — Recomendar sejam efeiva-
Mente 'separadas as contas de nave-
gação das de exploração do porto na
autarquia em apreço.

III — Submeter a presente Reso-
lução à homologação ministerial, nos
termos do .§ 19 do art. 69 • da Lei nu-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de
:L963..	 •

S'da das Reuniões, 23 de judie) de
1967.
R.VeOLUÇÃO N 9 414.6-67, DE 23 D1E

jUNII0 DE 1967 •
.3;2:gere a apromieão ela litillUta de Lei

que dispõe sóóre a çonstilviçáo v'e
Sociedades de Economia Wista para
explora çao de portos orgunizcdos.
O Con;elho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere a altura "a- do
inciso A, do art. 69 da Lei nuitieeo
4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e a
oalinea 5 do inciso B da mesma Lei,
1nencto em vista a peoposta do Depar
aamonto Nacional de Portos e Vias
72avegáveis, o que consta dos Proces-
sos CNPVN-172-67 e DNPVN-5.192-67 9
e o que ficou deliberado na sua 414
Reunião Ordináfia, realizada- no dia
23 de junho de 1967, resolve:

I — Sugerir a aprovação da miro- vf
aa de Lei que dispõe sõbre s consti- v
tnição de Sociedades de Economia
Mista para exploração -comercial e
rndustrial dos portos organizados : que
"com esta baixa devidamente rubrica-
da pelo Chefe do Gabinete.,

II —.Submeter a presente Resdiu- p
• rãO à homologação ministerial, nos

lermos do § 19 da Lei O9 4 213, de 14 -
cle fevereiro de 1963. 	 c

• Sala - das Reunas, 23 de junho de- P1967.
1RES-r7LLIÇÃO N9 4'4.7-67, .1Y-r, 23 DE R

JUNI-IC -DE 1967
Aprova concesao de udiantaniçnto ao

servidor 111<. - ;,.. Qui)Oanna
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribitiçáo
que lhe confere a ahnea e cl" do ar-
tigo 99 da Lei n9 4.213 de 14 de fe-
vereiro de 1963, e de :a.côrda cole as a

• Instruções baixadas através da Ria o: clLição n9 366.5--a6, tendo em vista o r
que consta dos Procaseos CNPVN-213, t
de 1967 e DIsIalt:(l - .3.621-67 e o que c
ficou deliberada 'da 414e ReitMaal Or- d
dinária, realizada no dia 23 de junleo st
de 1967, resolve:

I .— Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional . de Portos e

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da' atribui-
ção que lhe confere a alínea ` . ci" do
art. 99 da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, e de acõrrio com as
Instruções baixadas através da Reso-
luçãO n9 366.5-66, tendo em vis:a o
que consta dos Processos CNPVN-
220-67 e DNPVN-9.266-67 e' o que fi-
cou deliberado na sua 4175 Reaniáo
Ordinária, realizada no dia 4 de julho
de 1967, resolve:

I — Autorizar o Diretor-Geeal doDepartamento Nacional _de Portos e
Vias Navegáveis a conceder adianta-
mento - ao Engenheiro José Gu(rnaracs
Barreiro, membro da Comissão ina-
tituida tara acompanhar a fabrietreito
dos guindastes elétricos de po.aico
referentes ao contrato assinado cem rt
DIAIVIASCH, no valor de Nailr$
3.000,00, (três mil cruzeiros noves,
para atender despesas:

a) com o funcionamento da CDIÏnS
são no exterior

Aos trinta dias do niês inala d2
mil novecentos e sessenta . e sete,- na
Sala de reuniões do C.N.P.V.N., si-
tuada à Praça Mauá número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se 	

ea-lizou-se a quadrigentési	 sairna
reunião, ordinária, do Consetho Na-
bional de Portos e Vias Navegáveis.
sob a presidência do Eng9 Hildebrans
do de Araújo Góes e a presença doa
2ohselheiros acima mencionados. Ala'

Lida e discutida é aprovada a ata
da 406 3' Reunião. Ordem do Dia: O
Conselheiro Waldo Araújo passa a
relatar' o Processo CNPVN-160-67 re-
ferente ao projeto e orcameno pára
construção de unta cantina no oltão do

rmazem 4, no põrto de Santos. O

I — Pagamento de despe:ase ca--
aordinárias e urgentes, qdo. nOo pia -
liam delongas na sua reaiiemiao.
II — pagamento • de despe: isque
nha.m de ser efetua.das eu lugar
stante da sede do DNPVN.
II — A despesa Correrá por conte

da Verba "4.0.0.0 — Desp esas de Cal
pitai — 4.1.0.0 — Investi'nerd(-)s
4.1.3.0 — E quipamentos e irestalaed:!'
— 4.1.37 — Diversos EceMearntrites
e Inste-tacões — Funda Portearia 1-.1:a-
cionar, dó Orçamento do DNPVN
para 1967.

Sala das Sessões, em 4 de julho de
1967. — H. Araújo Góes,

1Ala da 407, reunião, . ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e iiias
Navegáveis, realizada no dia trinta tde maio de mil novecentos ;:esse,ir- dta e sele.

Conselheiros presentes:	 ,c
•

Hildebrando de Araújo Góes: Pre- (
sidentes

José Guimarães Barreires, DG- g
DNPVN — Substituto. • 	 E

Manoel Poggi de Araújo. CUM.	 c
Júlio Nogueira Júnior, MM.
Joaquim Xavier da SilveMa. FÃC,
Benjamim Eurico Cruz, KeTPS, 1
Waldomiro Rocha, BNDE.
Waido Mário da Costa Araujo, CNT. 1

c
1
a

à
A

oto do Relatos' é pela a provação do

•

Lr

 te
di

b) coro viagens de seus • meedve
em objeto de serviço. a 11(ielV):iC
Democrática Alemã	 de, Re -Maça Fe
deral Alemã, Suíça e Tcieeces"avá.
Gula,
que se classificam naquelas 6:-reatas
nos seguintes itens das Instreeees
baixadas pela Resolução ne 276a.-3G
deste Conselho:

Idalho ratn - a deeisaa	 ie-
ral do DNPVel. ArL3 ,Vguns
o CUOSflrflOÉ0
vistas do iSsteante 131 . .0 :,C;,0 a	 ctedirimir cáadvts	 riseeito cia as em-
to. Com a paia	 :,,:via o cun;11-1: , 1') Pea-
jarriun (nua passa a rolo ar o P (ates-
so CeIPV14-131-97 r,:l'ente	 E'ente
ta Orçamentaria ou DNPVN paia o
exercicio 1903. a.ntos lait-)ere-
eão da materia, o Conselheiro Vailldo-
miro Rocha propõe um voto de leavor
à Direção-Ceral peia apreedna:e	 c, areferida propcsta dmtro 	 p. ao fi-
xado, voto este apro-vado da lar	 are a-
midade. A SCP;LIO, O C011.S,211CL:3-.
ator veda pela aprovação na prodasta.

orçarnenutária do DaPVN canforme
apresentada pela Direção-G:esp . Pes-
o ern discussão e votação t apatea-
a (Resolução 407.3-67). comuçwo-
oes — O Conselheiro José 32.i, ei:os
oinunica que o Aliniran',:e Clev i s de

Oliveira em connanhia do Se-mor
Uinistro dos Transportes foi a ima.
da Conceição assistir os te,tes do
'abarito construido nos staasteas
BIN destinado à cravação de cata-
as, pranchas dos gaviões de P" 10

ae' Itaqui. Nada mais navendo a teta-
ar, o Presidente agradece a Presença
os Srs Conselheiros e dá per encer-
ados os trabalhos, dos a•tais, eu, de-
cisa Tavares Cais de )liveiea, Se-
retaria do Presidente do ClaTa'N,
avrei a presente Ata, aue :loa e
chada • conforme por todoS, vai ai-si-
ada por mim, pelo Predclente e de-
ais Conselheiros presentes. - Fio

e Janeiro, 30 de melo de 1967
ia da da8"- 12'1.i.7, ião, Ordinária do
Conselho Nocic.nal de Portos e Vias
N.avegdveis r2e1 ; zada no dia doi;
de junho de mil novecentos e s2s-
senta e s: te.

os paesentes:
Hildebrando de Araúo Góes --- pre-sidente
Luis Clóvis de Oliveira — 13/adora

Geral
Mnoel•Piggi de Araujo — CMA1

processotata iiasa -achou'
r3cimmtcs a .o
da mataria, CCIA a gato ora o

V,Taldo Araaja ata:: a a :c ar
dro Processo CPV1\- -131-6/ dee ee te:

ao Recurso imeetrado peei 1. a ai

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das suas
atribuições e nos termos do' § 29 cio
art. 7, das prescrições oaixadati pela
Resolução n9 364.2-66, tendo em vir-
ta o que consta dos Processos CNPVN
-468-65 ^e DNPVN-883-67 e o que li-
cou deliberado na sua 115 Reitnia.o
Ordinária, realizada no dia 27 de ju-
nho de 1957, resolve:,

Autorizar o Diretor-Geral do De-.
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a providenciar a restitui-
ção da caução, no valor de NCr$
1.285,60 (um mil, duzen':os e oitenta
e cinco cruzeiros novos), e respe-ctivo
refõrço, à Companhia Everest Enge-
nharia e Comércio,. que executou in-
tegral e satisfatõriamente o Termo
de Ajuste de. 23 de junho de 1965.
referente às obras de reparos no Pôr:
to de Santa Vitória do Palmar, no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Sala das Reuniões, 27 de junho de
1967. — H. Araújo Góes,

RESOLUÇÃO N9 415.2-67, DE 27 DE
JUNHO DE 1237

Aprova Termo de Ajuste f:r n;zar'to ca-
íre o DNPVN e "Geofoto S.A.' /ia
na. levantamento do perfl supe-p-
ciai de uni trecho do Rio Artigui7ia
O Conselho Nacional de Pontos e

Vias Navegáveis, no uso de suas.atri-
buiçõe,s e tendo em vista o clispostt,
no art. 99 do Decreto-lei n9 185, do
23 de fevereiro de 1967, o que consta
dos Processos C.N.P.V.N.-20ti--67
DNPV-3.893-67 e o que ficou dét11-.1-
rado na sua 115e Reunião Ordinatia,
realizada no dia 27 de junho de 1307,
'esolve:
1 — Aprovar o Termo le Ajueiede
de junho de 1967, eelebrado eidre
Departamento Nacional de Portos e

Vias Navegáveis e a firma Geofcto
.A., no valor de NCr$ 92.000.00 (lie-
enta e dois mil cruzeiros novos), re-
crente à execução dos eervietts de le-
antamento do perfil superficial de
m trecho do Rio Araguaia.
II — A despesa, no presente eaer-

ido, corre à conta da Cateaceila Eco-
õmica 4.3.2.1-X-12-DNPVN-numero
e ordem 07.05.1.2242 - Estudos e
rojetos em Vias Interiores — Aden-
o A — Estudos Diversos do Rio To-
antins, etc., do Orçamen to da União
ara 1967.
Sala das Reuniões, 27 de junho de

967. —	 Araujo Góes.
ESOLUÇÃO N9 415-5-67, DE .27 DE

JUNHO DE 1967
Aprova aumento de Tarifa do Pó-ito

do Recife (Pe.) e redução da Ai-
mazenagem Frigoríficos.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso 'das suas
trIbuieoes e nos termos da aboca 8
o inciso B, do art. 69 da Lei núme-
o 4.213, de 14 de fevereiro de 1a03,
endo em vista o que consta dos Pio-
secos CNPVN-277-66 e DNPVN-5 981
e 1967 e o que ficou deliberado na
ia 4135 Reunião Ordinária, realizada
o dia 27 de junho de 1967, resolve:
I — Aprovar a minuta de portaria A

ue baixa rubrica. refrente ao ad- v
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7.2.1.4 da Pot. n 9 88, de 3.2.66 cor-
rerá a conta do item 15.2.1 da mes-
ma Portaria; IV — A presente Re-
solução não dá validade ao contrato
assinado em 3.9.63 entre a Cia. Do-
cas da Balata e a firma Freitas Dias
S. A. Ind. e Com. -para aquisieão
de 2 emuilhadeiras de 6.000 lbs., para
o. Pôrto cie Salvador.- Posto em
discussão e votação é aprovado (Re-
solução rd' 409.5-67). O mesmo Con-
selheiro passa a relatar o Processo
n9 CNPVN-316-06 referente a conces-
são de adianarnenta ao servidor José
de Paula Freitas e Silva -- •Chafe da
Divisão dos Serviços Gerais. O voto
do Relator é pela aatorização ca Di-
retor-Geral para providenciar a con-
cessão em apreço: Posto em discussão
e votação e aprovado (Resolução nú-
mero 400.6-67). Ainda o Conselheiro
Poggi de Aradio passa a relatar .o
Processo r 9 CNPVN-81-67 referente a
concessão de adiantamento ao servi-
dor Dr. Jorge do Rego Monteiro Fa-
veret, Chefe da Procuradoria Judicial
do DNPVN. O voto do Relator é pela
autorizaea° ac Diretor-Geral a con-
ceder o adiantamento em tela Posto
em discussão e votacão é aprovado
(Re.solucão ir 9 409.7-67). O Cense-
lheiro Poggi de Aradia. a seguir re-
lata o Processo CNPVN-401-65 refe-
rente a concessão de adiantamento ao
servidor Dr. leei4ppe Constanciar
Chefe da Divisão Médico Social. O
voto do Redator é pela autor'zação
para concessão do adiantamento

Foste em discussão e vota-
cão é aprovado (Resolução número
409.8-67). Com a palavra o Conse-
lheiro Waldomiro Rocha passa a re-
latar o Proce.sso n9. CNPVN-411-05 re-
ferente a atualização do' orçamento.
para fechamento do cais entre o ca-
nal de Moriena e o canal n9 4 da Re-
narticão eis Saneamento de Santos,
SP. O voto do Relator é pela anro-
vação do parecer da Assessoria Téc-
nica do CNPVN, atualizando-se o or-
çamento para a quantia de NC.t$
12.910,00, conforme proposto peia Di-
reção Geral do DNPVN., Posto em
discussão e votacão é aprovado (Re-
solução n9 409.9-97). A seauir, o Con-
selheiro Jnlio Nogueira Jr. nassa a
relatar o Processo n 9 CNPVN-354-65
referente ao Tedisno Aditivo reiativo
ao Termo de Convênio firmado entre
o DNPVale e a Adm. de Pôrto cie Pa-
ranaguá para , prosseguimento
e conclusão da construção de dois ar-
mazéns portuários nas dependências
da Adm. do Pôrto de Paranaguá. O
voto do Relator é pela .aprovacão do
Têrmo Aditivo de 11.5.67 para pror-
rogação, por mais 90 dias, do prazo
para conclusão das obras e substitui-
cão da cobertura, em armação de ma-
deira por estrutura metálica. Posto
em discussão e votacão é aprovado
(Resolucão n 9 409.10-67). Em segui-
da o Plenário prossegue na discussão
do anteprojeto de lei pára constitui-
ção de Sociedade de Economia .Mista
para exploraeão comercial e industriai
dos portos nacionais, constante do
Processo n9 CNPVN-172-67, cuja re-
dação final deverá ser - votada na pró-
xima reunião. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente agradece a pre-
sença dos S.enhores Conselheiros e
dá por encerrados os trabalhas, dos
quais, eu, Heloisa Tavares Cals. de
Oliveira, Secretária do Presidente do
Conselho Nacional de Portos e vias
Navegáveis. lavrei a presente Ata, que
lida e achada conforme por todos, vai
assinada per mim, pelo Presidente e
demais Conselheiros presentes. Rio
de Janeiro, 6 de junho de 1967,
Ata da 410 a Reunião. Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. realizada no dia nove
de junho de mil novecentos e ses-
senta e sete.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —Pre-

sidente.
José Guimarães Barreiras

tas e Vias Navegáveis, sob a presi-
dência do Eng. Hildcbrando
Araújo (es e a presença dos Conse-
ntires acima mencionadas. ATA:
Lida e discutida é runreva:a a ata da

•	 4089- Reunião. O Conselheiro Benja-.
Aos dois dias do mês de junho de mim Eurica Cruz faz urna sai:dação

mil novecentos e sessenta e sete, na ao Cantr•dirreiró Joaquim Xavier da
sal a de reuniões do CNPVN, situada silveira peio transcurso de seu ani-
ft Pra ga Mau., número dez, nesta ai- versário ratalicio desejando-lhe
dada do Rio de Janeiro; realizou-se a tas felicidades. o Conselheiro Joa-
euadrig,ientésima oitava reunião. ordre quim Xavier da Silveira aareciere as
nária, Conselho Nacional de Por palavras do ilustre Conselheiro e os
tos e Vias .N'aveeiáveis, sob a presider . votos de felicitattõ sas dos demais Corr-
e ia do Eng . Hildebrando de Arrufa selheircs. URDEM DO DIA: o Can-
Góes e a preserica dos Conselheiro selheiro Benjamim Eurico Cruz pas-

ma mencionadas. ATA: Lida e sa a O Processo CNPVN-53-4-65 rafe-
discutida é a provada a ata da 4f)79
Reunião. ORDEIVI DO DIA: O Se-
nhor Paesidente lê o seguinte despa-
cho com relacão ao Processo marcero
("M\IPVN-181-67 referente ao recurso
da firma H. Fialho interposto con-
tra a decisão cla Direeão-Geral do
DNPVN: "Teria em vista o re queri-
mento de fls. 31 a 38, abro vista de
todo o processado à 'Sociedade de En-

- ganharia H. Fialho Ltda., para eme,
no prazo de três dias úteis, contados
do conhecimento deste despacho. pro-
duza, em termos, o recurso oue diz de-
sejar impetrar a este Conselho sôbre
a concorrência pública para execucão
do cais de inflamáveis de Paranaguá,
PR. Na oportunidade, esclareco que o
Direito de recurso lhe seria -assedura-
do. mesmo que êste egré gio Conselbo
já houvesse aprecia do o despacho
negatório do Sr. Diretor-Geral mie.
ao submetê-lo ao Conselho, lhe deu.
im pl icitamente, efeito su spensivo. Não
.houve, portanto, supressão de insUM--
eia. como entendeu a recuerente. Em

:.)s) Bildebrando de Arairio
Góes — Presid ente". Fica. assim.
ad i ada a discussão da matéria. Com
a palavra o Conselheiro millo Noguei-
ra Jr. r)aP, a relatar o Processo nü-
rtiero CNPVN-172-07 referente ao
tenro:leio -de lei relato à constitui:
cão de Sociedade de Economia l)/Iista
pa ra. extelorarão comercial e • indara-
trial dos : partos nacionais. Submeti-
do a debate recebeu o substitutivo
atares:miado várias emendas encova-
das nelo Plenário aue decidiu na nrd-
xima reunião apreciar a redação fi-
nal do referido anteprojeto. Carnu-
nicacões: • O Conselheiro Almirante
Luis Clóvis de Oliveira comunica nua
visitará na nroalma semana, em
companhia do Sr. Ministro dos
Teari sportes • os portos do Norte e
Nordeste do Pais. Nada mais haven-
do a tratar o Si'. Presidente agea da-
ce a presenca dos Senhores Corsa-
lhe iros e dá por encerrados os tra-
balhos. dos miais, eu, Heloisa Tava-
res Cais de Oliveira. Secretária do
Presidente de Conselho Nacional_ de
Portos e Vias Nave gáveis. lavrei a
presente ata, mie lida e achada coo-
forme por todos, vai assinada por
mim pelo Presidente e demais Con-
selheiros prestate s . Rio de Janeiro,
2 de junao de 1987.

Ata da 4024, Reunião. Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia seis de
junho de mil novecentos e sesscnil
e sete.

Conselheiros presentes:
Hilciebrando de Araújo Góes '—

Presidente
Luis Clovis de Oliveira — Diretor-

Geral
Manoel Prig.7,1 de Araújo • CMM.
Julio Nogueira Junior -- MM
Joaouirn Xavier da Silveira — FAC
Benjamim rurico Ciam — MTPS
Wallorniso Rocha —• BNDE
Waldo Mário . da Costa Araújo —

CNT
Aos seis dias, do mês de jurrha de

mil novecentos e sessenta e seta. na
sala de reuniões do CNPVN, situada

Praca Mará. 'número dez, nesta ci-
dade do Rio de Janeino. realizou-se a
onadrigentésima • nona reunião, ordi-
nária, do Conselho Nacional de Por-

Julio Norueira Junior — MM.
Joaqu i m a:avier da Silveira — FAC.
Benjarniir, Eurico Cruz — MTPS.
Wald-rn'ro Rocha — BNDF.
Waleia Mário da Costa Araujo —

CNT.

Aos nove eis a do tnes de junho do
mil norecenlos e sessenta e see, na
sala de reunidos do CNPVN, situada
à Praça Maria número dez, nesta Ci-
dade do Ri' de Janeiro . realizou-se
a quadrigentésima déc i ma reunião, or-
dinária, rio Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, sob a pre-
sidência da Eng9 Hildebranda
Araida Góes e a presença dos Caa-
selheiros acima mencionadas. Ata: --
Lida e discurida é aprovada a ata da
4099 Reu 'i5.(.).Ordem do Dia: Com
a palavra o Conselheiro Benjaman
Eurico CalZ passa a relatar' o na:ces-
so CNPVN 365-66 referente a re-
dução de taxas para a navegação ki-
terior. O vote do Relatar é dela inero-
vagão da manda de portaria que re-
duz as taxas portuárias que incidem
sôbre a navegação fluvial e lacustiie
nos portos de Rio Grande do
Põsto em discussão e votação e apro-
vado (Reso l ução n 9 410.1-67). O mes-
mo Conselheiro passa a relatar o pro-
cesso CNPVN — 288-66 referente ao
Regimento da Junta Administeativa
do Pôrto de Itajai, SC. O voto do
Relator é pela aprovação do
mento em aprecio excluindo o § 29 do
art. 14 do mesmo. Põsto em discussão
e votriçilio e aprovado por maioria,
vencido o voto da Conselheiro V •Virl-
domiro Rocna que propôs a exclusão
do inciso "b", do art. 3 do referido
Regimenco. (Resolução n9 410.2-67i .
Com a palavra o Conselheiro Joaquim
Xavier da Silveira, passa a relatar o
processo CNPVN — 182-67 referente
ao Terno de Vistoria da Estação de
Rádio para baixa de uma transmissora
e recepetwa do acervo patrimonial do
DiNinN. sob a. responsabilidade da 4a
Diretoria Regional. O voto do Rela-
tor é pela aprovação do Têrmo de
Vistoria em apreco, conforme apre-
sentado peia Direção-Geral. Pôsto em
discussão e votação é aprovado ('-
soluço n9 410.3-67). Com a palavra
o Conselheiro Waldo Araújo passa a
relatar os processos CNPVN — 187-67
e 636-65 referentes a aforamentos de
terrenos de marinha pretendidos nor
Jati Ind. Com . S/A e outros. O voto
do Relatos é favorável aos aforamen-
tos pretendidos de vez que não se
trata de terrenos de interãsse portuá-
rio. Posta em discussão, e votação é
aprovado (Resolução n 9 110.4-67). —
Comunicrçoes • Com a palavra o Se-
nhor Presidente lê oficias do Minis-
tério dos Transportes que comunicar%
a homolcciaráa das seguintes Resolu-
ções da C'NPVN: 342.2-66 que apro-
va &isto orcamento para os :reevida-
res de assentamento de linhas fér-
reas no le Cirto de Santos; 390.1-67 'mire
aprova projeto de orçamento ocra
execução de CO In de cais noPôrto de
Pelotas; 366.5-67 que aprova mojeto
para coastraeão de um Pôsto- de Ser-
viço pe.o. "Petromar Ltda." à mar-
gem ou canal de acesso do Pôrto de
Santos; 370.15-67 relativa a ret ifica-
ção da Resolução n9 349.2-66; 333.t--56
que aprove tarifa pára o Pôrto de Ma-
naus. 384.6-67 relativa a construção
pela firma "A Industrial Beneficia-
dona do Pescado Ltda." de um em-
barcadourc particular no Estado da
Guanabara : 350.1-66 que aprova pro-
jeto e orçamento para obras de com-.
plemantarao e instalação de equ:pa-
mento do Pôrto de Cabedelo; 346.2-6O
que an- era, o Programa de Aplicação
dos Recursos do FMP do Pôrto de
Pôrto Alegre; 373.5-67 que aprova
projeso e orçamento para obras de
ampliasáo do cais de inflamáveis e
serviços 'complementares no Pôrto de
Paranaguá: as demais são referentes
a aforamentos de terrenos de marinha.
Nada mais havendo a tratar, o pre-
sidenie, aaradece a presença dos Se-
nhores Conselheiros e dá por encer-
rados os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Tavares Cais de Oliveira, Secre-
tária de Presidente do Conselho tila
cional de Portos e Vias Navegáveis,

Julio Nogueira Junor MM
Benjamim Fanico Cruz — MTPS
Waldorairo Rocha — BNDE
Waldo Mario da Costa Araujo —

CNT

rente ao levantamento de caução re-
querido pela firma A.P. Mello Cons-
truções Ltda. '0 voto do Rela i•er é
pela rest i tuição da caução sem tela
uma vez que a firma em aprêco deu
cumprimento ao Têrmo de Ajuste de
3.9.55. Posto em discuesão e votac,ão
é aprovado (Resolutião n9 421 1-67).
A seguir, e Conselheiro Portei de
Araújo ')P.SSa a relatar o Processo nú-
mero e',NPVN-1.83-57 referente ao
Termo de Ajuste para fornecimento
de 2 guindastes para o Pôrto de Ma--
naus. O Relator baixa o processo em
diligência a fim de que o DNPVN in-
forme se a firma contratante apre-
sentou a larva legal de exigência da
firma éonforme determina o artigo
782 do Regulamento Geral da Conta-
bilidade Publica e a prova de capaci-
dade legal para contratar em nome
da firma, do Sr. Antonio Pereira de
Mello, que a representou no ata. Com
a palavra c- Conselheiro Waldo Araú-
jo passa a relatar o Processo núme-
ro C.NPVN-57-67 referente ao projeto
e orçamento para construção de
800rn de cais destinados à defesa, do
Pôrto de Cametá„PA. O voto do Re-
'ator é pela aprovação do projeto
elaborado pela Diretoria de Poeteis trtir
atender satisfatõriamente a erosão
provocada pela agitarão superficial
das águas. Posto em discuss.ão e vo-
tação é aprovado (R•esoluçéo número
409.2-67). A seguir o Conselheiro
Benjamim Eurico Cruz passa a rela-
tar o. Processo número CNPVN-tts)-.64
referente a aplicação do saldo da ver-
ba destinaria à complementaeáa dos
Inativos dc Pôrto de Salvador, BA.
O voto da Relator é pelo indeferinien-
to do pedido da Prefeitura Municipal
de Salvador recomendando ao DNPVN
que se digne examinar os saldar exis-
tentes e transferir ao EPN, para que
se dê aos mesmos destinraã,o social
de interesse da coletividade e dos tra-
balhos prirtuários. Posto em discussão
e votação é aprovado (Resolucão nú-
mero 4'09.3-67). Cem a palavra o
Conselheiro Waldomiro Racha passa
a relatar o Processo n'? ONPVN-34-67
referente ao Projeto e orçamento para
as obras de . enrocamento e muro de
saneamento entre a "Prainha" e a
"Rita Maria" no Pôrto de Florianó-
polis, Se. O voto do Relator é con-
trário à aprovação do referido proje-
to e orcamento porque entende que
a matéria não é de exclusivo trilares-
se portuarici. Recomenda mie seja
feito pelo DNPVN estudos adicionais
em beneficio dos portos da riegiãca
Posto em discussão e votação é apro-
vado (Resolucão n9 409.4-671 . A se-
guir o Conselheiro Poggi de _Araújo
passa a relatar o Processo número
CNPVN-91-67 referente à aprovação
de minuta de Contrato a ser lavra-
do entre a Cia. Docas da Borda e a
firma Freitas Dias S. A. Com . e
Ind. para aquisição de 2 empilhadei-
ras Yale de fabricação americana. O
voto do Redator é consubstanciado na
seguinte minuta de Resolução: I —
Aprovar a rainuta de contrato sub-
metida pelo DNPVN vinculando-a ao
contrato de 3..9.66, cujo paráisrafo
único da rláusula 1 9 fica sem efeito;
II — Retificar a cláusula sexta da
minuta apresentada; III — Acrescen-
tar parágrafo único à cláusula sexta
estipulando nus a parcela de Ner$
'7.000.00 exc adente dos NCr$
60.000,00 da verba prevista, ittin ... DNPVN — Substituto. 	 •



(lavrei a presente Ata, que lida e acha-
"*tla conforme por todos, vai assinada

ipor mim, pelo Presidente e demais
;Conselheiros presentes. Rio de Ja-
neiro. 9 de junho de 1967.

.LAta da 4114 Reunido, Extraordinária,
do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, realizada no dia
doze dc junho de mil novecentos e
sessenta e sete.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —Pre-

Sidente.
José Guimarães Barreiros — DG/

, DNPVN — Substituto.
Manoel Poggi de Araújo — CMM.
Julio Nogueira Junior — MM.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Waldo Mário da Costa Araújo —

CNT.	 -
Aos doze dias do mês de junho de

mil novecentos e sessenta e sete, na
sala de reuniões do CNPVN, situada
à Praça Mama número dez, nesta Ci-
dade do Ric de Janeiro, realizou-se a
quadrigentésima décima primeira reu-
nião, em caráter extraddinário, sob
a presidência do Eng° Hildebrando de
Araújo Góes e a presença dos Con-
selheiros acima mencionados. Ordem
do Dia O Er. Presidente adia a dis-
cuss5.o do proccaso CNPVN — 172-67
referente ao anteprojeto de lei rela-
tivo a censtattição cie Sociedade ce
Economia Mista para exploração co-
mercial des portos nacionais e conce-
de a palavra ao Conselheiro Waldo
Araújo para relatar o processo
CNPVN — 1 81-67 relerente ao recur-
so impetrado pesa fi rma Sociedade de
Engenharia H. Fia.ho Ltda. centre
decisão da Direção-Geral do DNPVN.
Assim, o Relator abre os debates a
respeito do prosente processo e após
vários esclaiecimentos por parte dos

' Conselheiros pr jeere o seguinte voto:
"I — Opinar pelo indeferimentm do
recurso da firma Sociedade de Enge-
nharia H. Fialho Ltda., impetrado
contra o despacho do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNPVN, indeferindo recursos
anterior da mesma emprêsae II — Re-
comendar que, face as declarações
verbais do ilustre Presidente dèste
Conselho em sessão plenária do dia
9 do corrente, seja encaminhado o re-
ferido processo ao Diretor-Geral do
.DNPN, à fim de que o mesmo tome
ciência das citadas declarações e, pos-
teriormente após decisão do Senhor
Ministro possa decidir quanto a ad-
judicaçãO do contrato à firma que ine-
lhor atender os interêsses, objeto da
concorrência. Em 12 de junho de 1991
— Walda Araujo". O Sr. Presidente.
tende em vista o voto do Relatar, faz
a seguinte ressalva: "Permito-me es-
clarecer que o meu entendimerto pes-
soal, referido no voto do ilustre Con
selheire-Relator, Eng° Waldo Araujo,
se resume em ressalva segundo a qual,
em qua l quer hipótese, a -adjudicação
deve ser feita de modo a ser rigorosa-
mente resg :ardado o eritérie de ca-
pacidade técnica e idoneidade em ge-
ral, não se admitindo a contratação
das mesmas com eraprêsas sobre
qual Dairti qualquer restrição prove-
niente de órgão público para o qual
tenha executado obra ou serviço". —
Pôsto era discussão e votação é apro-
vado por unanimidade o 1 9 item do
voto do Redator, tendo sido rejeitado
o 29 Item pelo Plenário, uma vez que
a Resolueão correspondente deve, nos
termos elO § 1 9 do Art. 6° da Lei nu-
mero 4.213-C3, ser submetida à hos
mologacão ministerial. (Resolução
mero 411.1-6'7). A seguir o Conselhei-
ro Waido Araújo passa a relatar o
processo CNPVN — 190-67 referente
ao quadro provisório de Pessoal da
APRJ. O voto do Relator é pela apro-
vação do quadro provisório conforme
proposto pela DiretorGeral do DNPVN,
com RS restrições apresentadas pela
Assessoria-Técnica do CNPVN. Posto
em discussão e votação é aprovado
(Resolução n9 411.2-67). Comunica-
ções: O Conselheiro José Barreiros
comunica que no próximo sábado o
Sr. Ministro dos Transportes irá jun-
tamente com o Sr. Diretor-Geral do
DNPVN e elementos do MT e DNPVN
numa viagem de inspeção aos princi-
pais partos daquela região. O Senhor

Presidente designa os Çonselheiros
Almirante Manoel Poggi (4e, Araújo e
Dr. Benjamim Eurico Cruz para re-
presentar o CNPVN nesta viagem.
Nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente agradece a presença dos Se-
nhores Conselheiros e dá por encer-
rados os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Tavares Cais de Oliveira, Se-
cretária do Presidente do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
lavrei a presente Ata, que lida e acha -

da conforme por todos, vai assinada
por mim, .peio Presidente e dentais
Conselheiros presentes. Rio de Janei-
ro, 12 de junho de 1967. -	 -

-
Ata da 412 ,., .Reunião, Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Na2)Cf:ái:eiS, i salivada - no dia dezes-
seis de junho de mil novecentos e
sessenta e sete.

Conselheiros presentes:

Hildebranclo de Araújo Góes — Pre-
sidente.

José Guintarães Bameiros — DG/
DNPVN	 Euostitut). •

Manoel Poggi de Araújo CMM.
Julio Nogueira Junior — MM.
Joaquim Xavier da Silveira — FAC.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira _dà Silva —

CNT.
Aos dezesseis dias ao mês de junho

de mil novecentos e sessenta e sete,
na sala de reuniões do CNPVN, situa-
da à Praça -Mauá número dez, nesta
Cidade do Rio de Janeiro, -realizou-se,
a quadringentésima décima segunda
reunião, ordinária, do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis;
sob a presidência do Eng° Hildebran-
do de Araújo Góes e a presença dos
Conselheiros acima mencionados. —
Ata: Lidas e discutidas são apr gva-
das as atas das 410°- e 411i-' Reuniões.
Ordem do Dia: Com a palavra °Con-
selheiro Joaquim Xavier da Silveira
passa 'a relatar o processo CNPVN-
277-66 referente ao aumento da Salde
fa do Pôrto do Recife, PE. Entretan-
to, ó Conselheiro Poggi de Araújo pe-
de vistas do processo para maior exa-
me do mesmo. 'Com a palavra o Con-
selheiro Benja-mim Enrico Cruz passa
a relatar o processo CNPVN-198-67 re-
ferente ao aforamento de terreno de
marinna em nome de Géo de Souza.
O voto do Relator é favorável ao afo-
ramento em -apreço uma vez que não
sé trata de terreno de interêsse por-
tuário. Pôsto em discussã.o e votação
é aprovado (Resolução n 9 412.1-67),
O mesmo Conselheira passa a relatar
o processo CNPVN — 656-67 referen-
te ao levantamento de caução rema:-
rido pela firma Cia. Sul 'Americana
de Eletricidade. O voto do Relator é
pela restituição da caução em tela
uma vez que a firma deu fiel cumpri-
mento - ao Virmo de :Liquidação decor-
rente do Terme de Ajuste firniado pa-
ra construção de uma central elétrica
no Pôrto de Itajai, SC. Pôsto em dia..
cussão e votação é aprovado (Resalus
ção n9 412.2-67). Ciam a palavra o
Conselheiro Petsgi de Arailio passa a
relatar -o precesso CNPVN — 157-67
-eferente a concessão de adiantam en

-to ao matormta, Daniel Máximo da
Costa O voto do Relator é pela au-
torização ao Diretor-Geral do DNPVN
a conceder o adiantam ento 'em apre-
ço. Pôster em discussão e votação é
aprovado :Ret.:Casão n e 412.3-GN). O
mesmo Conselheiro passa a relatar o
processo MNPVN — 169-67 referente a
concessào de adiantamento ao servi-
dor Luis Henrique Palurribo Targat --
Chefe do Serviço de Relações Publi-
cas. O voto do Relator é pela auto-
rização ao Diretor-Ge ral a Conceder c
adiantamento em tela. Pôsto em dis-
cussão e votação é aprovado (Resolus
cão n9 412-4-67) . . Com a palavra ó
Conselheiro Benjamim Eurico Cria' te-
ce comentários a respeito do processo
CNPVN — 189-67 referente a Remu-
neração doa investimentos nos portos
a conta da TMP. a fim de que os Con-
selheiros tomem conhecimento do
mesmo e posteriorment e ser submeti

-do a discussão e votação, Comunica-
ções: O Sr. Presidente lê ofícios do

,CNT comunicando a homologação das
seguintes Re•soluçoes do CNPVIsi:
400.1-67 referente a aforamei g to "de
terreno de marinha; 373.1-6 q que
aprovou projeto e orçamento para res-
tauração do cais de Vera Cruz; 	
362.2-6(i que aprovai.' projeto e orça-
mento para construção de um galpão
no Pecto de Niterói; 372.6-67 referen-
te a tarifa do Pôrto. de Belém. O
Conselheira José Barreiros faz urna
comunicação referente a decisão to-
mada pelo CNPVN no caso de recurso
da firma Ribeiro . Franco decorrente
da concorrência para as obras do Pôr-
to de Paranaguá, PR. Nada mais na
vendo a tratar, o Presidente agradece
a presença dos Srs. Conselheiros e dá
por encerrados os trabalhes, dos que . 's,
eu, Heloisa Tavares Cals de Oliveira.
Secretária do Presidente do Conselho
Naciona: de Portos e Vias Navegáveis,
lavrei a presente Ata, que lida e acha-
da conforme por todos, vai assinada
por miai, pelo Presidente e demais
Conselheiros presentes. Rio de Ja-
neiro, 16 de junho de 1967.

Ata da 4133 Reunião, Ordinária, do
Conselho Nacional de portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vi,ite
de . junho de mil novecentos e ses-
senta e sete.
Conselheiros presentes:
Hildebeanclo de Araújo Góes — pre-

sidente.
José Slaituarães Barseiros — DG.'

DNPVN	 Substituto.
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'conselheiro Waldomiro Rocha, o Re-
einlsentant•e da Direção-Geral pede
vistas do processo para atender as
ponderações feitas por aquele Coam-
lheiro ILM seguida, por solicitação do
Conselheiro Diretor-Geral •Substituio
são retirados de pauta os preces-tos
CNPVN . -- 129-67 e 172-67. Com a
palavra o Conselisciro Benjamim
rico Cruz passa a relatar o processo
CNPVN 216-E5 referente a Corre-
ção do Ativo Imoielieado da Cia. mo-
cas de Santos. Ames lenacs dsectitits
esclarecedores, o Sr. Presidente -m-:a-
dendo a solicitar-Em da Conselheiro
iiRtné Ezd'ra:±es, e tenda em vista o
adiantado da lema adia a d.ssinsito
da raa:étitt para a peóxima reune n
Nada mais baesrela a tratar, o Presi-
dente armoriem- a per:sentia dos ssa-
nhores Crem eile sims e dá por erten-
radoe os, mal:a l is e s dos quais	 t-fe

a	
-

loisa T";ai'23 Cele	 Olivisira,..Steere-
o tár:a do Presidente do Coosslea em-
Menai de Pertos e Vire N,amerserees,
lavrei a presente Ata. rue lida e eme-
da ccefmnie por te-dee, 'ai assirmea
por men, pelo Pi. C.Siderli "i e i h

Cense:ir:Mies prceentes. 	 ia •de Ia'
ncieo. 20 de - .:tirho, de 12r.

n Ata da 41es° Reunião Orainár'a,
Conselho Nacxnal de Partes e
Navegú,v2is, rsedi.: .ada 7 ? 0 did:'
e três de junho de Mil 11..52:-..:C2W,..4

e sessènta e sete.
Consellna"mos presentes:

, Hildeberndo de Araieja Góes —
Presidente

Jesé Guirna tias BerreMos — DG-
DNPVN — Substituta

Manoel Peei de Arzújo — C(1lfel
Júlio Noeueira Júnior — 1\111 •
Recaem Xavier da Silveira — FAC
Benjamim Eurieo Cruz — MTPS.
Walclemiro Rocha — WIDE
Weldo Mário da Costa Araújo —

CidiT
A25 vinte e trEe dias da nills

junho de Mil 119 -iiii3 LOS e sessenta
sete, na saia de reunlees da CS-IPVIST -

situada à Praça. Maná, número dez,
resta cidede do Rio de Janeiro, int-
lizeu-se a quadiineentesima dee•ma
etarta reuniam ordinerá, do eonse-
nt Nacional de Portos e Vias
a' á V	 ^Cl) a presi•dencia do Eng.

curso unnetrado contra dr:cisem do
CNPVN que baixou resolieede minan-
do contrariamente à aprevatid g ias
prestações de contas do • S erAPP -
exercício de 19C0 a 1964. O leense-
'heir° Waldo Araújo vota peio in-
deferimento do recurso ?Mina aferi-
do e a não' aprovação das santas
do SNAPP — exercícios de ,969 a
1964, ratificando a Resolução llaireI7N
e92.3eC6. P idsto emdiscumão e vota-
eãto é Aprovado (lessoluatán número
114 2-67). Com a nalavra o Cense-
amiro Júlio Nostueira Júnior nassa

manter o Processo CrIPSTIM 1e1-57
referente. ao 'rema de Con t da io -e-
lebrade entre o DNPVN e a Cia. Bra-
s i leira de Dramemem. O voto do Re-
l afor é nela. anrovação do referido
Termo de Contrato para os ser'>-

^OS' de dregartsm do Pôrto de Parana-
°má. Piiisto em discussão, e votação' é
einrevada (Resolução 414.3-67). Em
seauida o Conselheiro José Barreiros
tece cornentários à res peita- do Pro-
cesso CNPVN. 22-63 que trata dg au-
mento das tarifas dos Portos de Ni-

ta o nôvo argumente levantado pelo ter& e Angra dos Reis, o qual ratima

referente ao Termo de Contrato ce.e-
brado entre o DNPVN e a Cia. Bra-
sileira de Dragagem. para servieo
dragaemn nu Pôrto de Paranaguá. Eu•
tretanto, solicita a retirada de pauti,
do referido processo paia maior exa-
me do assunto. O Sr. Presidente de
fere o pedisic feito pela ilustre Gari-
selheiro.. A seguir, o Conselheiro Mai-
do Araújo passa a relatar o processo
CNPVN — 331-64 referente a baixa de
inaterims dc, patrimônio do Piiito de to em rissem-dto e votaeao e Agro- •vedo (Resolução 414..147). A seguir
Ma o processo em tela a fim :de
fdantos. O Relator baixa • em diSigère

que	 Censeiheiro Weleo Araújo pensa a
seja de l imitado o oficio P-1321, de 6 d , relatar o Processo referente ao CN
dezembro de 1665 solictsando	 PVN número 420-05 que trata de re-
nunciamenSo de Sr. Ministro para a
retirada da autorização de baixa dos
materiais nele relacionados. O mes-
mo Conselheiro passa a relatar o oro-
cesso CNPVN — 22-63 referenre
aumento da tarifa dos portos de Ni-
terói e Angra dos Reie 9 Consednei
ro Waldomiro Rocha pondera que o
aumento dos portuários é de 17% e
que o aumento das tarifas é, um de
16% a outro de 18%, portanto pratica-
mente igual ao aumento sôbre a mão-
-de-obra. Esclarece que a mão-de-
-obra não pode exceder a 70% mem
existe ai, contrariando tôda dolitiça
.da área financeira do Govêrno, uns
hábido que tem sidb condenado nas
empresas privadas. Acrescenta ainda
que coma justificativa do referido au-
mento há uma necessidade de • corri-
gir o Regime Econômico Financeiro
Entende, o ilustre Conselheiro„ que te
pior maneira de corrigi-lo é aumen-
tar a tarifa e a melhor Seria faz,tar
um estado que, aliás, já foi pedido em
Plenáxió ao Diretor-Geral, que se
comprometeu a fazê-lo. Tendo em. vis-

Julio . Nogueira Junior — MM:
-Benjamim Eurlco Cruz — MTPS.
Waldomato Rocha — BNDE. •
Waldo Mario da -Costa Aradjo

CNT.
•

Aos vinte de mês de junho de
novecentos e ses;:enea e sete, na sala
de reuniões ao CNP •VN, situará. •a.
Praça Mauá -número dez,' nesta. Ci-
dade do Rio de Janeiro, realizou-se a
quadringentésima décima terceira reu-
nião, ordinária, do Conselho Nacional
de Poetos e Vias Navegáveis, sob a
presidência, do Eng° Hildebranda de

rr
.

Araúio Odes e a presença dos Co.
selheiros acima mencionadas. Ata: ---
Lida e discutida é aprovada a ata da
(S12 Reunião. ci Consmheiro Waide
Araújo ' nesta oportunidade, jastnica
sua austlenra na última reuniári :M-
elem do Dia: Com á palavra o elo:-
selheiro Juno Nogueira Junior passa -Mildebranclo de Areeljo Góes e a are-

-, t sen e a, dos Conselhe : ros acima alm-a relatar o prccesso CNPVN — 25i.-e
rimai:doe: .ATA: Lida e discutida é
Apeoveda a ata da 413° Reunião. Dr-
dem da Dia: Com a titila-ara o Con-
selheiro Denjemim Csuz passa a e-
latam O PiT,C2SSO CISPVN — :42-65
referente a Prestarão de Conter co
DNPVN pera o exeecieio de 1925 O
vote do Relator á pela aprovas:d g da
Prestarão de Contas sai apseeo, ',en-
forme aneesentacla pelo DNPVN. Pôs-
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.	 .
pedido vistas na reunião anterior'. O Aprovada a ata da 414e Psuntão.,	 .

Conselheiro POggi de Araújo solicia Ordem do Dia: Co' a pa l avra o
'istas do referido processo para maior Conse:heiro Júlio No . : .ueira Júnior
exame da matéria. Coma palavra o possa a relatar o P L' nIW?;;.) CNPVN.
Conselheiro Júlio Nogueira Júnior 468-65 referente ao 1:varit:iii-,:mto de
solicita a retirada da pauta do Pia-
cesso CNPVN. 178-66, no que é aten-
dido e passa a relatar o Processo
CNPVN . 295-66 referente ao Termo
de Convênio firmado para construs
ção do Cais de proteção e acostagem
em Guaraperi, ES. O voto da Reis-

caução requerido pela lima Cia

Waldo Maria da Costa Araújo —
C.N.T.

Aos trinta dias do mês de junho
de mil novecentas e sessenta e sete,
na sala de reuniões do CNPVej, si-
tuada à 'Praea Mauá, nemero dez,
nesta Cidade do Rio de Janeiro, reas
lizou-se a quadrigentésima • décima
sexta reunião, oridnária, do Conse-
lho Nacional de Postos e Vias Nave-
gáveis, sob a presidência do Enge-
nheiro Hildebrando de Araújo Góes
e a presença dos Conselheiros acima
citados. Ala: Lida e discutida é apro-
vada a ata da 415e Reunião. Antes
de iniciar a ordem do dia, o Conse-
lheiro Diretor-Geral face algumas
consideraçeõs a respeito da Concor-
rência Pública para as obras do Parto
de Paranaguá e do recurso Impetrado
pela firma H. Fialho em decorrenela
da mesma. Ordem do Dia: O Conse-
lheiro Pogg• i de Araújo passa a rela-
tar o Processo CNPVN-133-67, refe-
rente ao Termo de Ajuste firmado
'entre a Manees Herbour Ieda. e a
firma A. P. Mello Construeões Ltda.
para o fornecimento de dcis guin-
dastes para o perto de Manaus. O
voto do Relatar é pela aprovaeão
Termo de Ajuste em causa, tendo
em vista os esclaeecimertos presta •

ocupá-la, promovendo a deinal'ço ias dos pela Direçao-Geral do DNPVN.
obras que julgar cunveniente. :'orren- Ksto em discussão á votação .é apre-
cio as despesas dai deeoereates por vario (Resclu4o n g 419.1-97r. A es--
conta do Cabanea Iate Cluac. Oeste guir, o Consslheire, Benjamim Fu-
ce discussão e votação é Apr vade rico Cruz Passa a relatar o Pr00ese3
(Rewlução 415.3-67I. Ainda o (Jon- CNPVN-1£9-67, referente a remune-
selheiro Júlio Nogueira Júnior' pui cri ração dos investiMentcs nos portos à
a relatar os Processes CNPV14. conta • da Talle. a pós alguns deba es,
180-67, 205-67, 206-67 e 207-67 nefe- o Conselheiro Waldemiro Rnclia pede
rentes a aforamentos de terrmos de vistas do processo para maior exaMe
marinha em nome da Fabril da matéria. Ainda o Conselheiro Ber,-
Exportadora S.A.. e Outros. O vote jamim Eurieo Cruz passa a relatar o
do Relator é favorável aos afornmen- Processo CNPVN -691-65, referente a
tos solicitados de vez que si)	 a cessão de terreno feito pela Cia. Des-
de terrenos de interêsse cas de Santos ao Ministério da Saárl.?.
Pêste em discussão e votação é Amo- O voto do Relator • é nela anulauão da
vado (Resolução 415.4-67) , A seseliv Reselução ne 343.2•96, autorizando o
o Conselheiro Pcegi de Araújo 	 Inre- Diretor-Geral a tnmar as providên-

cias necessárias à regulanzacan do Mora-ao emierc'al da Diretoria de
assunto, conforme pronosto nela pio-	 Vias Na	 vcos dNt g Depart me
curadoria JudicialJudicial do DNPVN. Pêsto to. — Je.é GeNherães Barreires. . N-
em_ discussio e võtao é aprovado, re,..nr-Cral,

Hildebrando de Arauá° Góes —
Presidente

Luís Clóvis de Oliveira	 Diretor-
Geral

Manoel Poggi de Araújo 	 CMM
Júlio Nogueira Júnior — MM
Joaquim Xavier, da Silveira — PAC
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Waldo Mário da Costa Araújo —

CNT
Aos vinte e sete dias do mês de

Junho de mil novecentos e sessenta
e sete, na sala de reuniões do CNPVN
situada à Praça Mauá, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, reà-
Azoai-se a quadrigentésima décima-
quinta reunia°, ordinária, do Conse-
lho Nacional de Portos m Vias Nave-
gáveis, sob a presidência do Eng.
Hildebrando de Araújo Góes e a pre-
sença dos Conselheiros acima men-
cionados: Ata: Lida e discutida è

Convênio em apreço. Posto em dis- Aprovado (Resolueao 415.1-6:). O
Cussão e t votação é Aprovado. (Reso- Conselheiro Benjamim Eurico Cruz
lução 411.4-67). Com a palavra o passa a relatar o Proeis;:o CNPVH.
Conselheiro Waldo Araújo passa a re- 246-66 referente a correseo mene•taria
Jatar o Processo CNPVN..420•65 re- do ativo imobilizado da Cia. Docas
ferente a prestação de contas do de Santos. O assunto é amplamente
SNAPP — exercício de 1965. O vota debatido, entretanto a' discussão fica
do relator :é contrário à aprovação das sustada, de vez que o Conselne:ro
contas em apreço, tendo em vista o Weldo Araújo pediu visais do oro-
relatório da Comissão de Controle cesso para maior exame da matéria.
junto ao SNAPP, o encaminhamente Com a palavra o Conselheiro Jena
alo Senhor Diretor-Geral do DNPVN Nogueira Júnior passa a relatas o
bem como o parecer da Assessoria Processo CNPVN. 208-67 referente ao

• Técnica do CNPVN. O Senhor Pre- Têrrno de Ajuste entre o DNPVN e
sidente propõe que se ressalte junto
ao Senhor Ministro a necessidade de
serem efteivamente separadas ias
contas de Navegação das de Expio-
ração do pôrto. nisto em discessea e
votação é Aprovado o veto do Relatar
com o adendo proposto pelo Senaor
Presidente (Resolução 414.5-67). A
seguir o Conselheiro Júlio Nogueira
Júnior passa a relatar o processo
CNPVN. 172-67 referente a aprova-
ção da redação final do anteprojeto

: de lei para constituição de Sociedades
de Economia Mista para explorasda
comercial e industrial dos portos na- em tela devendo o Cabanga Iate aia-
cionais. Pôsto em discussão e votaçãe be, praviamente submeter-se ao re-
é Aprovado (Resolução 414.6-67). O conhecimento das seginn l es condi-

ções: 1 — fique asseteudada -a entre,-
ga da área do DNPVN ou à A .P.Pd
mediante urna simples noe.ifieação
cem prazo fixada; 2 — qualquer obra
que ali seja realizada. seja obriga
tóidamene aprovada pelo DNPVN; 3
— quando da entrega da área, as
'benfeitorias deverão ser tetalmente

Conselheiro Joaquim Xavier da •ail-
veira, a seguir, passa a relatar o Pro-
cesso CNPVN. 213-67 referente ao
adiantamento a ser concedido ao ser-
vidor Mário Quintanilha. O voto do

• Relator é pela aprovação do adian-
tamento em 'aprêço. Põsto em lis-

• cussão e votação é Aprovado (Reeo-
lução 414.7-67). Comunicações: O
Conselheiro José Barreires traz ao co-

Everest Eng. e Com. O veto- ao Re.
lator e pela restituieã ) da caução em.
tela, urna vez que a firma deu fiel
cumprimento ao • Termo de Ajuste
parta execução de dive:sos repsras no
Porto de Santa Vitória do Palmar,

tor é pela aprovação do Termo de RS. Posto em discassem e vseasao e

demolidas peclend p , a critério c.,,;c11-
eivo do DNPVN ser incorporadas ae

nhecimento do Plenário o sucesso aue seu património, sem qualquer indeni-
roi a viagem do Senhor Ministro' ao zação; 4 — no caso de não cuineri-
Norte e Nordeste do Pais, constatan- mento das conai?.o?s acinSa. fique as••
do assim, o complexo de obras 'ndis- seeurado ao DNPVN o direito -Is
pensáveis que vêm sendo realizadas
naquela região., tendo sido destacado
pelo Senhor Ministro a atuação de
Direção-Geral do DNPVN. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente agra-
dece a presença dos Senhores Cons
selheiros e dá por encarrados os tra-
balhos, dos quais, eu, Heloisa Tavares
Cala de Oliveira, Secretária do Pre-
sidente . do CNP,VN, lavrei o presente
Ata, que lida e' achada conforme por
todos, vai assinada por mim, pelo

• Presidente e demais Conselheiros pre-
sentes. Rio de Janeiro, 23 de junho
de 1967.

•
.4ta da 415e Reunido Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
e sete de junho ele mil novecentos
e sessenta e sete.
•Conselheiros presentes:

"Geofoto S.A.", psre execlu,o de
serviços de levanarnen:o dci p:rfil
uperfici'31 de um Ireci-m Rio Ara-

guaia. . O voto de Mlator fr.- pela
aprovação do Termo de Ajuste em
eprêço. Pasto em discussão e vota-
ção é aprovado (Resolução número
415.2-67). O mesmo Consellasiro pss-
sa a relatar o Processo CiaPVN
mero 178-67 referente a autorizaeo
para ampliação de insialaçõe:s secees•
rida pelo Cabenga Iate Clube na ci-
dade de Recife, em zona protuária
O voto . do Relator é pela autorizarão

senta seu parecer a respeito do Pro-
cesso CNPVN. 277-66 referente ao
aumento da tarifa do Pôrto de Recife,
o qual havia pedido vistas em .,,,união
anterior. Salienta que é favor:',.v^1 à
aprovação do aumento ' solicitado em
caráter temporário, devendif si‘)alente
entrar em vigor dias após a
cação da respectiva portaria. O C.m-
selheiro Joaquim Xavier da Silveira.
Relator da matéria confirma. seu voto 	 BANCO CENTRAL

40S's sôbre as taxas cia tarif deettele	

en BRASIL
que é pela aprovação do aummao

INSPETORIA DE BANCOS 	 1)^1.1',S	 com G deliberado • pelas :ter-a
Porto, excluídas as taxas gerais da

	

Proc. me 538-67 -- Banco do a1sta- l'2s1)"cL:ntes	 ge:als ex-dinári. ,H de 27.4.67 2— 19•97 etabela "D'' e, ainda, a redução das do de Sao Paulo S.. A. — O Diretor. 	 330	 ;	 e 93 5 . 67 ,	3 . te; _taxas especiais da tabela G4, cern vi-. despacho	 de 5.7.67, - aprovou, loaij e lio 1;01 .a; - - e 92.3 fsi 3 eOnda a partir da. data. cio 	 Pe'r
nos' termos das pareceres, a incorp')- • 5 g 7 e 94	 67	 1t1 3 n7ção da portaria ministerial. POstt, cai

discussão e votação o vota na asai-
tor é Aprovado por maioria, tenao
tido voto vencido o Conseleedo 1 (j,2:-
gi de Aradjo e o Conselheiro W,lio ,gu-afe, sediados no Rio de. 'Janeiro i ..
Araújo (Resolução 415.5-67). Nada (GB), em Niterói (RJ), 'em Betem	 ° re ' t " l'i1•1•9
mais havendo a tratar, o Presdlence -(PA) e em São Paula (SP); respec- 	 Piefodea de es/Em/ri

 á presença dos Senhores tive:mente, o consequente aumento de ---.Conselheiros e dá por encerrados es seu capital, de NCrs 25.009. 	 O.' 1711-(17	 Banco

trabalhos, dos quais, eu. Heloisa Ta- eara NerS 25.085.829,00, e a reforma 1 S A.de	
eiael extrai: cli-

vares Cais de Oliveira, Secretária do i•de seus estatutos sociais, em eonfor-
•

Presidente do Conselho Nacional de por maioria com voto contrário da
Portos e Vias Navegáveis, lavrei a
prese nte Ata, que lida e achada con-
forme por todos, vai assinada por mim
pelo Presidente e de ma1s Conseinte-
nas presentes. Rio de Janeiro, 27 de
junho- de 1967.
Ala da Aeundio .Ordinária, no

Conselho Nacioaal de Porto,; e Vias
Navegáveis, real/cada no dia Irluia
de junho de mil 1101),?Cen los e ses-
senla e sete.'

Conselheiros. presentes:
Hildebrando de Araújo Góes — Pre-

sidente.
Luis Clóvis de Oliveira -- Direi or-

Geral.
Manoel Poggi de A.raajo — CalM.
Júlio Nogueira , Júnior —
Joaquim Xavice'da Silveira — .FAC.
Benjamim Eurico Cruz -- MTPS.
Waldomiro Rocha — BNDE.

raça) nos Bancos de Crédito 2e.;•soa!
S. -A., de .Cordeira S. A. e do	 DESPACHO DO ISCHt"TOR
S. A. pelo Estabelecimento em pl- 	 De 5.7 G, deierindo na forma dos

MINISTEFRIO DA FAZENDA
•

Conseideao Joaquireg Xas.ier da Sil-
veira (Resolução ne 41:).2-67).
municaço.:'s: O Sr, 2ilesidc‘1e 1h °ri-
cies do Ca -E coniunisando a hem-,-
adia das .seeelatas reselucOss ao

C'ellaVN-31 7 .7- 97, releis et e ea pro-
jeto e errem:rito jorea censtru r aa da•

alraealouro na Cidade de rra-
ganea, PA; 183.7-65, re'eOaa ee Ter-
mo aditivo prima pressaadiesse a dai
obres da ceai cl e Gearas, RJ; CNTs
122.1-67, referente a instai...c:.
um Geuee cie 'Trabalho peia eteear
sobre anteprojeto de lei moditaait to
o asa 1 2 do Decreto-lei ne 24 e dar
outres providLic:as. ha-
vci:á.lo a. Ira ar, o Prt ,jaen ,.e Ui por
encenados os tralialnos, des. C:12
eu, Heloisa Tavares Cais de °incisa,
Sosienaeie do Pre:adetOe tio
laveei a preseme aia, que lida e
as: sem conforme por deles. , 'ai mmti-
natia per mina pelo Presaa,nie e da-
mais Conselheiros presentes. Rio _de
Janeiro, 50 de junho ee

DEPARTAIUEN.,0
DE PORTOS E VIAS

• NtkVECAVEIS
PC: IZTA.RIAS 1,11 ti DII J.,.;;;;;.»,)

DE. 1937
.0 Diretor-C-eral do Departenasido

Nesiorial de Pertos e Vias Nova :/-
vete, no uso das atribuições que lhe
são canfericlas pelo Artigo 11, Se,
item 7, do Regimento aprovado p,:10
a-,Treto n g 58.324, de 2 de nia:a de
1926, publicada no D:ario 0,/leiei
27 subseqüente, combinado com os
Artigos 2177 e 230 da Lei n o 1.71:, do
28 de outubro de ,k652, resolve:

N9 717 -- 13:3simar os servid',ires
Gilbrrto Paiva Noronha -- Prcema-
dor de	 Caleg•Tria, Antônio Cu:.y,

21.B e Fernando Seineeto
Viam-ma Paties1 -.• Engenheiro "M.:e:,-
nica 22.B, para. sob a presid.Jnea do

c,.nstiimurem do
Inquéri • o A rimninistrativo ir cum da
de apurar supostas irregularidades
havia:Ás IOÍS v . acesscs de concorrjn-
cia adni:iiisi-ratva da extinta Cmds-
sita Eoesial sdOleTT31-1A",
di pe1a Perooia n" 3".1-DC.1, de 11 de
abril de 1125.

O 1.3i:e:,;r-.G.,:.;a1 do Dcp,:rtamJnto
de Poises e Vets Nevará-

veis. no usa das atribuo:ias mie lhe
.,"13 etaiaesides pelos •rdaes 11 (1 3e,
item 71 e 52 (lei-a „ do Pettlinen-

tin :tereviatai psit) Decreto /1 9 51a221,
Cio 2 de maio de 1297. pub)inac.,,) no

da União de 27 sub-
scqümle resolve:

N 126
Ecenumi p-Ia 21.B, A:)sxo

	

da Quadro de Pés	 desta Au-
tarquia. para exerc	 a func,:ão gra-

sinibe'e -1-F. de Chefe da
Sei', o de O''r,a7)i;':('L'O e Ccosel,ma-
sá o (DEC. SOC.	 da . Divisão de Ex-



Dirceu Gonzaga R. Pôrto - Chefe
da Divisão Administrativa do De-
partafnento de Administração, sím-
bola 4-C 	

Thá les José de Campos, Presidente

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

UNIVERSIDADE RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA DE 25 DE JUNHO DE 1967

O Reitor da Universidade Federal O Reitor da Universidade Federal

45,5
	

290,74

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista
o Processo n9 1.269-67, resolve:

N 9 76 - Retificar os termos da Por-
taria n9 66, publicada no Diário Ofi-
cial de 13 de junho de 1967, para con-
siderar aposentado, a partir de 13 de
junho do corrente ano, a Manoel Ro-
drigues Filho, no cargo de Professor
Catedrático, Nível Especial, com as
vantagens do cargo em comissão de
Diretor, símbolo 5-C, da Escola Su-
perior de Agricultura, ambos do Qua-
dro de Pessoal - parte Permanente
desta Universidade, de acôrdo com o
art. 63, item II, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1995, combinado
com os arts. 176, item II e 184 item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
Parecer n9 835-A-67, resolve:

N9 77 - Retificar os ' Vermes da
Portaria 119 65, publicada no Diário
Oficial de 13 de junho de 1967, para
considerar aposentado, a partir de
13 de junho do corrente ano, João ele
Deus de Oliveira Dias, no cargo de
Professor Catedrático, Nível Especial
com as vantagens do cargo de Reitor,
símbolo 2-C, ambos do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente desta
Uniyersidade, de acôrdo com o ar-
tigo 53, item II, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de' dezembro de •1965, combinado
com os arts. 176, item II, e 184, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952. - Arthur Lopes Pe-
reira.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBLÍCO
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PORTARIA DE 13 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
.de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 132 - Aposentar compulsória-
mente, nos termos do artigo 53, in-
ciso 1 da Lei n9 4.881-A-65, combi-
nado com o artigo 181 da Lei número
1.711-52, a partir de 3- de fevereiro
do corrente ano, Brez Brederodes de
Mendonça Vasconcelos, no cargo de
Assistente de Ensino Superior, alarei
20 I Professor Assistente, nível 20, ex vi
da Lei n9 4.881-A-65 - Estatuto de
Magistério Superior do Quadro de
Pessoal desta Universidade, lotado na
Faculdade de Farmácia.

roin APUA DE 28 DE JUNHO
DE 1967

Gratificação mensal

Valor em NCr$

Maria Ferreira dos Santos, do cargo
de Escrevente-datilógrafo, nível 7, de
Quadro de Pessoal 'desta Universil-
dade, lotada na Faculdade de Medi-
cina da mesma Universidade.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

A Comissão de Promoção da Uni-
versidade Federal de Pernambuct,
designada pela Portaria n'9 26 (R), de
9.7.1965, do Magnífico Reitor, a qual
foi publicada no Diário Oficial de
26.1.1966, (Seção I - Parte II)
usand ode atribuição ele sua compe-
tência, ex vi do dispoato no art. 59
do Decreto n9 53.480, de 23 de janel.
ro de 1964, publicado no Diário Ofl.
ciai. de 30 subseqüente, o qual eis
põe sôbre o Regulamento de Promo-
çoes aos funcionários públicos civis
da União, resolve:

Pernambuco, a partir de 30.9.1963
nos termas cies Decretos na. 53.480
de 23 de janeiro de 1964 e 60.611, ri
24 de abril de 1967,

A Na série de classes que com
põem a classe de "Oficial de Admi
nistração", Código AF-201:
.	 Por Merecimento, a:

1 -- Idalina Eugênia Guimarães, d
classe 13, nível 14, para a . classe C
nível 16, em vaga decorrente .cla exo-
neração concedida a Antônio Carlos
Cintra do Amaral;

2 - Adelia Matem,- da classe B
nível 14, para a classe C, nível 16,
em vaga decorrente da excneração
concedida a Lauro Moina Maranhão;

3 - A lmira Teles Moreira, 'da clas-
se A, nível 12, para a classe B, ni-
vel 14, em vaga resultante da apli-
caçãó da Lei n9 3.780, de 12.7.60.
(Dec. nO 51.352 de 4.12.61)

'
•

cl4 - Ceres Maria Pereira è Souza
Leão, da classe A, nível 12, para a
classe B, nível 14, em vaga resta
tante da aplicação da Lei n9 3.780;de
12.7.60. (Dec. n9 51.352 de 4.12.61);

5 - Walter Medeiros de Albu-
queique, da classe A, nível 12, para
a classe E. nível 14, em vaga decor-
rente da exoneração concedida a José
Cavalcanti Gonçalves;

6 -- Maria da Monte Lcibo Nove-
tino Filha, da classe A, nível 12. para

clases B, nível 14, em vaga decor-
I ente da promoção de Idalina Eu
gelha Guimarães;

7 - Moacir Cunha, da classe A_
nivel 12, para a classe •B, nível 14
(nos térmos do arta_ 10, do Decrete
53.480, de 23.7.64) em vaga decor-
rente da prumoçâo de Adélia Matem;

•Por Antiguidade, a:
1 - Maria de Castro Mala, da clas-

se 13, silvei 14, para a classe C, nível
16, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de José Alfredo Brandão;

'2 - Lourcles Lins Pinte, da classe
A, nível 12, para a classe B, nível
14, em vaga decorrente da exonera-
ção concedida a Nildo Carneiro- Leão;

3 - /nalda das Chagas Monteiro,
da classe A, nível 12, para a classe
E, nível 14, em Vaga decorrente da
pua-loção de Marta de Castro Maia;

B - N.g série de classes que com-
põem a classe de "Escriturário", Có-
digo AF-202,

Por Merecimento, a:
1 -- Clóvis de Sá Marques, da elas-

se A. nível 8, para a classe E, nível
10, em vaga resultante da aplicação
da Lei n 9 3.780, de 12.7.60;

2 - Emilie de Mdrais Pires, da
classe A. nível 8, para 'a classe B,
nível 10, em vaga decorrente da exo-
neração concedida a Angelo de Souza
Filho;

3 - Irene Ribeiro de Oliveira, da
classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10, em vaga decorrente da exo-
neração cohcedida a Ruy Pinte
Cunha;

4 - Nereide Cavalcanti de Araújo
Pereira, da classe A, nível 8, para
a classe 13, nível 10, em vaga decor-
rente da exoneração concedida a Luèe
Mesquita Wanderley;

5 - Maria das Vitórias Duarte Dias
Reale, da classe A, nivel 18 para a
classe B, 10, em vaga decorrente da
exoneração concedida a Juracy da
Costa Andrade;

Por Antiguidade. a:
1 - Camela Pereira Matoso, da

classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10, em vaga decorrente dá exo-
neração concedida. a Alberto Martins
Moretra Filho;

2 - Maria Helena Cavalcanti Dan-
tas, da classe A, nível 8, para a Clas
se B, nível '10, em vaga decorrente
do' falecimento de Euelides Bezerra
da Silva;

C - Na série de classes que com-
põem a classe de , Carpinteiro, Códi-
go.	 A-1601.

Por Merecimento, a:
1 - Luiz Gonzaga Gomes Ferrei-

(a : da classe A, nível 8, para a elas-

se B, Mova] 9, em vaga decorrente da
aposentadoria de Joaquim • Machado
Cavalcanti;

D) Na série de classes que com-
põem a classe de "Mecânico Opera-
dor", Código A-1301.

Por Merecimsnto, a:
1 Cavalcanti de Oliveira

da classe A, nível 8,. para a classe
B, nível 9, em vaga decorrente da
dernssão de Olivalcio . Mariano de
Araújo.

E) Na série de classes que ,;(:)m-
põem a classe de "Motorista" Co
digo Ct-401.

Por Merecimento, a:
1 - Luiz Minervino da Silva, da

classe A, nível 8, para a classe •B,
nível 10, em vaga decorrente da exo-
neração concedida a Agenor Gomes
da Silva.

F) Na série de classes que com.
põem a classe de "Inspetor de Alu-
nos", Código EC-204.

Por Merecimento, a:
1 '-Judite da Costa Oliveira, da

classe A, nível 9, para a classe B, ní-
vel 10, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de João Batista da Siva;

2 - Antônio Carlos Correia de
Araújo, da classe A, nível 9, para a
classe B, nível 10, em vaga decor-
rente do falecimento de Pedro Jor-
ge da Silva.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASÍLIA

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1967
' O Presidente do Ca:sellio Administrativo da Caixa • Económica Federal

de Bra,silia, usando da atribuição que : lhe confere o art. 24 do Decreto
n" 60.091, de 18 de janeiro de 1967, e tendo em vista despacho do Presi-
dente da República, exarado em 17 de agi:isto de 1566, na .Exposição de
Motivos r ? GE-126, de 27 de julho de 1966, do Diretor-Geral do DASP,
publicada no Diário Oficial cle 1 de setembro . de 1966, resolve:

N9 1.893 - Determinar a aplicação do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, previsto nos arts. 11 e 12 da Lei n 9 4.345, de 26 de
junho de 1964, e no art. 7 9 da Lei n9 4.863, de 29 de outubro de 1965,
e na conformidade do disposto no Regulamento objeto do Decreto n9 60.091,
de 18 de janeiro de 1967, ao funcionário abaixo:

Nome - Cargo ou função_

N9 13Z - Conceder exoneração, a N9 140 - Promover, no Quadro do
wirtir chc 5 de janeiro de 1967, a Avany Pessoal da Universidade Federal de

Por Antiguidade, a:
1 - Rildo Ferreira de Oliveira, da

classe -A, nível 9, para a classe B,
nível 10,. em vaga decorrente do
leciniento de Vanildo Cavalcant1 c•a
Silva Reis

G) .Na 
,
série de classes que cair

h -põem a classe de	 "Laboratorca
Código P-1 602:

Per Merecimento, a:
1 - Severino Souza do Nceadrren-

to, ela classe A, nível 8. Irra o cl
se B, nível .9, em vaga nesuLeine
a,r.licação da Lei n9 3.'180, de 12 te
julho de 1960;.

2 - Ivanildo Duarte Coutinno.
classe A, nível 8, para a. classe B,
nível 9, em vasa resultante Da e nas
cação da Lei n9 3.780 de 12 ar 1...1
: ho de 1969,

'd	 /saias dt Araujo. da cia'as A,,
nível 8, para e classe B, nível 1; tm
vasa deco.-ren 1	 ±; =. YoneraLto (on-
cedida a Arllnee Berros	 Agaiar
Júnior;
. 4 - Manoel Paulo Vieira, da classe
A, nivel 8, para classe B, nivel e,
em vaga de corron r. e da exanoracão
concedida. a Célf o do Castro Mente-'
negro;

Por Antiguidade, a:
1 - Oswaldo Soares da Silva, da

classe A, nível 8, para a classe B,
nível 9, em vaga resultante . da apli-
cação da Lei n e 3.780, de 12.7.60;

2 - Manoel Marques Xavier 2ilho,
da classe A., nível 8, para a classe
B,- nível 9, em vaga decorrente da
exoneração coneociida a Maria Helena
Dália. Mala.

N? 141 - Premcver, no Quadro do
Pessoal da Universidade Federal de
Pernambuco, a partir de 31 .12 . 63, nos
térmos do- Decretos as. - 53.430, de
23 de janeiro ele 1964 e 60,611, de 24
d abril de 1967:

A) Na série de classes
eõem a classe de "Oficial
nistração", Código AF-201:

Por Morecímento, :
1 - Ade: 1 Tenório de Vasconcelos,

lasse A, uivei 12, rara a clase B,
nível 14, eia vaga decorrente da apa-
entadoria de Maria Adelaide Lins

Maa.alh es
131 Na série de ri ses que coas-

ôern a e de "Inspetor de Alu-
aos", Código EC-204.

Por Merecimento, a:
1 -	 Campeio de Albuquer-

ue. da classe A, nível 9, irra a alas-
eeil..130., nível 10. emvao,	 dec.;reeWe
a apr.fJentad ora de Cláudio José Ri-

que :tom- •
de Admi-
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MINISTÉRIO 150 TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

acôrdo com o PR- n9 7.857-55, publi-
cado no Diário Oficial -- Seção -
Parte I - folhas 11.529, de 6 de ou-
tubro de 1936, e de acórdo com o
constante no Processo HSE n9 6.384,
de 1967, resolve:

N9 1.035 - Determinar a aplicação
do regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto nos 'artigos
11 e 12 da Lei n 9 4.345, de 26 de ju-
nho de 1964, e no art .7° da Lei nú-
mero 4.863, de 29 de novembro de
1965, e na conformidade do disposto
no regulamento objeto do Decreto
n9 57.744, de 3 de fevereiro de 1966.
Vanuza Toledo Rodrigues, Enfermei-
ro, 20.A, do Quadro do Hespital dos
-Servidores do Estado, com a gratifi-
cação de 95'a no valor de NCr$
399,00

2. Nos teirmos do art. 2° do De-
creto n9 57.744-66, ao funcionário su-
jeito a regime de tempo integral e
dedicação exclusiva é'proibido exercer
cumulativamente outro cargo, fun-
ção, profissão eu emprOgo público ou
particular, não se compreendendo
nessa proibição:

I - O exercício em órgão de deli-
beração coletiva, desde que relacio-
nado com o cargo exercido em tempo
integral;

II -- As atividades que. sein cara-
ter de emprêgo, destinam à difu-
são e aplicação de idéias e con,heolo
mentos. excluida,i as que prejudiquem
e execução das obrigacões inerentes
ao regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva;

III - A prestação de -assistência
não remunerada a outros órgãos do
serviço público, visando à aplicação
de conhecimentos técnicos ou cientí-
ficas, quando solicitada através da
repartição a que pertencer o funcio-
nário;

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
ATA DA SESSÃO N 9 762

Aos vinte e três (23) dias de maio
de mil novecentos e sessenta e sete
(1967), às quatorze (14) horas, ria
Sala de Sessões . "Adolfo Morales de
Los Rios Filho", do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, sito no Edifício Praça
Pio X número 15, 79 pavi isento é
realizada a Sessão número setecen-
tos e sessenta e dois (762), sob a
Presidência do Engenheiro Alberto
Franco Ferreira da Costa, e com a
presença dos Conselheiros ROSRLITO

Mariano da Silva - José Moreira
Caldass - F'elicio Lemieszek Fale-
mon Tavares - Hélio de Caires e Gil
Clementino Cavalcanti de Albuquer-
que. Foi justificada a ausência das
Conselheiros Durval Lõbo o- cesar
Cantanhede - Henrique Alves de
Minas e Custódio Braga Filho. Pre-
sente o Procurador do Conselho Pe-
dro Paulo de Castro Pinheiro. O Se-
nhor Presidente declara aberta a
Sessão. São lida,s pelo Senhor Cbn-
selheiro Secretário as atas das Ses.--
sõeS 758 - 759 - 760 e 761, as quais

msão aprovadas se restrição. O Se-
nhor Presidente comunica que à mis-

Oficial de 1 de setembro de 1166, e de sa em Ação de Graças pela passagem

IV - A participação eventual, sem
caráter empregaticio em atividades
didáticas de seminários, confere:roia)
e outras semelhantes, bem corno a
ministração de ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior, com-
provada a carência de esnecialistas
do mesmo ramo. - Tarc:sio illaia,
President e.

INSTITUTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Relação INPS n9 56-67

PORTARIAS
Do Presidente do Conselho Fis-

cal:;

N9 32, de 5-7-67 - Exonera Jair
Behettini do cargo de Consulto-Téc-
nico, 4-C, do Quadro do extinto CF
do ex-IAPFESP; 33, de 5-7-67 - No-
meia Carlos Augusto Cardoso de Mo-
raes Rego, para exercer o cargo de
Consultor-Técnico, 4-C, do Quadro
do extinto CF do ex-IAPFESP; 34,
de 5-7-67 - Exonera José Bruno de
Oliveira Firmo, do- cargo de Consul-
tor-Técnico, 4-C, do Quadro do ex-
tinto CF do ex-IAPFES; 35, de 5 de
julho de 1967 - Nomeia Ivone_Bar-
bosa Moura, para exercer o cargo de
Consultor-Técnico, 4-C, do Quadro do
extinto CF do ex-IAPFESP.

DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO CEARA

N9 83, de 10 de maio de 1967 -
Dispensa Joaquim Augusto Moreno
Maia, da função de Tesoureiro Esta-
dual, 4-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 104, de 28 de junho de 1967 -
.4Dispensa, a pedido, a partir desta

data, Haroldo da Costa Ferreira,....
501.318, da; função de Chefe do Ser-
viço de Clinicas Cirúrgicas, 1-F, que
exerce no Hospital Central dos iVlari-
timos.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

SECRETARIA ESPECIALIZADA
DE SEGUROS SOCIAIS

N9 51, de 6 de julho de 1967 -
Exonera, a pedido, Antônio Fernando
Pôrto Martins, 102.252, do cargo de
Diretor da Divisão de Planejamento
e Contrôle, que exerce no Departa-
mento de Benefícios do ex-IAPB.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 606, de 30 de junho de 1967 -
Dispensa Felicio Marchetti, 390.519,
Agregado, da função de Chefe de Se-
ção de . Registro, 3-F, no Serviço de
Benefícios do ex-IAPFES; 607, de 30
de junho de 1967 - Dispensa João
Luisi, 302.926, da função de Chefe de
Seção de Levantamento de Cadastro,
3-F, no Serviço de Arrecadação e
Fiscalização do ex-IAPF.ESP.

CONSULTORIA ESPECIAL
DO PRESIDENTE EM SÃO PAULO

N9 '7, de 28 de junho de 1967 -
Nomeia Felício Marchetti, 300.519,
Agregado, para exercer 'o cargo de
Assistente-Técnico, 6-C; 8, de 28 de,
junho de 1967 - Nomeia João Luisi,
302.926, para exercer o cargo de As-
sistente-Técnico, 6-C.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E. ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 192-67
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o art. 17,
do Decreto-lei n9 2.865-40, resolveu
baixar os seguintes atos:

Portaria n 1.063-67, de 4-07-67 -
Considerando a decisão do CD em
sessão de 26-4-67 (1.149°), e tendo
em vista o que consta do processo
HSE n9 2.441-67. Aposentando, de
acôrdo com o art. 176, inciso II, com-
binado com o art. 184, inciso I, da
Lei n9 1.711-52, Agenor Feliciano da
Silva. 'ponto n° 4.018, matrícula nú-
mero 1.151.C53, ocupante do cargo
de guarda GL-203.8.A, da Parte Per-
manente do Quadrado HSE, com as
vantagens estabelecidos no art. 10 e
§ 19 , combinado' com o art. 32 da
Lei n9 4.345-64. - 2. Tornar sem
efeito a Portaria n 9 802-67.

Portaria n9 1.064.-67, de 4-7-67 -
Tendo em vista a determinação cons-
tante do art. 19 parágrafo único do
Decreto n9 57.744-66, e de acõrelo
com o constante no processo IISE-
6.134-67, excluindo do relacionamento
constante da Portaria n9 1.546-66, per
mim subscrita, Rita de Cássia Be.1-
fort de aço d ar, Enfermeira 20-A, pon-
to n9 2.655, matricula n9 2.0.C5.053,
do Quadro do HSE. - 2. Outrossim,
declara cessar, nesta data, a aplica-
ção do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva para a referida
funcionária, dada a ocorrência pre-
vista na alínea "c", do art. 19 do
supracitado Decreto n9 57.744-66.

-
Relação n9 193-67

-
PORTARIA DE 4 DE JULHO

DE 1967
O Presidente do Instituto de ' Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição- que
lhe confere o art. 17 do Decreto nú-
mero 57.744, de 3 de fevereiro de 1966,
e tendo em vista despacho do Se-
nhor Presidente da República, exara-
do em 17 de agõsto de 1966, na Ex-
posieão de Motivos n9 GB-80, de 20
de junho de 1966 do Diretor-Geral
do Departamento Administrativo do
Serviço Público, publicada .no Diário

do 809 aniversário natalício do Pro-
fessor Morales de Los Rios compare-
ceram inúmeras personalidades,. -
além de Corlselheiros. E' aprovado'
um voto de regozijo, que deverá ser
comunicado à família do Prcf, Mo-
rales. Com a palavra o Conselheiro
José Moreira Caldas propõe e é
aprovada a inserção na ata , de UM
voto de pczar pelo falecimento do
Prof. Miguel Calmcn Du Pin e Al-
meida Magnifico Feitor da Universi-
dade da Bahia. Em seguindo, e inicia-
do o relatório de processo. Pelo Con-
selheiro Rosauro Mariano da Silva:
Processo CF. 591.67 - C Região In-
teressado: Antônio José Monteiro
Pessôa - Aguardar a fixação dac
atribuições a serem conferidas aos
Engenheiros Militares; Processo CF.
291.65 - 8 Região - Interessado:
Alexandre Alice - Conceder "vista";
Processo CF.596-67 - 45 Regido -
Interessado: Luis Alejandro Galado
Garnica --- Baixar em diligênca. -
Pelo Conselheiro Felicio Lemieszek:
Processo CF.217-64 - Interessado:

6 9 Região. (Art. 39 do Decreto-lei n9
3.995 e Resolução n° 87 art. 3 9) -
Aprovar o principio da cobrança de
anuidade em cada Conselho, das fir-
mas que pretendertm exercer suas
atividades na jurisdição de outras
regiões. Pelo Conselheiro Hélio de
Caires: Processa. CF. 591.67 - 68.
Região - Interessado: Adeliiro Fi-
gueiredo de Oliveira - Defarir:
Processo CF.410.67 -- 55 Região:
Interessado: Pedro Ferreira da Sil-
va Pinto - Baixar em diligencia.
Pelo Conselheiro Gil Clementino Ca-
valcanti de Albuquerque: Processo
cr.608-67 -- 2') Região - Interessa-
do: Mário Therezo Lopes - Indefe-
rir, Pelo Conselheiro Filmem Tava-
eas. Proc. CF. 237-67 - Interessado:
,9 Região (Consulta sobre registro de
Engenheiros Flerestais) eco:mol-
dar o fornecimento de Certificado
Provisório, constando coro atribui-
ções as discriminadas na Ante-Pro
jeto de Resolução já elaborado por
êste Conselho, ressalvandose que as
mesmas pcderão ser alterados quan-
á0 da ex pedição ela Carteira Prefis-
sional a ser fornecia após a aprova-
eao it ... oareão didpondn em defini-
tivo	 O exercício da profissão de

Florestal. o Conselheiro
Hélio cie Catre apresenta minuta de
ternário para o próximo Congressos
de Conselheiros Federeis e egionnis,
que é aprovada, para remessa RO5

Cenas lhes Reatenais. O S.,enllor Pre-
sido-1o: agradece a presença de todos
e declara encerrada a sessão, sendo
lavrada a presente ata que vai assi-
ne da pelo Senhor Presidente e por
todos- os Conselheiros presentes.

Ata da Sessão 7i 9 763

'Aos dezenove (19) dias de junho
de mil novecentos e sessenta e sete
(1967), às quatorze (14 i horas, na
Sala de Sessões "Adolfo Morales de
Los Rios Filho" do Conselho Federal
de Engenharia, Ar:luitetura e Agro-
nomia, sito no Edifício Iteca, Praça
Pio X, número 15, 7 3 pavimento, é
realizada a Sessão número setecentos
e sessenta e •três (763) sob a Presi-
dênc'a do ,  Alberto Fran-
ca Ferreir da Costa, e com a pre-
sença dos Conselheiros Resauro Ma-
riano da Silva, José alore(ra Caldas,

Lcmieszek, Filei-non Tavares,
Hélio de Caíres Durvol Lobo e Cus-
ódio Istetea Filho. Presente o Pro-

curdcLr do Conselho Pedro Paulo de
Castro Pinheiro. Foi justificada a au-
sência das Conselheiros Cesar Can-
tanhede, Henrique Alves de Minas e
Jil Clementino Cavalcanti do Albu-
suerque. O Senhor Presidente decla-
rando aberta a Sessão, solicita do Se-
doer Conselheiro Secretário a leitura
.1a Ata da Sessão anterior, a qual é
nervie:1a sem restrição. É lida a re-
lação da corresponslência recebida no

Ga	 as ms.aJ de. ltt a 19

NI 9 326, de 13 de junho de 1937 -
Dispensa, á pedido, a contar de 2 de
maio de 1967, Dullio Spadano, da fun-
ção de Chefe de Serviço, 3-F; 327,
de 13 de junho de 1967 - Dispensa,
a pedido, a contar de 2 de maio de
1967, Carlos Orsini, 3.458, da função
de Chefe de Ambulatório, 4-F; 335,
de 14 de junho de 1967 - Dispensa,
a pedido, a contar de 3 de abril de
1967 - Chrysostomo Rocha de Oli-
veira, 701.466, da função de Chefe de
Pôsto.

CONSULTORIA ESPECIAL
DO PRESIDENTE EM SÃO PAULO

Ne 4, de 21 de junho de 196'7 -
Designa Antônio Miranda Ramos
305.756, para exercer a função de Se-
cretário do Consultor Especial do
Presidente, 2-F.

Relação INPS n9 57-67
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO

• SECRETARIA ESPECIALIZADA
DOS SERVIÇOS GERAIS

N9 40, de 30 de junho de 1967 -
Designa Celeste Ferreira Caiado,...
405.001, Agregada, para exercer a
f unção de Assessor-Administrativo,
3-F, no SGGS,. ficando, conseqüente-
mente, dispensada da função de As-
sistente-Especializado, 2-F, que exerce

'no Gabinete da Presidência do ex-
MPI; 46, de 6 de julho de 1957 -
Nomeia António Fernanch Pôrto Mar-
tins, 102.252, para exercer o cargo de
Chefe de Serviço de Administração
de Sede (I) 6-C, na Divisão de Ad-
ministração de Sedes.

GRUPO DO REGIME
E DA MOVIMENTAÇÃO DO

PESSOAL

N9 456, de 27 de junho de 1937 -
Designa Suany • Pinto Fernandes -
406.679, para exercer a função de
Chefe de Seção de Análise e Apura -
rações, 4-F, na Divisão de Movimen-
tação e Treinamento de Pessoal, fi-
cando, conseqüentemente, dispensada
da função de Encarregado de Turma
de Análise, 8-F, na referida Seçto.
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Aos vnite .(20) dias ' de junho de
mil novecentos e sessenta e sete
(1967), às dez (10) horas,, na Sala do
Sessões "Adolfo Morales de Los Rios
Filhe", do Conselho Feder de EA-
genharia, Arquitetura e Agronomia,
sito à Praça Pio X, número_ 15, 75
pavimento do Edificio Reda, é rea-
lizada a Sessão número setecentos e
sessenta e quatro (764)' sob a ?resi-
dência do Engenheiro Alberto Franco
Ferreira da Costa, e cem a presença
dos Conselheiros Durva Lôbo,
cio Lemieszeke Filemon Tavares,
Moreira Caldas e Helio	 Caires.
Presente o Procurador do Conselho
Pedro Paulo de Castro Pinheiro. Foi
justificada a ausência dos Conselhei-
ros Gil Clementino Cavalem-rd de Al-
buquerque, Henrique Alies de Minas
Rosauro Mariano da 'Silva, Cesar
Cantanhede e Custódio Braga Filho.
Dada a ausência do Conse. ; deiro Re-
muro Mariano da &Iva, Secretário
do Conselho, o Senhor Presedente de-
clarando aberta a Sessão desidna ;noa
funcionar como Secretário "ad hoc'

Ata da Sessão n° 764

Encaminhartà Consultoria Juridica
CF-998-66 --•-• 5e Região — Interes-
sado: Christóvão Dias de Avila —
Aguardar a 'fixação das atribuições
dos Engenheiros Militares. Pelo' Con-
selheiro Custódio Eeaga Filho: Pro-
cesso CF-502-65 — 3 Reeião — In-
teressado: José Carias Paes — Inde-
ferir; CF-31965 — 5a Região — In-
teressado: Paulo Plácido de Almeida
— Encaminhar à Consultoria Juridi-
ca; CF-245-67 ---• 6 e Região - Inte-
ressado: José Ernesto Pereira Mon-
teiro — Aguardar a fixação das atri-
buições dos • Engenheiros IVIilitares;
CF-593-67 — 6e Região — Interes-
sado: Anton Dekanic — Deferir. —
Devido ao adiantado da .hora, o Se-
nhor Presidente agradece a presença
de todos, declara encerrada a S.essao
e marca oútra para às '10 horas do
dia seguinte. É lavrada a presente ata
que vai 'assinada pelo Senhor Presi-
dente e demais Conselheiros presen-
tes.

de junho de 1967, com 'os seguintes
destaques.: Oficio n9 237-67 — CREA-

• 12e Região — enviando o cheque nú-
mero 448.372 contra o Banco de Mi-
nas Gerais S. A., no valor de NCr$
4.924,55, referente a quota pertencen-
te a este Conselho nas arrecadações
do 19 trimestre de 1967. Oficio
n9 S-459-67 — CREA-8 9 Região —
enviando o seu processo de presta-
ção de contas relativo ao exercício de
1966. — Oficio n9 30-67 — CREA-
14e Região — agradecendo a Visita
feita pelo Conselheiro Hélio de Caíres
àquele Regional que entregou parte
dos recursos ofertados por êste Con-
selho, para sua instalação e infor-
mando que a Caixa Ebonômica Fe-
deral de Mato Grosso, recusou-se a
descontar o cheque entregue pelo re-
ferido Conselheiro. — Oficio . número

. • 2.325-67 — CREA--6e Região sugeCin-
do que seja baixada uma Resolução
consignando quais as Resoluções, an-
teriormente baixadas, que terão os
seus dispositivos revogados face à Lei
n9 5.194-66. Memorando — Presidên-
cia da República — encaminhando
representação do Sr. José Baptista
de Mendonça. — Aviso GM-GB-n9
1.429 — Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social -- determinando que
êste Conselho proceda imediatamente,
o ajuste da Resolução n 9 151, nos ter-
mos da Lei n9.5.194-66 e Decreto-lei

• 119 241-67. — Oficio n9 205-67 —
CREA-29 Região enviando os balance-
tes referentes ao 49 trimestre de 1926.
— Carta — Deputado Federal Uniri o
Machado — enviando cópia do pro-
jeto de Emenda Constitucional que
apresentou à Câmara, através do- qual
a aposentadoria volntária de servido-
res públicos, será concedida aos 30
ancs de serviço. — Ofício n9 107-67
— II Jornadas Luso Brasileiras de
Engenharia Civil — solicitando auto-
rização para incluir o nome do Sr:
Presidente dêste Conselho entre es
dos membros que devem integrar sua
Comissão de Honra: — Oficio núme-
ro ORC-2-67-1130-C — Cia. Telefô-
nica Brasileira — informando que
ainda não pode efetuar a transferên-
cia do telefone de nosea assinatura.
Teleg. W 20.561 — Ministro do Tra-
balho e Previdência Social — conce-
dendo prazo improrrogável de oito
dias, para que este Conselho atenda
o seu Aviso n9 1.429. — Oficio nú-
mero 192-67 -- CREA — lle Região
— enviando o cheque n9 15.572, con-
tra o Banco Potruguês do Brasil S. A.,
rio valor de NCr$ 400,00, referente ao
pagamento da 2 9' prestação do em-

, préstimo que lhe foi concedido por
este Conselho. Teleg. n9 61-67 —
CREA — Se Região — comunicando
cole requereram registro naquele Re-.
gional, a Sociedade Paulista de Agro-
nomia e a' Associação dos Arquitetes
do Estado de São Paulo, nos termos
da Resolução n9 160, déste Conselho
Federal. — Em seguida é fixado o
perfoclo de 24 a ,28 de julho próximo,
para a realização do Co'neresso de
Conselheircs Federais e i Regionais.
Lido o telegrama do CREA da 149
Região convidando. os Senhores Con-
selheiros para a solenidade de Mau-
guraeão daquele Regional, o Senhor
Presidente consulta quais os Conse-
lheiros que desejam comparecer à re-
ferida solenidade, formando-se, em
principio, -a seguinte Comissão: Al-
berto Costa, Hélio de Caros, Durval

Felicio Lemieszek e Filemon
Tavares. O .Senhor Presidente comu-
nica a visita que fez ao CREA da
ee Região, onde participou de unia
Paunie.e Extraerdinária, plena de en-
tendimento e cortesia O reonselheiro
Raio de Caíres fala da oportunidade
da visita, confirmando o pleno áxito
maidfestado pelo Senhor Presidente-.
Em seguida o Senhor Presidente co-
munica que recebeu a visita do En-
genheiro Carlos Prestes Cardoso, Pre-
sidente do CREA da 13e Região, que
participou ser intenção daquele Re-
gional , prestar una i , ernenagera ass
campeias:ates	 Federal na

oportunidade da criaçáo do Cari:A
da 13e Região (Rio de Janeiro), por
ocasião da realização do próximo
Congresso de Conselheiros Federais e
Regionais. Comunicada a visita que
fez, juntamente com o Engenheiro
Inácio de Lima Ferreira. Presidente
do CREA da 12 e região, ao Ministro
Extraordinário para Assuntos do Ga-
binete Civil da Presidência da Repú-
blica, onde colheu esclarecimentos
relativamente ao telegrama circular
daquele Gabinete aos órgãos do Go-
verno, no sentido de não ser pago o
salário-minimo profissional estabele-
cido pela Lei n9 5.194-66, Em seguida
o Plenário aprova a retificação do
Orçamento para o presente exercício
pois de acôrdo com o comunicação do
Contador Ony Dias Pereira, por um
êrro dactilográfico, a rubrica 1.5.06
— Reparos e adaptações em bens
móveis e imóveis, consigna a impor-
tância de NCrS 50.000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros novos), quando deveria
ser de apenas NCr$ 40.000,00 (quaren-
ta mil cruzeiros novos). Com a pala-
vra o Conselheiro Durval Lôbo pro-
põe e é aprovada a concessão aos fun-
cionários do Conselho, de uma grati-
ficação de meio ano, já consignada
no Orçamento. O Conselheiro Hélio
de Caíres propõe a extensão da me-'
dida aos funcionários requisitados .dos
CREAs (6e e 7e ), bem como aos re-
cém-contratados pelo Conselho; com
base no período que vêm colaboran-
do com o Conselho, o que é aprovado.
É iniciado o relatório de processos.
Pelo Conselheiro Hélio de Caires —
Precesso CF-597-67 — 4e Região —
Interessado; Gabriel Elisio Barbosa e
Sebastião VIlela dos Santos — Aguar-
dar a regulamentação da Lei n9 5.194.
de 1966; CF-1.045-66 — 6a Região --
Interessado: Teimo Antônio BerLa ---
Deferir. Pelo Conselheiro José Mo-
reira Caldas: Processo CF-595-67 --
5e Região — Interessado: Antônie
Thomaz de LUDII Freire — Indeferir;
Cr-468-67 — 4e Região — Interee-
sado: Afonso Celso Guimarães Ven-
der Araújo Fernandes, Edson Eugênio
Dias e José Adolfo Capello Garcia —

o Conselheiro Fendo Lemieszek.
iniciado o relatório de preceescs. Peia
Conselheiro Hélio de Caires: Proc.:si:o
CF-780-67 — 12 1/4' Região — Inter:s-
sacio: Clube de Engenharia rio	 s
— Homologar o registro; CF-781-37
— 3e Região — Interessada: Assacia-
ção Bahiana de Agronomia — Homo-
logar o registro; CF-663-65 —

— Interessado: Josá Sampaio
Guedes de Azevedo -- Indefoeir; CF-
705-67 — 5e Região — Interessado:
Sebastião Emydio de Castro —

CF-332-67 — Interessada: As-
sociação Brasileira de Empreiteiros
de Obras Públicas — Aprovar o pa-
recer definindo o que sejam "Obras
Hidráulicas ou de Construçau Civil",
que deverá ser encaminhado aos
CREAs. • Pelo Conselheiro Filemon
Tavares: Processo CF-244-67 —
Região — Interessado: Hugo Nicecle-
mo Guicia — Indeferir; CF-592-67 —
&a Região — Interessado: PvIaraoru
Tomai — Aprovar o parecer paia ser
revalidado o diploma, Pelo Conse-
lheiro Durval Lao: Processo CF-
860-62 — V- Região — Interessado:
Nicaner Anibal 'Arambulo Rivas —
Baixar em diligCncia; CF-164-63 —
P• Região — Interessado: Fernando
Perlineiro Lavaquial — Aprovar o
parecer para ser revalidado o diplo-
ma. Pelo Conselheir6 Fclicio Lemies-
sei::: Processo CF-594-07 — 6a Região
— Interessado" Wieland Krcner —
Deferir; . CFL697-A-67 — 10 Região
— Interessada: Sociedade Catarinen-
se de Engenheiros Agronunio — Ho-
mologar o registro .Pelo Cons(dheao
Custódio Braga Filho (parecer lido
Conselheiro -Hélio de Caires) Pro-
cesso CF-486-n — ga Região — In-
teressada: Associarão dos Engenhei-
ros Agrônomos de Peruar-Sitie/1 — No.-
mologar o registro, sob condi-n. Pelo
Ccriselheiro Gil Clomentino (davaican-
ti de Albuquerque ( pareceres lides
pelo Conselheiro Hélio de Ca,res):
Processo CF-567-07 -- Interessado:
Darcy Luiz Pereira — Confirmar o
oriacluarriento cio Ser,nd -ir tie Nivel •
1.2 da carreira de Oficial de Admiuls-
treeo, feito pelo Conselho na Sessão
na 675, de 14 de julho do 16:".s; CF-
375-67 — Inter Naldir Ferrei-
ra de Carvalho — Deferir. Em segui-
da o Senhor Secretário "a.ci /Joe",
Conselheiro Fel:cio Lcmieseck, proce-
de à 'leitura da ata da Sessão número
673s, sendo a morna aprovada. A Co-
missão de Tomada ele Contas, consti-
tuída dos • Conselheiros Felicio Le-
mieszek, Hélio de Caíres e Custódio
Braga Filho, aprova o encaminha-
mento ao egrégio Tribunal de Contas
da União, dos respectivos processos
de prestação de cantas das seguintes
Regiões: 1 —	 — 49 — 59	 6'3 —
39 — 9e 10e — 11 9 e 13 e , todos re-
lativos ao exercício de 1.0e6. O Se-
nhor Presidente comunica ao plena-
rio a remessa de circular às Facul-
dades e Escolas de Agronomia comu-
nicando a realização da Assembléia
de Ren.evaçã.o do Têrço do Conselho,
às 14 horas da dia 21 de julho pró-
ximo vindouro, devendo as respectivas
credenciais dos Delegados Eleitores,
serem remetidas a êste Conselho até
o dia 20 do mês acima referido. Lê
telegramas de diversas entidades do
Estado de Goiás solicitando a criarão
de um CREA no referido Estado. São
aprovadas as seguintes propostas -do
Conselheiro Durval Lôbo: seja oficia-
do ao CPE.A da 7 Região, para que na
organização dos processos obedeça a
ordem cronelógica dos papéis; incluir
em todos os processos de registro de
diplomas de escolas estrangeiras, a
decisão da Comissão encarregada de
estudar os registros dos "Bachelors
of Science"; encaminhar aos novos
Conselheiros Federais coletânea da
j urisprudência e decisões dêste Con-
selho. O Senhor Presidente declara
encerrada a Sessão às 12,30 horas,
marcando outra para as 14,00 horas,
sendo lavrada a presente ata flu o vá'
assinada pelo Senhor Presidente e
demais Conselheiros.

ASSOCIAÇÕES
DE •

POUPANÇA E RIF RÉSTIMO

DIVULGAÇÃO IV' 1.013

Preço: NCr$ 0,30

VENDA:

Na Guanabara

Seções de Vendas: Av. Rodrigues Alves /

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pediclos pelo Reembiilso Postal

-	 Em Brasilia

Na Sede do DIN
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Em 7 de junho de 1953. — Leal

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

va Crisóstomo, estabelecida no trilo • Considerando que es documentos
nsciplo de Carme, Estado do Rio as apreeentaelca juntamente cens a ele-
Janeiro, por infração aws acta. 40 ULi lesa, por fetecópia, se safei-dei a
42, cc. o art. 60, letra "b", da De' aramar praceriente da Usina Santa
creta-lei 1.831, de 4.12.39 sendo nu) Cruz, ao passo que o produto apeesn-

Autuantes: • Manuel Augusto Vianna dido é de fabricação da Usina Quer-
Monteiro e outro fiscal a Primeira macro; •
Turma de Julgamento da Comissão Considerando .que os arts. e0 e 42
Executiva do Instituto do Açúcar e do Decrete-lei n 9 1.831, de 4 de de-
do Alcool,zembro de 1139, não se aplicam ao

Considerando materialmente cone caso dos autos;
provada a infração, de vez que a tis	 Considerando o mais que dos autos
calização, em diligência efetuada no ui-1sta,
estabelecimento comercial dá autua- Acorda, pii unanimidade, em ses-
da, apreendeu 13 saccs de açúcar cris, são realizada aos onze dias do mês
tal desacompanhados de nota de re de maio dc ano de mil novecentos e
messe ou de entrega; sessenta e sessenta e sete, presentes

Considerando imprccedentce as ale- es Senhores Francisco . Ribeiro da
gações de defesa, as quais, além lis, Silva, João Agripino Mala Sobriniso
so, se acham em contradição com o e Arri go Eal cone, relator, em julgar
declarado por um dos sócios da au pela Procedência do auto de infra-
tuada por ocasião da diligência fia	 -roo, para a efeito de condenar-se a
cal; •	 firma autuada, Armazém Para Todos

Considérando os pareceres da Pra Ltda., à pena de perda dos nove sa-
curadoria Regicnal e da Divisão Ju- cos de amuar a nue o mesmo	 re-
ridica, cujos fundamentos e conclu- fere, de craiformidade com o meiga
sões

corda
adota

por unanimidade em sessãr,
,	 e0' letra b, de Decreto-lei n

realizada aos dezoito dias do mês de n
9 1.831,

A,	 de a de Jezembro de 1939. Intime-se,
maio do ano de mil novecentos e ses registre-se e cumpra-se.
senta e sete, presentes os Srs. Fran.	 Sala das sessões das Turma; de
cisco Ribeiro 'da Silva, Presidente, Julgamento da Comissão Executivado Insti"uto do Açúcar e cio Alce-cid
rico Falcone relator, em julgar pela
João . Agripino Meia Sobrinho e Ar- aos vinte e oito dias do mès oaju-
procedência do auto de infração, rara nho do ane de mil novecentos e vez-

senta e sete. — Francisco Ribei ,Y; dao efeito de aplicar-se à firma Silva
Crisfi e tomo, estabeelcida em Car- Silva, Presidente — Arrigo Domingos

mo, Estado do Rio de Janeiro, a pena Falcone, Relator — JOãO Agripino
brinho.de perda dee treze erices de aeúcar Raia So

clistal a que se refere o processo	 Fui presente: Rodrigo de Queiro

cuja eipreensão se julga laca e valio, Lima, Procurador.
Paro-ar do Dr . Procurador: "Pelasa, nos tarmos do art. 60, letra "a"

do Decreto-lei 1.831 de 4.12.39. In- procedi:nela em parte, nos : têemos ela
time-se, registre-se e cumpra-se.	 parecer rel.-ro.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do alam

Instituto do Açúcar e do Álcool, aos	 ACORDÃO N9 9.943
vinte oito dias do mês de- junho do
ano de mil novecentos e sessenta e 	 Auutada:
sete, — Francisco Ribeiro da Silva,	 Autuante:
Presidente --Arrio° Domingos Falco- galhães
ne ,Relator — João Agripino Maia so-	 Processo.
brinho.	 do Rio de .

Considera-se clandestino, sujet-
to à apreensão, independentemen-
te de indenização, todo o açacer
desacompanhado de Nota- de R e

-messa cai de Entrega. ,

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é autuada a firma,
Sant'Ana Cereais Ltda., estabelecida
em C.orrêas. município de Petrópolls,
Estado do Rio de Janeiro, por infra-
ção aos art.s. 40 ou 42, combinado
com a letra b do art. 60, do Decreto-
lei n9 1.831, de 4 de •dezembro de
1939. sendo autuante o fiscal Gemei-
no de Moura Magalhães, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a fiscalização cio
LA.A apreendeu, no estabelecimento
comercial da autuada, 80 sacos de
açúcar cristal em situação irregular,
de vez que se encontravam desacom-
panhados de notas de remessa ou de
entrega;

Considerando que a infração aléin
de materialmente comprovada pela
prova dos autos, foi confessada nas
razões de defesa da autuada, a qual,
além disso, não conseguiu apresentar
qualquer eiensento em seu favor;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, par unanimidade, em sus-
síto realizado aos dezessete dias do
mês de maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes Is Se-
nhores Francisco Ribeiro da Silva
Presidente, João Agripmo Masa So-
brinho e Arrigo Falcone, relatar, em

'Vistos, relatados e discutidos es•tes
autos em que é autuada S. A. Usina
Alegria — Açúcar e Álcool, proprie-
tária da Usina Alegria sita na Fazen-
da do mesmo nome, município de . Mu-
rlci, Estado de Alagoas, por infra-
ção aos sins. 145 e 146 do Decreto
Lei ,n9 3.855, de 21.11.41, sendo au-
tuantes, José Alípio Vieira Pinto o
outro fiscal, do IAA, a Primeira Tur.
ma 4e Julgamento da Comissão Ex3.
cutiva do Instituto do Açúcar e do
éalcool,

Considerando que a infração dee-
erita no auto se encontra perfeita-
mente . comprovada, de vez que foi
procedido exame na escrita fiscal da
usina, pelo qual apurou a fiataliza-
ção eque esta deixara de, recolher a
quantia de Cr$ 9.303,30, correspon-
dente à taxa de financiamento de
Cr$ 1 . por tonelada de cana sôbre
6.303.300 toneladas recebidas de for-
necedores, no período de 16-3 a 16 de
junho, de 1961;

Considerando, além disso, que a In,
fração foi confessada e que não as-
siste razão à autuada, no que dia
respeito à alegada necessidade de no-
tificação prévia pesa o pagamento da
taxa em causa,. que é de caráter per-
Manente e de recolhimento obrigató-
rio, no prazo fixado pelo art. 14a
do Decreto-lei n9 3.855-e1;

Considerando os pareceres constem)
tes elo processo cujos fundamentos
e conclueões adota,

Acc rda, per unanimidade, em se-
Co realizada aos dezessete dias do
mesde maio do ano de mil nove-

. centos e sessenta e sete, presentes os
Senhores Francisco Ribeiro da Sil-
va, Presidente, Joaro Agripino Maia
Sobrinho e Arrigo Falcone, relatos,
em julgar procedente o auto de ,n•-
fração, para o efeito de aplicar-se
s. A. Usina Alegria — Açúcar e
Álcool, proprietária da Usina Alegria
a multa de NCr$ 10,50 (dezoito -era-
aceres novos . e sessenta centavos)
correspondente ao dôbro da quatia in-
devidamente retida, além do reco
lhimento da taxa, no valor de ...
Nairs 9,38 (nove cruzeiros . notas e
trinta centavos), perfazendo o mon-
tante de laCr$ 27,90 (vinte e sete
cruzeiros novos e noventa centavos),
na forma do art. 116, do Decreto-
lei 3.855, de 21.11.41. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento. da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e oito dias do mês de junho do
ano de mil, novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente — Arrigo Domingos Fal-
cone, Relator — João Agripino Raia

- Sobrinho.
Fui presente. — Rodrigo de 'Quet.

)	 roa Lima, Procurador.
Parecer do Procurador. — Pela

precedência.	 •
Em, 30.10.63. — Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N9 9..941

Autuada: Silva & Crisóstomo •
Autuantes: : Manuel Augusto iVanna

Monteiro e outro
Processo: A: I. n9 65-62 — Estedo

do Rio de janeiro •
Considera -se cianitstino, suja;

to à aprensão,. independentemen-
te. de indenização, todo o açúci3
desacompanhado de nota de re.
messe ou de entrega.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma .Sil.

Fui presente. — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador. -

Parecer do Procurador. — Pela
procedência.

Em, 16.11.64. — Leal Guimarães.

ACóRDA0 N9 9.912 .
Autuado: Armazém Para Todos Li-

mitada.
Autuantes: Oscar de Moraes Cor-

deiro e outro.
Processo: A.I. n 9 485-61 — Esta- -

do tid Rio de Janeiro.
Considera-se clandestino, sujei-

to à apreensão, independente-
mente de indenizaçffo, todo o
açúcar desacompanhado de nota
de remessa ou de entrega.

Vastos, relatados e discutidos ates
autos em que é autuado Armazém
Para Todos Ltda., sito em Japeri,
município de Nova:Iguaçu, Estado do
Rio de Janeiro, por infração aos ar-
tigos 40 ais 42 e parágrafos, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, eombinado com a letra b do
art. 60 do mesmo diploma legal, son-
do autuantes. Oscar de Moraes Cor-
deiro e entro fiscal, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a clandeittniictade
do açúcar a que se refere o auto cie
encontra perfeitamente configurada,
eis que' a fiscalização apreendeu, no
estabelecimento comercial autia"20,
aquele pliodisto. que se encontrava o'am
depósito, desacompanhado da do-
cumentayteo fiscal correspondente

julgar peta procedência do auto de
miraçãa, pia a o efeito de cunaide-
rar-se boa e valiosa a epreensaa dos

cases Cál açúcar a que o meeiro sa
rellere, nos I.U1'111CS do art. CO, leira
Li, da Decreto-lei n" 1.831, de 4 da
dezembro Intime-se, regia-
ire-se e cteapia-se.

Sala riais sessess das Turmas de
Julgamento da Ccmiesão Exereativa
cio Instituto do Açúcar e do Alcool,
ac.s vinte e oito cilas do mes de junho
do ano .de nni novecentos e sessenta
e sete. — Francisco Ribeiro da Silvt*,
Presidente — Arrigo Domingos Falou-
ne, Relator — João Agriptito Mala
Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima ., Procurador.

Parecer ao Dt. Procurador: "Pela
procedência, na Iorma do parecer.

Em 16 de novembro de 1954. — Uai
Guini-a rã-es."

ACORDA° N9 9.944
Autuado: Ariovado Barreto (Usina

Santa Clara)
Autuantes: Renato Sant'Ana de

Oliveira e outros	 •
Processo: A. I. n9 -191-63 — Estado

.de Sergipe
Comprovada a saida de aealear

sem o recolhimento dos tributo*
deviitde.os, julga-se o ato pi-
deu

Vistos, relatados e discutidos êtetes
autos em que é autuado Ariovaido
tiarrcto, preprietário da Usina Santa
Cio l a, sita no anunicipio de Capela,
Estado de Sergipe, por infração aos
arts. 2 9:61 e 65 do Decreto-lei nu-
mero 1.831, de 4.12.39 e art. 149 do
Decreto-lei n" 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941, sondo autuante, Renato
SanttAna de Oliveira e outros fiscais,
a Primeira Turma de Julgamento da
ComissCio Executiva do entlituto do
Açdcar e do Álcool, .

Considerando plenamente compro-
vada a sairia da usina, sem o roca--
lhas-lento das taxas, sobretaxas e can-
tribuições devidas, de 1.609 e:leoa de
açueas de sua fabricaçao, na safra

61-6ci2;Cisiderando que a autue da, ape-
sar de legalmente notiricarla p ara
recolher os unir:cicia:dos tributos
deixou de faze-lo, no prazo que Me
fora assinado para esse fim;

Consiuerando, ademais, que a eiró-
pria autuada reconheceu a infraçao,
alegando, porem, que não fizera e re-
colnimento em questão, em virtude
de haver solicitado reconsideração do
ato que determinara a referida noti-
ficação,

Considerando, todavia, que tal ale-.
gaçao improcede, pois que o aedido
de reconsidei aça° isco teus efeito sus-
pensivo em relação à mencionaria no,
tificação;

Considerando o mais que dos autos
consta,	 ,

Acorda, por unanimidade, em sessee
realizada aos dezoito dias do mês de
maio do ano de mil noa eccntos e ses-
senta e sete, presentes os Srs. terai4
cisco Ribeiro da Silva, Presidente
João Agripino Maia Sobrinho e Ar-
rigo Falcone, relator, em julgar pre-
cedente o auto, para o efeito de um-
pôr-se à Ariovatdo Barreto, proprie-
tario da Usina Santa Clara, do mu-
nicípio de Capela, em Sergipe, as
cominações: a) — Multa de Ners
16,09 (dezesseis cruzeiros novos
nove centavos), correspondente a ..
NCr$ 0,01 (um centavo) por unidade
sôbre 1.609 sacos de açúcar, acresci-
da da quantia de NCr$ 4,98 . (quatro
cruzeiros novos e no -cesta e oito cen-
tavos), relativa à take de defesa
bre aquela quantidade na fora do
art. 65, do Decreto-lei 	

m
i n9 1.831, de

4.12.39; u) — pagamento de Nera .
247,78 (duzentos e quarenta e Leia)
cruzeiros novos e setenta e oito cai-
talos), dô'oro das sobretaxas e con-
tribuições devidas sobre as mencioa
nados 1.609 sacos de açúcar, de eon-
fertilidade com o estabelecido no ar.
tigo n9 149, do Decreto-lei nç 3.855,

Sant'Ana Cereais Ltda.
Germano de Moura Ma-

is, I. n9 137-64 — Estado
Taneiro.

Primeira Turma de Juigamentu
ACORDA() N 9 9.940

Autuada: S. A. Usina Alegria —
Aerscar e Alcool (Usina Alegria)

Autuantes: José Alipio Vieira Pin-
to e outro

Processo: A.I. n9 109-63 — Estisoo
de Alagoas

Comprovada a falf a ac
Ihiincitto.. no prazo legal, da taxa
Ce finan. ciamento	 por tonelada
de cana, julga-se o auto proce-
dente.
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-de 21.11.41. — Intime-se, e registre- 'tela., Armazéns Muriaé Cereais Li- arts., 19 	 29 , r 'combinado com u Usina Santa Lúcia, em face do quese e cumpra-se.	 . matada., Salvador Velos..a	 'Cia.. e aet. 39. 64 , e 65, 36 1 39 , do Decreta- a-aceita:Á1 o ar r. 13, .da i.).-a•e'.e-
Sala das sessõe.s da s Turmas de Cooperativa Estrada de Forro Bailia- ei n9 1.831, de 4-12-39; e o souii ii Y ãG8. de 23-2-1,'. Patine -e., e af•í-

tio Se e
,Sala das r,; d.' Imana> as

do Inet i tuto do 1,	 e do A'esol,
aes e l.n.2 e r;:f) do irr:sde ju-
-Vir)do voo de mi 1 noeecentos e ses-
senta e 50:12. — 1.;(7..ic.:'Ce Ribeiro da

renaideete. —
ges P.Vconc.	 — João Agri-
pino T,!.•'.a

Fui presente. — Rodrigo de Queet-
roz	 reuno:for.

Parecer do Dr. Procurador

Julgamento- da Comissao Executiva
do inslituto do Açúcar e do Álcool
aos virne e oito dias do rnês de junho
do ano de mil noveeentos e sessenca.
e, sete. — Francisco Ribeiro da Silva,

Peesidente. — Arrigo -omingos
Falcone Relatar. — João Agripi-
no Mata Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
L:ma -- Procurador.

"aemas, lecor.enelo•-se ex °I !zelo rw'a do. rio art. 40 coneriinado com a 1:i-

	

a instância, superior. 	 Intime se, Ira h do art. 6a, do mesmo diploma

	

registre-se e cumpra-se. 	 leeel, sendo autuante o trocai LuizSala das SeSi r.i:ÕCS das -  de Carlos da Cunha Avelar, a Primeees
Julgamento da Comisso Executiva Turnea de Julgamento da Comiseeo
do Instituto, do Açúcar e do Álcool. Executiva do Instituto do Açúcar e'aos vinte e oito dias .do mês- deu-
nho do ano de mil novecentos e ,-es- do 'Álcool, .•..Considerando que a Usina 'Santasenta -e sete. — Francisco Ribeiro da Lticia S. A. proprietária da Usina— Presidente,	 Arrigo D	 ,`,3ant,s, Lucia. conforme verificou a

	

Parecer do Dr. Procurador — "Pe . gos Falcone — .Relator.	 João Agia-	 d31.1 satda a 47 saccela prcc,edência na forma do parecer pino'Vaia Sobrinho.
de fls.	 Fui presente: Rodrigo • de Queiroz aça1aar cristal por ela produzidos na

Lima	 Procurador.
Parecer do Dr. -erocurador -e-

safe a la.57-23;
Cenniderando que, para a saloes

desse aeúca.r, emitiu a usina uma
nota de remessa na qcal 1S-Z men(,,ao

a a uma guia de- recclhimento de taxa
lneeistente;
ci rando que. an'.es de l n'ela-

do u procedimento fieee.I .a usina ele-
t•uou o pagamento da ta7:a d2vid,t,

CensIderando,. quanta ao recebedor,

Em, 18 de novembro de 1963. —
Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N9 9.945
Autuados: René Luiz Ribei ro (Usi-

na São Pedro).
Distribuidora, Mercantil Cereais Li-

mitada.
Armazéns Muriaé Cereais Ltda.
Salvador Veloso ,S,; Cia.

Não se configurando propósito
•,e scuegação çuando .o recolhi-
'manto do tributo ocorreu ante-
riormente à visita fiscal, 'Miga-
se o auto improcedente.

Vistos ., relatados e discutidos estes
autos - em que são autuados, Rene
Luiz Ribeiro, proprietário da Jsina
Eão Pedro, no município de Itaperu-
na, Estado . do Rio de Janeiro, Diatri-
•buidota. Mercantil de Cereais Ltda.
Armazeno Muriaé Cereais -Ltda., de.
1`,1uriaé, Estado de Minas Gerais, Sal-
vador Veloso & Cia. de Timiritinea
e Cocpeeativa Estrada de Ferro Ea-
hia-aeinas, do citado Estado de Ar-
rias Geais, por infração aos arts.
e seus 11, 36 1 29 , 39. 63, 64 e 65 e
Seus 2, todos do Dcereto-lei Mima-
r° 1.831; de 4.12.39, sendo autuantes,
Antônio Ganida Pastos e outro
cal, a Primelia, Turma de Julgamen-
to da Co/Mesa° Executiva do Institu-
to do Açúcar e 'da Álcool,

Cu:sie-ceando que a fiscalizaçao,
litraees ctiligCneia ,efetuada na Usina
São Pedro, apurou 'que esta ()era sal-
da, sem o prévio pagamento das ta- ,•
mis de defesa, a. cinco partidas do
acalcar cristal de sua fabricação /ia
safra 5C-57, somando a 393 saLos,
pelo que a autuou, bem assim, as
firmas compradalas, por infração
'disposições legais penmentes a, te,-
pecie;

Considerando que os t.aibu co tre vi-
dcw pelo açúcar era questão foraos
recolhidos à agencia do estabeleci•

en t o bancário arrecadador, em
Campos no , início do expediente do
dia da autuação;

Considerando que os órgãos de
julgamento do 1ns -titulo têm decidido,
reiteracia)nente, que, quando há o re-
eelhimento dos tributas ante:iormen-

• te à visita fiscal, não se configura o
propósito de sonegação;

Considerando que, no. caso dos au-
tos, não se positivou que o recothi-
rento houvesse sido feito aneericr-
mente à diligencia, mas, é fora de
c) ,:ividef que a providência foi efeti-
vada concomitanternente;

Considerando a falta de elementos •
que demoetrern hajam os demais au-
tilados cooperado na .prática tido co-
mo irregular;

Considerando' o mais que dos an-
tas coas a,	 -

Acerda por unanimidade, em ses-
são realizada aos dezessete dias do
mês de .maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os
Senhoyes 1- eaneiseo Riboro da Silva,
Presidente, João Aeripino Maia So-
brinho e Arriga Falcone, relator, em
julgar improcedente o auto, isentan-
do, 2.25iirl, de qualquer respansabili-
dado. a René Luiz Ribeiro, proprietá-
rio da Usina, São Paulo, e as firmas,
Dee tribuider a Mercantil de Cereais

"Pela imp:- ocedencia, nos lêrmos do
parecer.

Enn 8 -de marco de 1961. — Le(
Guimarães.'"

ACÔRDA0 N 7 9.349 •
Autuados: Usina Santa LirOia S. A

(Utsina Santa Lucia) e Vicente Jos

"Pela rnoceeeneia.
P.a 6-1(1-53. — Leal Guima;ães."

21? 9.547
Autuo :0: Rebert' D irand 8.1, Com ..

paniáa aU.,•:La
:	 Buarclue e- 'Ai-  IN

tro.

de Minas Gerais.

LEI DE SEGURANÇA

Na Guanabara

Se(A0 de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência /: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

DIVULGAÇÃO N" 999

Na Sede do D .1. N:

Preço NCr$ 0,20

Em Brasília

A VENDA

;?..:J	 cIo	 i;	 corrcs',.; n-
y e absorve	 de menor 0..1.00,

Considerando o mais que tios autos
consta,	 Vistcs, r ,. .ataclus e c'.-.cutidos

Aeol.‘e:a, por unanimidade, emn se',- autos c,o que é	 ai'a a firma, P.a.
eco rolizada aos .ses dias do -inês bert Deranl	 Companha„
de abril do ano -de' mil novecentos e tária dii TI.;:na Pa; a:ia?,ua, sita em
sessenta e sete, pres:entes os Senho, , Rio Fundo. de Santo. Fona-
res Jua,..ez Marques Pimentl, Presi- ro da PírOficaeáa, Lutado da Eanía,
Ante Substituto, J. A. de Lima Tel- por infeaeee aes arte>. 64, C5 paeá-
xeira e Aryigo Falcone, relatar; em grafo ilnce, ea, do Decreto-lei nu-

mera 1.aal. de sondo autuan.
tes,. V/. 1,1. Bera que e outro fecal,
a Primei; a TV ern' a Ge Julgamento da
Comissão Laccutio a do Instituto do
Açúcar e do A'.ccol,

na forma do art. 60, letra b, Censiderendo q ee, à vista das ele.
elo Decreto-lei n° 1.831, de 4 de de- atentos canstantes do processo,. a in.
aembro de 1939, não nrevaleeen d.o as fraçL) está d2vid?nmite earacte,:i7,a,
cOrnunia^Us legais contra a Usina da. de vez r , ;-'3 a usina, além de dar
Canta Lúcia S. A., proprietária da saída a 13.(r 5 sacas de aoúear sem

o recolliimeav a dos tributos devidos,
emitiu irree-Oe eneete 153 notas. de •
remessa cl" a ,..);n9anhararn aquela
guantiila12.

Considenin:;.o que a infraçao não
Ioi sequer c..s que a au-
tuada, não a, inca tve:,: se sido in-
timada pal'a deeeed
preferiu cielaar o processo correr, à
revelia;

Considerar:ela o mais que dos . aotos
calista.

A-,eorda, por unanimidade, em ses-
São reallaaJa aes dezeeeete dias cio
inês.cie maio do ano dê mil novecera
tos e 'sesseeta e sele, presentee os
Srs. Francisco Ribeieo da Silva, -Pre-
sidente„João a,aripino :laia Sobri-
nho e Arrigo lealcone, relatar, em
julgar procedente o auto de infra-
ção, para o efeito de cuadenar-se a
firma Robert Durarid Companhia,
proprietária da Usina Paranaguá,' ao
pagamento da multa de Ner$ 973,90
(novecentos e setenta e três cruzei- •
ros novos e noventa centavos), 'sen-
do NCr$ 612,00 n seiscentos e doze
cruzeiros novos) referenteS à multa
de NCr$ 4,00 (quatro cruzeiros no-
vos) por nota de rernessa irregular,
em número de 353, na forma do ar- •
tigo 39, do Decreto-lei 11 9 1.831, de
4-12-39, e NCrS 361,90 (trezentos e
sessenta e um cruzeiros novos e no-
venta centaeos) correspondentes à
multa de NerS 0,02 (dois centavos),

uni*&„1.1e, soliee 18.095 sacos de
conformidade com o parágrafo único
do art. 65 do Decreto-lel citado, além
do recolhimento das taxas devidas,
no valor de NCOS 55.09 (cinqüenta -e
seis cruzeiros novos e nove oentavos),
Intime-se, registre-se e cumpra-se,

E:ala das seeSa..s das . Turmas de
Julgamento da CCilliSid Executiva
do Instituto do Leiloar e do Álcool,
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete.. — Francisco Rila/t'o do
Silva, Presidente. — Arrigo

julgar procedente o auto de hatea-
ção, para o efeito de aoliear-se ao re-
cebedor do açúcar, Vicente' José da
Cunha a pena de perda dos 47 sa-
cos, cuja apreensaa se - jul ga boa e

	

.	 obunda o qual a, corninateão mais gra- de	 j.•bConsiderando o princi p io fiscal, se-

e

Cooperativa Estrada de Ferro :V. , da Cunha.	 que a mercadoria se encontrava de-	 Fii.00i-i'SS: A. I. n' 239-63 -- Estalo
Lia-Mmas.••	 Autuante; Luiz Carlos da . Cunha oteeme anhada de documentação le- .. da Ie. e'e a. 	 .

Autuantes: Antônio Geraldo Bastos Avelar. 	 att , pois consignava' referência a uma
e Outro	 Processo: A. I. n9 173 . 63 — Estaco eareunetá,cia formal inexletentra 	 E' c7,:' r,.3 j::1;:-,7- o :i::Lo )rocaden-

ia u- , i. Processo: A. I. n9 86	
v

.7-57 — 2:sta.
tio do Rio de Janeiro

Considera-se clandestino, sujei-
. to à apreensão, independente-

mente de qualquer: indenização,.
_todo o açúcar em transito, desa-
companhado de nota de remes-
sa ou- de entrega, não prevale-
cendo as COntinClfrõeS legais . con-
tra à mona, face à disposição do
art. 13, do Decreto-lei nninero

• 308, de 28-2-67.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados. Usina
Santa Lucia S. A., proprietária da
Usina Santa Lúcia, sita no municí-
pio de Ponte Nova. Estado de Minas
Gerais,-e Vicente José da Cunha, l co-
tnere t ante estabelecido no Distrito de
Santa Rita de Curo Preto, Munici-
pio de Ouro Preto; do Estado aduria
citado, por infração, a primeira, aos



Intime-se, registre-se e cumpra-se
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte e oito dias do mês ce ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
Senta e sete. - Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. - arrio° Doedn-
gos Faleone, Relator. - João Açr I-
pino Maia Sobrinho. •

Fui presente: Rodrigo
Lima, Procürador.

Parecer do Dr. • Procurador
'Pela procedência, na founa do

recer retro.
Em 24 de janeiro

Guimarães.'
ACÓRDÃO 149 9.950

de Queitoz

pa

de 1954. -- Leal

ro Azul, de piopriedade do Espólio
José Piauhylino Uomes de Melo, sita
em Camevou, município de Palmares
Estado de Pernambuco, por infração
aos arts. 19 , § 29 , 39, 39, 64 e 65, do
Decreto-lei n9 1.83i, de 4 de dezem-
bro de 1939, sendo autz:ontes, Carlos
José Palmeira Sampaio 6 outros fis-
cais, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Lixecutiva do Institu-
to do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a usina Serro
Azul deu saída, no período de 5 de
abril a 5 de junho de 1963, sem o
saagamento dos tributo* devidos, a
14.385 sacos de açúcar cristal da sa-
fra 62-63, acompanhados de 119 No-
tas de Remessa nas quais fêz referên-
cia a 8 guias de recolhimento de ta-
xas inexistentes;
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Considerando, dêste modo, mate.
rialmente provada a infraç-lio, a qual
sequer foi contestada, eis rale o au•
tuado deixou o processo correr à ree
velia, embora devidamente intimado
para apresentação de defesa;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em n ses-
são realizada aos dez dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete, presentes os Srs. Fran
cisco Ribeiro daSilva, Presidente,
João Agripino Maià, Sobrinho e Arrigo
Falcone, relator, em julgar proceden-
te o auto de infração, para o efeito
de aplicar-se a João Lucena de Vas-
coneelos a pena de perda dos 25 sa
cos de açúcar cristal a que o mesmo
se refere, cuja apreensão se julga boa
e valiosa, 'nos termos' do art. 60, le-
tra "b", do Decreto-lei n9 1.831„ de
4 de dezembro de 1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-sei..
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão E recutiva
do Instituto dó Açúcar e do Álcool,
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses.
senta e sete. - Francisco Ribeiro dg
Silva, Presidente. - Arrigo Domin-
gos Falcone, Relator. - João Aq"i•
pino Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Q	 02

Lima, Procurador.
Parecer do Dr. Procuralor

"Pela procedência, na forma do pa-
recer.

Em 12 de maio de 1961. -
Guimarães."

ACÓRDÃO IV 9.952
Autuada Usina Santa Lúcia

(Usina Santa Lúcia).
Autuante: Nilo Pinto da Sils(a.

Autuado: João Lucena de Voseai-
ceies.	 •

Autuantes' José V. Tenório e ou-
tros.

Processo: AJ. 1-1 9 125-61 - Estado
de Pernambuco.

Considera-se clandesti no, sujei-
to à apreensão, ndepenciente nten

-te de indenizaçáo, todo o açaiew
desacompanhado de Nota de Re-
messa ou de Entrega.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado João ucena
de Vasconcelos, comerciante em
Cumaru, município de Limoeiro, Es-
tado de Pernambuco, por infração aos
arts. 40 ou 42, c/c o art. 69, 'letra h,
d.o Decreto-lei n9 1.831, de 4 sie de-
zembro de 1939, sendo autuantes, José
V. Tenõrio e outres fiscais, a Primei-
ra Turma de Julgair,tato da Comia-
são Executiva do Instituto do Açúoar
e do Alcool,

Considerando que a Fiseatizaçao
apreendeu no estabelecimento comer.
cial do autuado, 25 sacos de nasal
cristal desacompanhados de Nota de
Remessa ou de Batrega;

Considerando que a infração, além
de comprovada pelo exame da escrita
fiscal da usina, foi por esta confes-
sada nas alegações de defesa;

Considerando que a invocado falta
de recurso não constitui razão sufi-
ciente para justificar o clescumpui-
mento das obrigações fiscais;

Considerando o mais que dos au"at
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos dezoito dias do mês
de janeiro do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, presentes os Senho-
res José Maria Nogueira, Presidente,
JCao Agripino Maia Sobrinho e Ar-
rigo Falcone, relator, em julgar pro-
cedente o auto de infração, para o
fim de condenar a Usina Serro Azul,
de propriedade do Espólio de José
Piauhylino Gomes de Melo, )s multas
de, NCr$ 0,02 (dois centavos) por
unidade, sôbre 14.385 sacos ds. açÚcae,
no montante de NCr$ 287,70 (duzen-
tos e oitenta e sete cruzeiros novos e
setenta centavos), de acordo com o
art. 65, parágrafo único, do Decreto-
lei n9 1:831, de 4 de dezembro de
1939, e de NCr$ 3,00 (três cru-
zeiros novos) por Nota de Re-
messa irregular, em número de
199, no total de NCr$ 357,00
(trezentos e cinqüenta e sete
cruzeiros novos), na forma do artigo
39, do Decreto-lei citado. •

Vistos, relatados e discutidos eates
untos em que é autuada Cia. Agro-
Industrial de' Matosinhos, proprietá-
ria da Usina' Santo André, sita no
município de Matosinhos, com eseri-
tOrio em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais', por infração aos arti-
ges 148 e 149 do Decreto-lei n9 3.855,
de 21 de novembro de 1941, fc os
arta: 28, 31 e 45 da .Res. 1.110-55,
sendo autuantes, Luiz de And( ade
Jorge e outro fiscal, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da C0111193ãO Exe-
cutiva do Instituto do . Açacar e do
Alcool.

Considerando que a usina foi au-
tuaria pela fiscalização do I.A.(a.,
virtude de não haver recolhido, aos-
sar de devidamente notificada, so-
bretaxas e contribuições °revistas em
Planes de Safra aprovados pela Co-
missão Executiva, procedimento que
constitui infração aos arts. 148 e 149
do Decreto-lei n9 3.855, de 21 de no-
vernaro de 1941;

Considerando, porém, que os autos
de infração tiveram seu andamento
sobrestado, por haver a autuada so-
licitado e obtido os favores da Res.
1.232-57, conforme se vê da anexo
processo n9 SC-55.358-57;

Considerando que o débito foi In-
* tegralmente liquidado, coroo se veri-

fica da informação de fls. G5, vei so,
do referido processo SC; .

Considerando os té'rmos do parecer
da Divisão Jurídica, cujos fundamen-
tos e conclusões adoest,

Acorda, 'por unanimidade, em ses-
são realizada aos nove dias :1(, mès
de março' do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senbotes
Juarez Marques Pimentel, Psesidente
Substituto, João Agripino Mala So-
brinho e Arrigo Falcone, relator, em
julgar no sentido de se consideiar ex-
tinta a ação fiscal instauraria contra
a Usina (Santo André, de prupoieda-
de da Cia. Agro-Industrial - de Mato-
sinhos, arquivando-se a seguir o pro-
cesso principal e seus apensos.

Intime-se, registre-se e cloapra-Se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e dr Alsoca,
aos vinte e oito dias do mês oe ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. - Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. - Arrigo Domin-
gos Falcone, Relator. - João Agri-
pino Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo
Lima, Procurador..

Parecer do Dr. Procurador
"Pela procedência, na forma do pa-

recer.
Em 1 de outubro de 1965. - Leal

Guimarães."
ACÓRDÃO N9 9.949

Autuada: Usina Serro Azul (E s pó-
lio José Piauhylino Gomes de Meio).

Autuantes: Caelos José Palmeira
Sampaio e outro

Processo: AJ. n9 235-63 - Estado
de Pernambuco.

'E' de st julgar preersden.e o
auto, quando comprovados o não
pagamento das taxas sôbre açú-
car saído da usina e a irregular
preenchimento das Note s de Re-
messa correspondentes.

Vistos, relatados e discaidos istes
autos em que 1 autuada a Uni See-

Processo; (AI. n9 143-63 - Es-
tado de Minas Gerais e anexos).

Comprovados o não pagamento
de taxas sôbre açúcar saído e o
irregular preenchimento de No-
tas de Reinissa, impõe-se à infra-
tora as cominações dos artigos
63 e 39 do Decreto-lei n9 1.831,
de 4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos éste£
autos em que é autuada a Usina San-
ta Lúcia S/A, proprietária da Usina
Santa Lúcia, sita no Município de
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais,
por infração aos arts. 1 9 , § 29 , 29, , 39,
64 e 65 do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembi o de 1939, sendo autuan- •
te o fiscal Nilo Pinto da Silva, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,
• Consideeando que a autuada deu
saída a 30.93? sacos de açúcar cris-
tal de -soa fabricação, sem o paga-
mento das taaas de defesa devidas,
aiém de fazer constar, nas respecti-
vas Notas de Remessa, em número de
647, refeernc ias a grida de recolhi-
mento inexistentes;

Considerando que Be infrações fo-
ram materialmente comprovadas pelo
exame de ementa fiscal da autuada,
a qual, embora devidamente intima-
da, não stpre..entou alegações de de-
fesa;
•Consideiendo os pareceres constan-

tes dos processos, cujos fundamentas
e conclusões adota,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos dezoito dias do mês
de janete do ano de mil novecentos
e sesseW3, e sete, presentes os Senho-
res Jose Marta Nogueira, presidente
Substituto, 'João Agripino Meia So-
brinho e Arrigo Falcone,. relator,
julgar procedente o auto de infracão,
para o efeito de aplicar-se à Usina
Santa Lúcia S/A, proprietária da Usi-
na Santa Lúcia, as multas de Ner$
618,66 (seiscentos e dezoito cruzeiros
novos e sessenta e seis centavos) à.
razão de NCr$ 0,02 (dois centavOs1
por saco. sabre 30.933 unidades, de
acordo com e art. 65, parágrafo úni-

co, do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, e de NCr$ 	
2.588,00 (dois mil, quinhentos e oi-
tenta e oito cruzeiros novos), ou se-
jam, NCra 4.00 (quatro cruzeiros no-
vos) pot Nota de Remessa com refe-
rência a guias de recolhimento ine-
xistentes, em número de 647, grau
subms.ato do art. 39, do decreto-lei
citado, além do pagam ento das taxas
devidas, no valor de NCr$ 95,89 (no-
venta e cinco cruzeiros novos e oiten-
ta e nove centavos). Intime-se, re-
gistre-se e demPra-se.

ços Falcone, Relator. - João Ari-
pino Maia Sobrinho.

Fui presente.'- if odrigo de Quei-
roz Lima, Procuradcr.

Parecer do Dr. Procurador
"Pela procedência.
Em I9-11-63..- Leal Guimarães."

ACÓRDÃO N9 9.348

Autuada; Cia. Agro-Indust ria l de
Matosinho (Usina Santo André).

Autuantes: Luiz de Andrade Jorge
a outro.

Processo: 439-56 e anexos - Estado
de Minas Gerais.

E' de ser julgada extinta a ação
fiscal, quando a autuada, tendo
obtido os favores da Resolução

1.232-57, liquidou, integr ai-
mente, o débito.
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ACÓRDÃO N9 9.951
Autuado: Fenelon Morais. •
Autuantes: Jessé Macedo e outros
Processo: A.I. n9 415-66 - Estada

de Pernambuco.
Considera-se clandestino, sujei.

. to a apreensão, independente-
mente de indenização, todo o troa
car desacompanhado de Notn de
Remessa ou de Entrega.

Vistos, relatados e discutidos Éstes
autos em que é autuado Feneloo Mo-
rais, comerciante em Garanhurs, Es-
tado de Pernambuco, por infração ao
art. 60, letra "b" da Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de
1939, c/c o art. 43, da atei n9 4.810,
de 1 de dezembro de 1965, sendo au-
tuantes, essé Martins .le Macedo e
outros fiscais, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando materialmen te prova
da a infração, de vez que a Fiscali-
zação apreendeu, no estabelecimento
comercial do autuado, quatro sacas
de açúcar cristal, desa.sompanhados
de Nota de Remessa ou de Entresa,

Considerando que o autuado, apuai
de devidamente intimado, não apre-
sentou alegações de defesa, pelo que
o processo correu à revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses
abo realizada aos onze dias do inee
de maio do ano de mil novecentos e
sesenta e sete, presentes os Senhores
Francisco Ribeiro da Silva, P eesiden-
te, João Agripino Mala Sobrinho e
Arrigo Falcone, relator, em Now; pela
procedência do auto de infriddia, raz
ra o efeito de julgar-se boa e vaiio-
sa a apreensão dos quatro sacos de
açúcar cristal a que se refere o pro-
cesso, na forma do art. 60, letra h,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de
zembro de 1939.-

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. - Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. - Arrio

Falcone, Relator. - João
pino Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Provrador
"Pela procedênciavv do auto, na

forma do parecer retro.
Em 26 de outubro de 1960. -

Francisco Franklin."

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Inetituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte oito dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete. - Francisco Ribeiro da Silva,
President e . - Arrigo Domin gos Pai-
cone. Relator. - João Agripino Meia
Sob/dna o

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima; Procurador.

parecer do Procurador. - "Pela
procedência.

Em, lo-9-63. - Leal Guimarães."

ACÓRDÃO N9 9.953

Autuada: Açucareiro Tapirai S. A.

(Usina Tapirai).
Autuantes: Francisco Martins Ve-

ras e outros.
Processo : A. I. n9 229-61 - Estado

•le Minas Gerais.
E' de se determinar o arquiva-

mento do processo, .de adir&
com o art. 13, do Decreto-lei nú-
mero 308, de 28 de fevereiro de
1967, quando se tratar de comi-
nação inferior a vinte cruzeiros
novos).

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada Açucareiro
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em julgar procedente o auto, para o
efeito de se considerar boa e valiosa
a apreensão dos 1.200 litros de álcool
de 969, a que se refere o processo,
incorporando-se à receita do I.A.A.,
o produto de sua venda, de conformi-
dade com o parágrafo Único do ar-
tigo 11 do Decreto-lei n 9 5.998, de
18 de novembro de 1943. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de anil novecentos e ses-
senta e sete. — Francisco Ribriro
da Silva, Presidente. — Arria° Do-
mingos FalCOne, Relator.	 João
Agripino Maict Sobrinho.	 •

Fui presente. --- Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. Pro-
cedente.

Pelo julgamento e a apreensão.
Em 21 de janeiro de 1963. — Leal

Guimarães".
ACÓRDÃO N 9 9.955

Autuada: Esber Jabur, Filhos Li-
mitada.

Autuantes: Maurício Eidelman b
outro.

Processo: A.I. is° 189-59 — Estado
de São Paulo.

É exigência legal, a inutilização
das Notas de Remessa com a pa-
lavra "recebida", e a emissão de
Notas de Entrega por marte dos
intermediários, na compra e
venda de açúcar.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada à firma Els-
ber Jabur, Filhos Ltda., estabelecida
na Capital • de São Paulo, por infra-
cão aos arts. 41 e 42 e seus S§ 1 9 e
29, do Decreto-lei n 9 1 / 1 1, de 4 de
dezembro de 1939, sendo autuantes,
Maurício ridelman e outro fiscal do
I.A.A., a Primeira Turma de Jul ga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando oue Fsber ,Ta:bur, Fi-
lhos Ltda., trado dado saída a 316
partidas de tieecar sem as resnecti-
vas Notas do amtrega e deixado de
inutillear dez Notas de Remessa, foi
autuada por infração ao disposto nos
art,s. 41 e 42, ii 1 9 e 29, todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939;

Considerando aue a defesa apre-
sentada não anula as provas cons-
tantes dos autos;

Considerando tudo mais que consta
dos autos,

Acorda, rad Unanimidade, em ses-
são realizada aos dezessete dias do
mês de maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os
Srs. Francisco Ribeiro da Silva, Pre-
sidente; Arrie° Falcone e João A gri-
Pino Mala Sobrinho. Relates, em jul-
gar procedente o auto de infracão,
Para o efeito de ser a firma infra-
tora condenada ao pagamento da
multa de NCre 5,00 (cinco cruzeiros
novos), correspondente a Nene 00
(cinqüenta centavos) nor Nota nen
intilizada na forma do art. 41, do
Decreto-lei nv 1.831. de 4 de dezem-
bro de 1939, e mais, de NCra 60et
(sessenta e três cruzeiros novos e
vinte centavos), equivalentes a 	
Nene 0,20 (vinte centavos) por Nota
de Remessa que deixou de emitir,
conforme preceitua o art. 42, do
Mesmo diploma legal. Intime-se, re-
gistre-se e cumdra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Acercar e do Álcool,
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos f. ses-
senta e sete. — Francisco Ribeiro
da Silva, presidente. — João Agri-
vino Maio Sobrinho. Relator. — Ar-
rico Domingos Faléone.

Fui presente. — Rodrigo de Que-
roa Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. "Pela
nrocedência do AI., na forma do
narecer retro

Em, 16 de março de 1960. — José
Mota Mala".

Tapirai S. A., proprietária da Usina
'rapinai, sita no município do mesmo
nome, no Estado de Minas Gerais,
por infração ao art. 39 do Decreto
lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939, sendo autuantes, Francisco Mar-
tins Veras e outras fiscais, a Primei-
ra Turma de Julgamento da Comis-
são Executiva do Instituto do Açu-
car e do Álcool,
•Considerando que, após a instrto

ção regulamentar do processo, a con-
clusão foi pela imposição da multa
de NCr$ 6,00, de acôrdo com o artigo
39 do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1959;

Considerando que o art. 13 do Dos
peto-lei 119 308, de 28 de fevereiro
de 1967, determinou o arquivamento
dos processos cuja cominação seja
inferior a NCr$ 20,00.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos oito dias do mês de
março do ano de mil novecentos .e
sessenta' sete, presentes os Srs. José
Maria Nogueira, Presidente Substi-
tuto, João Agripino Mala Sobrinho e
Arrieis Falcone, Relatar, em julgar no
sentido de ser arquivado o auto, ten-
do em vista que-se trata de comina-
nação inferior a NCr$ 50,00 (vinte
cruzeiros novos), nos termos do ar-
tigo 13, do -Decreto-lei n9 308, de 28
de fevereiro de 1967. Intime-se, re-
gistrc-se, e cumpra-se. •

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte é oito dias do mês de ni-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. — Francisco Ribeiro da
Silva, Presidente. — Arrigo Dons/a/-
aos Falcone, Relator. — João Agri-,
Mito Maia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiros
r.ima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. • "Pela
)rocedência, na forma do parecer.
Em, 31 de julho de 1961 — Leal

Guimarães",

• ACÓRDÃO N9 9.954
Autuado: Ignorado.

Autuailtes: José Ulisses Tenório e
outro.

Processo: A.I. n9 247-67 — Estado
de Pernambuco.

C e it.-a-se clandestino, su-
jeito à apreensão, independente-
mente de indenização, todo o ál-
cool que fôr encontrado desacom-
panhado de documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos de apreensão de álcool, no mu-
aicípio de Vitória de Santo Antão,
7.stado de Pernambuco, por infração
sos arts. 56 e 57 . da •Resolução nú-
nero 97-44, de 26 de outubro de 1944,
;endo autuantes, José Ulisses Tenó-
do e outro fiscal, a Primeira Turma
le Julgamento da Comissão Exe-
mtiva do Instituto do Açúcar e do
alcool,

Considerando que a Fiscalização .do
.A.A. efetuou a apreensão de seis
ambores de ferro, contendo 1.200 li-
xos de álcool de 969 que se encontra-
tem em uma casa abandonada na
í'strada do Cajá, município de Santo
então, Pernambuco, desacompanha-
ihados de quaisquer documentos fis-
mis;

Considerando que foi afixado edi-
al na repartição fiscal competente,
;em que se apresentasse o proprietá-
io ou responsável pela mercadoria
mestão, dentro do prazo nêle aesi-
lado;

Considerando haverem sido cumpri-
las as formalidades a que se referem
s arts. 56, e seguintes, da Resolução
19 97-44, da Comissão Executiva do
.A.A;
Considerando o mais que-dos an-

os consta,
Acorda, por unanimidade, em ses-

;ao realizada aos oito dias do mês
le março do ano de mil novecentos

sessenta e sete, presentes os Senho-
-es Juarez Marques Pimentel, Presi-
lente-Substituto, João Agripino Mala
;obrinho e Arrigo Falcone, Relator,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos onze dias cio Ines
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete presentes os Srs.
Francisco Ribeiro da Silva, Presiden-
te, Arrigo Falcone e João Agripino
Meie Sobrinho, relator em julgas
procedente o auto de infração, no
sentido de ser considerada boa e defill
Unitiva a apreensão do açúcar, de-
vendo o seu valor rever ser aos co-
fres do IAA, nos termos' do artigo 60.
letra b, do Decreto-lei 1 83; de ...
4.12.39. Intime-se registre-se e caro-
pra.se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e oito dias do mês de janho
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete. — Francisco _Ribeiro da Silva,
Presidente — João Agripino Metia So-
brinho, Relatos — Arrige Domingos
Falcone.

Fui presente: R odrigo . de Queiroe
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — "Pe-
la procedência do AJ., na forma di
parecer retro.

Em 16.3.60. —	 é Mota Maio."
ACÓRDÃO N9 9.957

Autuado: Ignorado,
Autuantes: Paulo gales de Araiiijo e

outro.
Processo: A.I. n9 4.91159 — Estado

de Pernambuco.
Julga-se boa a apreensão as

mercadoria encontrada em trân-
sito, .sem a cobertura da documen-
tação fiscal.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de apreensão de 'álcool, no dis-
trito de Freixeiras, município de Es-
cada, Estado de Pernambuco, por in-
fração ao art. 56 da Res. 9e144
o art. 84 do Decreta-lei 1,831, de
4.12.39 sendo autuantes, Paulo Soa
les de Araújo e outro fiscal, a Pri-
meira Turma de JulesÁsento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscal;raoão
deste Instituto tendo encontrado em
uma palhoça abandonada, no muni-
cípio de Escada, Pernambuco 800 li-
tros de álcool em 4 lamberes de fer-
ro apreendeu a referida mercadoria.
com fundamento no art. 56 da Res
9744, lavrando o Têrmo do Apreen-
são Prévia, de fls. 3;

Considerando que afixado o Edital
na Coletoria Federal, na apareceu o
st

ACÓRDÃO 2‘19 9.956
Autuado: Antônio Coury.
Autuantes: José Amatuy Perfalto e

Processo" A.I. IV 163-59 — Estado
de São Paulo.

Açúcar apreendido desacompa-
nhado dos documentos fiscais exi-
gidos por lei consti tui infração à
legis lação açucareira

Vistos, relatados e Zliscmidos estes
autos em que é autuado António
Cleury, comerciante:, •estabelersdo em
Vargem Grande do 'Sul, Estado de
São Paulo por infração ao art. 42'
c'e a letra b do art. 60 d.o Denreto.
lei 1.831, de 4.12.39, sendo autuan-
tes, José Amaury Perfedo e - outro
fiscal a Primeira Turma de Julgas
mento da Comiesáte Exe altiva de
Instituto do Açúcar e rio Álcool

Considerando que na firma comer-
cial de propriedade de Antônio Cou-
ry, sita em Vargem Grande do Sul
no Estado de São Paulo, foram en-
contrados 7 (sete) sae ai de açúcar
desacompanhados de • qaaisquer do-
cumentos em- virtude do que, a Fis-
calização a autuou par infração ao
disposto no art. 42 cie o art. 60
letra b, do Decreto-lei 1.831, de ...
4.12,39;

Considerando quo a defesa da au-
tuada não ilide as provas constantes
doi autos.

proprietário ou responsáv el pele pra
duto;

'Considerando que foi vendido o ál-
cool e recolhida a respectiva impor-
tância so 1.3t.nco do Brasil, conforme
se vê	 fls 6 e 7:

Ac,osda, por unanimidade, de scór-
do com o voto do Sr. ISelator em
sessão realizana aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano do
mil novecentos e sessenta e seis, pie-
sentes os Srs. José Wambeito, Pre.
ridente, Arrigo Falcone e João Agri-
pino Ma:a Sobrinho,. re1ator em jul-
gar no sentido de ser consideitada
boa e valiosa a apreensão do álcool,
revertendo o seu valor aos cofres deste
Instituto, tendo em vista o disposto
nos arts. 19 e 29 do Decreto-lei 5.f198,
de - 18.11.43, e considerando que foram
observadas as formalidades do art.
55 da Res. 97 1 44• Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessOes das Tesmas de
Julgamento da Comissão rata:seiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e oito dias .do mês de junho do
ano de mil novecentos e sai oin to e
sete. — Francisco Ribeiro da Sit? a,
Presidente •-a- João A gripina Meia Eo-
briais°, Relatos' — ;Irrigo Domingos
Fatorme. -

Fui presente: Rodrigo de
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — r Fe-
ia precedência.

Eni 25.5.61.	 Leal Gumrtrae3.
ACÓRDÃO N 9 9..e58

Reclamante: Associarão dos Forne-
cedores de Cana de Capivari.

Reclamada: Société de Sucseties
Bresiliennes (Usina • Rafarri) .

Processo: P.C.	 223-,e3 — Estado
de São. Paulo.

Normalizada pela reclamada a
situação que originou a reclama-
Ao, é de se arouirar o processo,
por •pe-da de objetivo.

VIstoes relatados e discutidos iletts
autos em gide e esecleneente
viação dos Fornecedores de Cana °e
Capivari, e Reclamada a Soceédi
Sucreries Bidsiliennes, ambos dc mu-
nicípio de Capivari, Estado de Elo
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto rio Açúcar e do Álcool.

Considerando que a reclamarão
objeto deste processo tinha por obje-
tivo apurar as diferenças de °aso eu
de preco, pelos descontos iriam/idos
procedidos pela Reclamas:ta, sebre ca-
nos oueirnadas entregues por torne-
ardores;

Consideraneo que, na fase de ms-
troça°, esclareceu o órgão de classe
rectamente que, após a inicial, a usi-
na normalizinta s. situação, de vez que
compensara os descontos feitos, pro-
cedendo aos respectivos créditos nas
C011taS aos forneceis/se:si

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em Ses- e,
são realizada aos oito dias do tees de
funil° do ano de mil novecentos e
sessenta e'sels, presentes os Senbores
Francisco leiloeiro da Silva, Presiden-
te, João Agripino Meia Sobrinho e
Arrigo icascone, relator, em decidir
pelo arquivamento do processo, por
haver perdido seu objetivo, feitas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turenas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Acalcar e do
aos vinte e oito dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete. — Francisco Ribeiro da
Silva. Presidente — Arrigo Domingos
Palcone, Relator — João Agripino
/1?' aia Sobrinho.

Fui preseate: Rodrigo de Queir:,z
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.959
Reclarna.nte: José Joaquim de Ans

tirada..
Reclamada: Usina São José S. A.
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Processo: P.C. n9 247-65	 Est3-
du de Pernambuco.

E' d.e sei reconhecida a quali-
dade de fornecedor, .ao lavrador
que, .entrtgando canas a uma
mesma usina por três safras con-
accutivas, reúne os requisitos dos
arts. 1.‘. e 29 . do Decreto-lei 110-
mero 1.855, de 21 de novembro
de 1941.

Vistos„ relatados e discutidos astes
autos em que é Reclamante José Joa-
quim de Andrade, fornecedor de ca-
nas' junto à Usina . São José, da pro-
priedade da Reclamada, Usina São
José S, A., dos municípios de Iga-
raçu e Paulista, respectivamente, no

. Estado de Pernambuco, a Piimeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do _Açúcar e

; do Álcool,
Considerando que José Joaquim de

Andrade, na qualidade de arrendatá-
rio de um sitio éncravado no enge-
nho "Calana" situado em t'aultstia.
Pernambuco, requereu fixaçáo de uma
cota de fornecimento no montante de
79.840 quilos, equivalente à n_écila dos
fornecimentos realizados à Usina São
José nas safras 62-63, 63-64 . e 94-65;

Considerando que a pretensão do
requerente encontra perfeito amparo
no art. 19 cic Decreto-lei n9 3.855, de
21.11.41,

.Acorda, por unanimidade, em sea-
são realizada aos dezessete dias alo
mês de maio do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes Os Se-
nhores Francisco Ribeiro . da Silva,
Presidente, Arrigo Ealcone e João
Agripino Mais,. Sobrinho, relatar, em
julgar no sentido de ser fixada uma
cota de foirecimento de 79.812 qui-
los ao reclamante, vinculada ao fun-
do agrícola "Caiana" e junto à 'Usi-
na São jeaé, do municlpio de Ira-
ragu, no Faiado de Pernambuco, :el.
tas as a:lotações . e comunicações di.
praxe.

das seasaes das Turnos;: de
Jnleamento da Comissão Executiva
do Instnuta do Acúcar e do Atceel
aos vinte e oito dias do mês sie ju-
nho de .ano de mil novecentos e a s-
rnrita e sete. — Francisco Ribeira ria
Silve, Priiicnte — João Aorip:,r)
Meia	 Relator — AlVa'? D3-

711.^71ans paleone.
Fui puser-te: Rodrigo de Queiroz

• Lima, Prorwador.

ACÓRDÃO N9 9.960

•Fleclamente:	 Cia.. 	 Indestrial e
Aer5colaa de Santa Bárbara S. A.

Reclamado: Carlos Sandia
Processo: P. C. n9 267-66 — Eetralo

de S:J3 Paulo.	 •
Provada a desistência da Re-

clamante, é de ser arquivado o
processo.'

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em ,que é Reclamante a Cia.
Industrial !e Agrícola de Santa Bár-
bara S. A. proprietária da Usina
Santa Bárbara, da qual é fornecedor
ele canas, o Reclamado, Sr. Carlos
Simls, ambos do município de Santa

, bárbara d'Oeste, Estado de Sao Pau-
lo, -a Primeira turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Cia. Industrial
e Agrícola de Santa Bárbara S. A.
firma proprietária da Usina Santa
Bárbara, no- Estado de São Paulo,
requereu a redução tia quota de for-
trecirn. ento de Carlos Simis, sob a ale-
gação de desvio de canas na safra
62,63;

Considere-as-ia que a Reclamante,
tendo chegado a.uma.coranoeição com
o Reclamado propôs a desistènela da
reclamação,

Acorda, por unanimidade, em ses;
são realizada 'aos . onze dias do mês
de maio do ano de /nil novecentos e

'sessenta e sete, preSentes os Senho-
res Francisco Ribeiro da Silva, Pre-
sidente. Arrigo' .Falcrine e João Agri-
pino Mala Sobrinho, era julgar no

sentado de ser homologada a desistên-
cia.. sendo feito o conseatiante arqui-
vamento do processo, feitas as ano-
tações e coraunieemees de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos vinte oito dias do mês de junho
cio ano de mil novecentos e sessenta
e sete. — Francisco -Ribei,°o da Sil-
va, Presidente. — João Agripino
illaia Sobrinho, Relator. — Arrigo
Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE TuRisrlo	 EMBRATUR
Agências de venda de passagens e

viagens registradas na EMBRATUR
de acôrdo com as determinações do
Decreto n9 59.193.66.

EBT. 1.054.67 — Centro Turístico
e Cultural Raoultur — Guanabara.

EBT. 1.090.67 — Cândido Gonçal-
ves Freitas — Guanabara.

EBT. 1.091-61 — Diva Weigert
Rocha. — Guanabara.

BANCO NACIONAL
DE HABITACÃO

• RESOLUÇÃO DA DIRETORIA'
RD N9 23-67	 •

Dispõe sobre a compra de Hipotecas
relativas a imóveis já construidos.

•A Diretoria do Banco Nacional dá
littkitação em reunião realizaaa acs
vinte e sete dias do mês de junho de
len, no uso de suas atribuições re-
gimentais e tendo cos vista o dispos-
to na RCT. 101.66 de Seu Conselho de
Administração, resolve:

1 — A compra, pelo BNH. de Hi-
potecas, relativas a imóveis já .cons-
truídos, poderá ser feita por inter-
médio das Sociedades Carteiras de
Crédito Imobiliário, das Caixas Eco-
nomicaa e das Associações. de Pou-
pança e Empréstimo, que adquirirão,
por endôsso, as CéduTas Hipotecárias
para venda ao Banco Nacional da
Habitação observadas as condições

previstas nesta . Resolução.
2 — A aquisição das Hipotecas pe-

to BNH far-seá nas mesmas condi-
ções de preço,e prazo que vigorarem
á época da compra, para as aquasi
ções com Promessa, dando-se prefe-
rência às Hipotecas de preço è prazo
Inferiores aos vigentes.

3 — 'A Superintendência de Agen-
tes Financeiros estabelecerá as roti-
nas necessárias à execução do previs-
to nesta esolução.

4 — Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação inter-
na.

Rio de Janeiro, 27 de junho de.
1167. — Cláudio Luiz Pi21t0, Presi-
dente em exercício.

SUPERINTENDÊNn
DO DESENVOLVKLNTO

DO NORDES 1 E
PORTARIAS DE 20 DE . JUNHO

DE 1967
O Superintendente da SUDENE,

no uso das atribuições que lhe confe-
esm o Artigo 37 da Lei n9 4.239, de
21 de junho de 1953, e o Artigo 3 9 do
Decreto n° 52.346, de 12 agõato de
1963, resolve:

N9 434 — Exonerar, a pedido,. Hi-
pólito de Almeida Preia coa, Auxiliar

MIC. 9.912.65 — Sociedade Anã-
suma Martinelli — Guanabara.

Cancelamento de Rzgislro

EBT. 127.67 — Brazilia Turistiea
e Comercial S. A. — Idtabelecida à
Avenida W.3, Quadra 7b, loja 3, 1?
andar --e Brasília.

Autoridade: Empresa Brasileira de
Turismo — EMBRATUR.

Agencias de Viagens e Venda de
Passagens Registradas na -FMBRA-
TUR de acôrdo com as determina-
ções do Decreto n9 59.193-66.

EBT. 1.106.67 — Jorge Santos
-Gonçalves (Turg Turismo Radiecar
dá Guanabara) — Guanabara.

EBT. 1.107.67 — San Diego Turis-
mo Ltda. — Guanabara.

EBT. 1.110.57 — União Transpor-
te Interestadual de Luxo S. A. —
"UTIL" — Guanabara.

EBT. 1.122.67 — Diplomata —
Agência de Turismo e Passagens Li-
mitada. — Guanabara.

EBT. 1.123.67 — ALFA — Agên-
cia Marítima e Aérea Ltda. — Gua-
nabara.

Técnico de Administração, matricula
n? 1.242, pertencente ao Quadro de
Pessoal Especializado Temporário
desta Autarquia, do cargo em comis-
são, símbolo C-4, de Chefe da Divi-
são de Comunicação e Arquivo (CA)
do Departamento de Administração
Geral (DAG) desta Autarquia.

N9 435 -- Nomear José Chaves, Ins-
petor de Imigração, matrícula núme-
ro 1.849, funcionário da Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agra-
rió (INDA), pôsto à disposieão
SUDENE, para exercer • o cave() em
comiseao, símbolo C-4, de Chefe da
Divisam de Comunncações e Arquivo
(CA) do Departamento de Adminis-
tração Geral (DAG) desta Autar-
quia.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.9 47-Z7

Rodovia: • E11-158-RS.-
Trecho: Livramento-Rosário do Sul

— Estacas 2.900 e 2.462.
Obra: Projeto e construção das

pontes sare os arreios Santo Antó-
nio e Salso.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rociagear
neste Edital denominado D.N.E.R.,
torna .público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar as
14,30 horas do dia 16 do mes de agos-
to 'de 1967, na sede do DNER, à Ave-
nida Presidente Vargas n. 9 522, 21.9
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidência do -Engenheiro Salvan
Borborema da Silva, concorrência pa-
ca execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante as condi-
ções seguintes:

I — Proposta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta tinia
e qualquer -firma, individuai ou so-
cial, que satisfaça às condições es
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma
aos em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupo: de
firmas.

2. A proposta, a documentacaa e
3 anteprojeto exigidos, serão entre-
gues ao Pres:de:1a da concorrência

acima referido, no local fixado para
a concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e- lacrados, can:cimo ma

externa e fronteira, os di-
zeres: "Departamento Nacional ue
:estradas de Rodagem — Conca:ama-
cia — Edital n.9 47-67", o primeiro
com o subtítulo e"Proposta", o segun-
do com . o subtítulo "Documentação"
e o último com o subtítulo -Antepro-
jeto".

3. Conterá a proposta, em três
vias:

a) nome da proponente, endereço
ou sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste Edital e de
que, se vencedora da conconencia,
complementará o anteprojeto cou-j
substanciando-o em projeto compie-
to e pormenorizado sem acrescima
preces; e que executará a obra con-
forme o referido projeto peio preço
global proposto e de acôrdo canas as
normas e especificações técnicas 'vi-
-entes no D.N.E.R.;

c) preço global paro a execução cia
obra, neste compreendidos todos os
sei viras, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual foi ob-
tido o preço global, indicadas as
quantidade,: a amai/aço-nas de serviços

.AINISTÉRIO DO INTERIOR

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
• DE 1967

O Supri-intua-lente da SUDF,NE7,
no uso das atribuições que lhe con-
ferem o Artigo 37 da Lei n9 4.239, de
27 de junho de 1963, e o Artigo 3 9 do
Decreto n9 52.346, de 12 de agasto de
11:63, resolve:

N9 434 — Exonerar, a pedido, José
Berticsa de Araújo, Advogado, niatrl-
eula n9 3.009, servidor da cONESG,
prestando servidor à SUDENE do
cargo em comissão, símbolo C-2, do
Dircter da Assessoria Jurídica tAJ),
desta Autarquia.

N9 442 — Exonerar, a pedido, Mú-
cio Souto Maior Peadia, Agrônomo,
matrícula n9 1.135, pertencente ao
Quadro de Pessoal Especializado
Temporário, do cargo em comissão,
símbolo C-2, de Coordenador do Gru-
po Interdepartamental de Povoamen-
to do Maranhão (GIPM), desta Au-

.tarquia.
N9 443 — Nomear Carlos Leonar-

do Arcoverde, Agrônomo, matricula
n9 3.131. servidor da CONESG, pres-
tando serviços à SUDENE, para exer-
cer o cargo em comissão, simbc10
C-2, de Coordenador do Grupo In-
- ami e rtemental de Povoamento do
Maranhão (GIPIM), desta Autar-

-Ci1;1

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Superintendente da- SUDENE,
no uso das atribuições que lhe confe-
rem o Artigo 37 da Lei n 9 4.229, de
27 de junho de 1993, e o Artigo 39 do
Decreto n9 52.346, de 12 de agôsto de
1063, resolve;

N9 456 — Nomear Fernando Melo
do Nascimento, Aineenomo, matiecula
n9 3.667, funcienario do Ministerio
da, Agricultura — Instituto de Pese-
guisas e Experimentação Agropecua-
ria do Nordeste (IPEANE) pesslo à
clispcsição da SUDENE pata exercer.
o cargo em en'n!,73,o, eirabalo C-2, de
Diretor do Departamento ele Agr'eul_-
t1.-„ra e Abasieettnieito (DAA1, desta
Autarquia. — Euler Bentos Montei-
ro.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAr,:;.W
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obras a executar e os respectivos alíneas h. c, d. g e h. faca substitui-
reças unitários. Esses preços unita- ria pelo cenito cie registe();
os, que serão apreeeritados em al- 	 1 .4.9 O requer:mento de que trata
srismos e por extenso, devem sei a alinea I dev. rã acompanhar em
ilcusados levando em conta todos os
erviços, materiais e encargos que.
iesmo 21ãO especificados, sejam na-
esserios a completa e perfeita exe-
ação cia obra. O D.N.E.R. se re-
ina a faculdade ,de aprovar e mo-
ficar os preços unitários para quais-
rer acréscimos- da obra;
.e) prazo _para a execução total da
era, contado eet dias contecutivos;
I) cronograma físico-financeiro de
tecução, devendo o cronograma fi-
anceiro ser. expressivo em preços
instantes;
g) o cronograma fisico dos servi-
a e obras, indiCará o inicio e o fim

cada etapa da obra; de acôrdo com
seguinte critério, podendo a emprei-
ara torná-lo mais pormenorizado,
nervanda-se o D.N.E.R. a faculda-

de aprová-lo ou modificá-lo:
1 1.9 Instalação;

1 2.9 Colocação de ferro no
iro de serviço;

1 3.9 Infraestrulura:
Fundação;
Pilares;

1 4.9 Superestrutura;
Escoramento;
Fôrmas;
Armação;
Conceeragem.
1 5.9 Acabamentos:
Pavimentação;
Guarda-corpo;
Pintura e sinalização.

hi o cronograma físico-financeiro
:verá ser apresentado em papel 'mi-
(Iletrado, na forma do desenho Itle
/ encontra na C. C. S. O., á dis-
aição dos interessados;
i) a-juízo do Presidente da concor-
nela, poderá ser exigido o reconhe-
mento por Tabelião do Estado da
uanabara, da firma do signatário ou
sponaavel pela proposta
4. A proposta satã apresentada era
spel tipo ofício ou carta dactilograe
da, em linguagem clara, sem enleia-
s, rasaras ou entretalhas.
5. Conterá a documentação:

a) carteira de identdade do res-
msavel pela firma e' signatário da
oposta;
b) carteira profissional devidamente
gistrada no CRE.A do engenheiro
sponsavei pela firma na execução
s obra,I bem como, certidão de.regis-
o da firma e prova de quitaça.o
obos com; o CREA ;
c) provas de quitação com as Fe-
ndas Federal, Estadual e Municipea
ertidõesle
d) provas de cumprimento das le-

slações civil, comercial e trabalbia-
, vigentes "(contrata social, lei doe
nis terços, certidões negativas de
•otestos, impôs-to sindical relativa-
ente aos empregadores, empregados
responsáveis técnicos, que tenha
alizado o seguro da acidentes do
abalho), Previdência Social ,etc.;
e) certificado de capacidade téc-
led

requerimento solicitando autor:-
ção para o depósito da caução;
7) prova de que os responsáveie.
Scnicos e legais) pela firma vota»
rei nas últimas eleições (art. 38,
1.9

'
 alínea c da Lei 120 2.550, de

.7.55, bem como, se acham em
a. com as obrigações militares;
kl prova 'de cumprimento -ria ae)

4.440, de 27.10.84.
§ 1.9 A documentação pudera sei
iresentada por fotocópia devidamen.
autenticada;

2,9 Cada documento devera estar
rido na forma da lel;
§ 3.9 Para as firmas regularmente
gistradas no D.N.E.R., a apresen-
rão dos documentos censaaptes das

Separes:10 o enve.epe centeeclo a do-
cumentaçãe;

5.9 A ensea de quitas-5x cens o
leo date siaria dos empregadores
será a do Sindicato Naei:sna: szle
iústria e di Cqnstração de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens

Pevirrien.aça.a. A apreeentação do
documento de quitação com outro
:Sindicato só será aceita, se a firma
provar aue a natureza de sea ativi-
dade prenenderánte -está sujeita ao
atesino.

- P fev7,9 de Ca?;uc)decle
6. A participação na concorreacia

depentla de peva de capacidade téc-
nica,

7. Para prava de caperadade tece
:oca aera tearade afestaeo de -Repar-
tição Federal ou Estadual de havei
a concoe-ente construído para a ra
terida P.,,n)2;ti.cév-, pentes ou viadutos
de concreto armado cuja soma de
cempr i mento atinja a 750 metros e
ainda hilier' cr. nstruido ponte ou via-
duto de concreto armado de compri-
mento minlmo de 380' metros no pra-
zo de 270- dias nu obra maior em pra-
zo equivs'ente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e, claesificades na categoria "A" fi-
carão isentas da apresentação do ates-
tado acima referido, para Participaçãe
na concorrência, objeto deste Edital.

III - Canção
9. A participação na concerrência

depende de depósito de caução. na  Te-
souraria do D.N.E.R., no valor cie
Ner5 10.21(),00 (dez mul, duzentos e
dez cruzeiros novos), em moeda cor-
rente do pais, em cadernetas da Cai-
xa Econômica, -em apólices e dernaa
títulos da divida pública federal, em
obrigações ou letras do Tesouro, em
letras de ca.mbio de importação e de
exportação do Banco do Brasil S. A.
e títulos de débito' do D.N.E.R., re.
presentados pelos respectivos valores
nominais.

§ 19 O recolhimento da caução sere
efetuado pelo concorrente apos defe-
rimento pelo Presidente da cone:e-y en-
da, do requeria-tento de que trata a
alínea "f'' do artigo 59 deste gdi-
tal:

§ 29 A cornprovação cio recolnimera
to da caução deverá ser entregue à
Comissão, até a hora mareada para
a abertura dos anteprujetos:
- 1 39 Pica sujeita a sanções leal,

Independentemente da declaração de
leadoneidader a firma que tendo re
querido, não tenha satisfeito o depó.
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido;

§ 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica
ção dos participantes, de actedo com
o critério julgador dêste edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção tel.
ta aos três primeiros colocados, os
quais só poderão obter, devolução de
suas respectivas cauções depois de ho-
mologada a concorrencla pelo Conse-
lho Executivo;

§ 59 A caução correspondente à fne
ma declarada vencedora ficara em pu
der do D.N.E.R.

'
 para garantia da

assinatura e fins do contrato.
10. O vencedor da concorrência, pa-

ra efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforçará a caução inicial
com outra de Valor tal que complete
1% do valor dos servidos contratados,
em moeda corrente do país, em ca-
dernetas da Catem Económrca, em apó-
lices e demais títulos da dívida públi-
ca federal, em obrigações ou letras
do Tesouro, em letras de câmbio de
Importação e de exportação do Banco
tio Brasil S. A. e títulos de débitos
dis D.N.E.R., representados pelos res-
pectivos valores nominais. Não se a&
'nítida na hipótese em que o atributo
financeiro deferido ao contrak) venha
a ser' inferior ao custo previsto no

editai, redução sere o valor da cau-
ção inicial.

§ 19 A caução inicial será reforçaaa,
durante a execução doa serviços con-
tratados de forma a Icealizar, sem-
pre, 5% dos serviços executados; en-
quanto a caução inicial córresponder
a 5% dos serviços executados, não se-
rão efetuados os reforços. Será per--
mitida, no ato do refórço da caução,
o. depósito em titteles, a critério do
D.N.E.R.;

§ 29 A caução Inicial e os respecti-
vos reforços' sómente serão levantados
80 dias após a assinatura do termo de
recebinianto da obra pelo D.N.E.R
No caso de resolução do contrato, não
serão, devolvidos a caução inicial e 0'4
reforços que serão apropriados pel0
D.N.E.R.;

§ 39 É vedada a substituição dos va-
lores caucionados.
IV - Local e Natureza' dos Serviços

11. Os serviços objeto do presente
edital consistem 'no projeto e na
ocnstruçãeselas pontes saibre os arrôlos
Santo Antônio e Salso,, na rodqvia
BR-158-RS, trecha Livramento-Rosá-
rio do-Sul, estacas 2.900 e 2,402.
, 12, Dc scrição das-obras:
Arroio Santo Antônio - Estaca 2.900

- - Desenho 12,9 2,9-67

a) É em tangente e silvei na quota
102,182;

h) o comprimento mínimo entre os
encontros é de 150m, A superestru-
tura será. obrigatoriamente em con-
creto protendido. As paredes e lajes
dos encontros poderão ser 'em con-
creto normal ou protendido, A al-
tura máxima das vigas é de 2,50m;

c) a largura total da obra é de
10m. com 8,20m de pista de rola-
mento;

d) comprimento de cada encon-
tro 12m;

e) fundações -e são Previstas em
i ubulões cravadas a ar comprimido e
implantados na quota 80,00 com taxa
de bordo de 8 kgicin2.

Arroio Salso - Estaca 2,402 •
- Desenho n9 28-67

a) é em
112.200;

b) o comprimento mínimo entre os
encontros é de 190m. A superestru-
tura será em concreto protendido. As
paredes e lajes dos encontros pode-
rão ser em conereto normal ou nro-
tendido. A altura rrea.xima das vigas
é de 2,50m;

c) largura total da obra é de Vim
com pista de rolamento de 8,2(m;

d) comprimento de cada encon-
tro 12m:

e) fundações - são previstas em
tubulões cravados a ar comprimido e
Implantados na quota 90,00 com taxa
de bordo de 8kg/cm2.

Observação:
Nos anteprojetos deverão constar

os comprimentos de cada tubulão
(por par) incluindo ou separando o
ala.rgametto de acardo com o orça-
mento apresentado. Deverá também
constar o somatório desses compri-
mentos, o qual deverá obrigabaria-
mente coincidir com o figurado no
orçamento. A discrepância desses va-
Vires eliminará o concorrente.

V - Instalação do canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser' conside-
rada como uni elemento de conaposi-
ção dos preços unitários, não consti-
tuindo por conseqüência um item
específico do orcarnento; entretanto
poderá o D.N.E.R. considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global da obra
uma parcela no valor máximo de: ...
NCre 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos) para cada obra, a ser peja
quando a empreiteira tiver concluída
a instalação do canteiro de serviço

VI - Condições técnicas
14. Os serviços postos em concor-

rência pelo presente edital deverão

ser executados de acôrdo com as se-
guinte normas e espocificac,ciesi

14.1. Normas proa o projeto das
estradas de rodagem; -

14.2. NE-5-1aC0. pontes- c'ee se aCT;
14.3. Especificaeões gerate para

construcão de obrr ria rri.e a nua
do 'D.N.E.R.;

14 . 4. Normas bi canceras do _ABNT:
14.5. Normas para	 de

projetos de estrutura
15. Para o projeto da o. a cm

apréço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográfiCed C gei)¡:-',en'cr,1
constantes de Des. D.Ct-SCrea
meros 29 e 28-m.

18. As concorrentes deveeao
sentar seus anteprojetos com funda-
ções adequadas à natureza dos ter-
renos indicados nelas sonda=s
necidas pelo D.N.E.R. e tor os', In.-
ção em terreno compatível nrn cs
esforços considerados no té...iectivo
memorial de cálculos estáticcq.

17. -Caso aleum concorrente no
proceda da maneira acima inliceda,
poderá a comissão luirra d ers 0,3 r!‘-!...
projetos, conforme a gra,-;r1^.de
deficiência anresentasia. elívn'11a” O
antenrojeto em carisa. ou e s -ai In,
mediante declara » ', da ceee-reete
de aue, se vencedora_ execi e red sen
nrojeto de acerdo cern as eseeeesial
formuladas nela Cnnl içnan 4"/"'P'4""a,
sem acréscimo de pret.,'

18. • Se tendo a cent esteeta Pin Tl rf-
radio seu pro teto ele act rdo em,- o
anteproteto anrovado na

conforme as exaseePTP, e  

tOMI PÃO 1171 P240,11. reo'ern	 0 ,1 r'^q
das &remiras eptee os torrpre,
caldos pelai SOncla o*Pn5 P os eneen-
trados • durante a conSin' ê . o oa'da
diferenese acarretarem Pc.re^i'"on
diminuicão nas cmantt d ad ps Ror-i-
c0S ou obras, serão os mesmes ene

-sirieredosno eenoodo c1. ereea
bal. Para determerweeo cin. r4os
enni:SCIMOS verifiewino serão a •Rrs, “4•••
ens og trenos uniterles c s raee teel-
mente previstos..

49. A contratante deverá executar,
junto a obra, em Ineal a ser Oeste-
nado pela fiscallza-»ã- dc D
uma referência de nível de f n -m 'w"-
manente, ,à qual deverão ser
dos todos os -nivelamentos que se
rem necessários.

20. A contratante deverá
com antecedência mini In a de
(trinta) dias à fiscalieaerin ea Dedde,
amostras de todos os mateeeds o!a-
rem empreendas nos serviras rlp
ereto, nas quantidades nvese,lin;
las Normas Brasi leiras da A. r, "
declarando, ainda, sua prcerIc'a.
Os trenos doa cencre ine deve-,an F '",r
anrovados peia fincaliea eão. A ern-
tratante só prol eeá recorrer o mate-
rais de fon tes diferent es 'das j:5

vacilas mediante autere ' 	 eia-'
da, fiscalizario.

21. A contratante ficae ehrhada
a manter. em canteiro de serviens.
equipamento de contrôle ternelê(rico
da obra referida rara as nrs'rr,.;n ^s
de CatnnO, a critério da fíf,Pgliztvr,'')..

22. A contratante devera colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 1/4" x aaaan .
nas extremidades da obra e nas h-
terrupc5cs de la te estrutural. F.,P-•

cutar junta . longitudinal d. asfalto
de 11cm x .2.5cm com faixa Dintel-7a
(de aafaIto) de 10cm. e revestimente
no passeio e guarda roda, em treno
de cimento e areia de 1:3, com a ca-
bamento de desempenneeira. asson,
como, executar nintura de . eata de
cimento sôbre tildas as sunerdelea tia
estrutura, pintura de cal sôlre
guaraa rodas e mareta cornos e Ana-
lisas! gi o de a.córdo com esric Mfica .' 1
do D. N.E.. R .. coa f..r; CP. 4""(•,!

catediatricos Astro B. de Serem nos
extremos do rma rda en.po Ca cl
(desenho . Dan.C-8-57).

Can-

tangente e nível na quóta

VII - Praws

23. () prazo para apresentação dos
projetos completos em tela eu panel
vegetal com 5 (cinco) doias belin-
gr4ficas. será de 30 dias apê.,
marra do contrato.
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Os projetos definitivos deverão ser
acompanhados de memorial dos cál-
culos de estabilidade de estrutura e
do orçamento para execução da obra
(Circular DG rie 97-62).

21. O prazo para execução total dos
serviços será de 270 (duzentos e se-
tenta) dias consecutivos contados a
partir do dia da notificação para a
assinatura do contrato, inclusive•dsse.

23. O prazo•para a assinatura do
contrato será de dez dias, após a
notificação a ser feita, sob pena de
perda da caução.

23. G prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por iniciativa do
D.N.r.R., fundada em conveniência
administrativa, a critério do Conse-
lho Executivo.

Parágrafo Único. A empreiteira se-
mente poderá pedir prorrogação de
prazo, quando se verificar a inter-
ruprão dos trabalhos determe lado:
por:
• rt ) fato da administração;

bi caso fortuito ou ferrça maior.
VIII - Pagamentos

2'7. Os Paeamentos serão efetua-
' dos de acôrdó com as medições para
os tubillões e parcelamento para os
acarais elementos da infra e superes-

, ire tura.
28. A empreiteira poderá receber

do D.N.E.R. • '70% da armarão ne-
cecsetia à obra (excluída, a armação
de tulealões) prevista no projeto,
miando tiver concluído dois tkreaa
das fundacees necessárias à obra; tal
imeertencla não implica em retirar
da renarelteira a guarda, pasce e res-,
pcncaniliclade da armarão até que a
meona areia integrada à obra, ficando
cenemcianado que, em relerão aos
tciees Indicados no projeto definitivo,
nen serã admitido acréscimo elgurri
rcrerente a perdas por pontas, (iesbi-
tolneem, emendas, etc., nue ocorram
de rente a eeecueão da obra, 'A ar-

. rereão dos tulaul ees faz parte do
inceo rlebal dos tabulões.

, 23. No caso de se tornar necessá-
rio efetuar senclaaens complementa-
res, o D.N.E.R., pagará ao emprei-
teiro tines se.rviçoa de acordo com os
se:mintas preços irra:ajustáveis:

' 1.1 - Perellná0 em terra:
a) Insealação	 NCr$ 500

• I)) . Per nearo lineac de smangern
NCr$ 13,80

2.1 - Rotadva até AX em terra;
a) Instalação - alCr$ 800,03
b) Por metro linear do periuraçao

em salda - NCr$ .21,60
• e) Por metro linear de perfutaçao

em rocha alterada - NCr$ 54,00 	 .
d) - Por Metro linear em rocas

Ner$ 84.60
• 30. Nen serão considerados, acres-
•cimos ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstes
no anteprojeto e, .na respectiva pro-
p.:sta de construção e as consequen-
tes do projeto definitivo; excetua-se
o caso previsto no item 18 cio pre-

, sente editai.
. 31. Os preços unitários constantes

do contrato a ser assinado com tt
firma vencedora da cone errenria e
referentes a todos os serviços .não
serio modificados em conseqüen
do aumento ou diminuições desses
serviços, seja em Una, volume ou
profundidade.

• /X - Valor e Dotaçao

•

31-A. O valor aproximado atribui-
do aos serviços objeto deste edital é
de Ner$ 1.210.000,00 (um miemo,
duzentos e dez mil cruzeiros (lovas>,

•sendo NCr$ 970.000,)0 (novecentos e
setenta mil cruzeiros novos) a pre-
ços iniciais e Ner$ 240.000-,00 (duzen-
tos e quarenta mil cruzeiros novos)
para o reajustamento, correndo as
despesas a conta da verba do eeRN-
67 e Decreto ral 56.369-65 - Anteci-
pação 1967.

32. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuido aos serviços a que se ree
fere o present eedital, poderá deter'
minar o D.N.E.R., o prosseguimen-

to dos sendços até a eonclusão. con-
dicionado a disponibilidade de re-
cenda Orçlgrler,tárioi: mentidas as
condições dt contrato

33: Esgotneces os recursos empe-
nhaveie e Me: havendo recados no-
Voa, o contrito se considerará auto-,maticamente dissolvido.

- Contra.,, Multas e Dissolução
34. A adjuelcação dos serviços será

efetuada mediante contrato de em-.
preizada assinaao no D.N.E.R., ob-
servando as condiçõesestabelecidae
neste edital e as que constamcanstam da
respectiva minuta, à disposição' doe
latem casados, na Orocurarioria acra]
do D.N.E.R.	 •

35. O contrato estabelecerá multas
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., nós seguintes casas.

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: - Nnr$
aeG00,00 (cinco mil cruzeiros novos)

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não Corem
executados perfeitamente de acordo
cem o projeto, as normas técnicas e
espscificaçoes vigeneies no D.N.E.R.;
quendo os trabaltios de fiscalização
rios servioçs forem dificultados; quan-
do a achai:Met:ação tór inexaeatnén-
te informada pelo contratante: de
0,1% a 2% do valor do contrato.

35. O contrato poderá ser renscida
do unilateralmente pelo D.N.E.R.,
ou bilateralmente, atendida sempre a
conveniência administrativa.

37. A critério do D.N.E.R., cabere
e. resolução do contrato, independen-
dmente de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a 'empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obre,
gações contraia:ais;

b) transferir o contrato a tercei
LOS, nó todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral ao .
D.N.r.R.	 e

.; 19 No caso de resilição, à empei•
cena caberá receber o valor dos ser-
viços eeecutados, mais o valor das
instalações do contrato, descontadas
as pacelas correepenrientes a u.iliza-
Cea citosas instalações, proporcional-
mente aos se',.viços rcalezados, até a
Cit,ea da dissolução;

â 29 Gcerrendo rescluçao, o 	
p:omovcrã um ressarci-

monto das perdas e danos, via sano•
nistrativa ou judicial;

â 39 em ca.,o algum, o D.N.E.R,
pe.:ara indenizações devirias peari
empreiteira, por flana, da legislaçau
trabalhista,

X/ Rea)iilainento
38. Os preços selar) reajustados de

aceddo com o Decreto-lei ne 185 ue
24 de fevereiro de 1967.

XII - Processo e Julgamento
da Concorrem:a

. 39. A Comissão de Concorrência
de Seiviços e Obras competira.

a) examinar 'os documentos apre-
sta:dados pelas firmas concorrente

b) verificar se os projetos e as
propostas atendem as conaições eeta-
oelecidas neste edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;	 •

,i) rejeitar os projeteis e az proo
postas que não satisfizerem as exi.
gemias. deste edital, no todo co em
parte;

e) rubricar os projetos e as pro-
postas aceitas e oferece-las à rubrica
dos representantes dos concorrentes
presentes ao ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
concorrêmea, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes aos
concorrentes, presentes ao ato;
g) organizar o mapa geral da con-

corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

40. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas às condições deste edi-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quocien-
te da divisão de preço global de sua
proposta pelo número de pontos atri-
buídos a seu anteprojeto de acairelo
com as• "Normas para concurso de
projetos de estrutura".

XIII - Disposições Gerais
41. Ao Conselho Executivo -do ..

D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por conveni-
ência administrativa, -sem que aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

42. Os desenhos referidos neste
edital, necessários ao projeto cias
obras, serão annecidos aos interessa-
dos na Divisão de Construção do ..
D.N.E.R. (Serviço de Construção de
Obras de Arte).
• 43. Os serviços serão considerados
concluídos, após a retiraria das fôr-
mas e escoramentos, feitos reparos
na obra, se a fiscal.zação julgar ne-
cessário, e executados os seiviços fi-
nais referidos no item 22.

44. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal
na interpretação dos térmos leste
edital, serão atendidas (amaine o ex-
pediente da repartição, na Divisão de
Construção ou na Procuradoria-Geral
do D.N.E.R., para os esclarecimen-
tos necessários,

45. A juizo da CGItlifno poderá
ser permitida a regularlzactio de ta-
lhas reierentes à dactimeniatção, rue
a hora da abertura dos envelope:e
contendo os anteprojetos.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1967.
- Engenheiro Solveu Borboreina

- Presidente.

MlNIS1ÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO -
._ZPARTAMENT0 DE ADAINIS-
. TRAÇA() CENTRAI, DIVISA0

OBRAS E .PLArEJAMDerrO.
Ata relativa à Ccncorrencia

_ris:retive para atras de construção
:a casa da Guarda ri) Palácio, univer-
etário conforme runcrização cons-
ante do Proc. n9 10.105-57.
Ar. dezenove dias do nes de junho

Ur mil novecentos e adscrita e sete,
ca Divisão da Obras e Planejamento,
Av. Pasteur ii Q 250, às 15 turas, reu-
nia-se a Ccm,ssão cnap-sea rios Se-
nhares Taciand Abaurre, Presidente.
Jacy Figueiredo Brite e Hildette Ur-
res Machado, para recebimento dás
preponas.

Na hora mareada, o Sr. Pie:sie:ente
solicitou das ramas presentes a apre-
sentação de suas propostas, que se
mei-miravam fecharirs e lar-atlas, ve-
eficando-se o seguinte resultatle:

Construtora Camelo Michelka -
.eCrs 8.510,00.	 .

Prazo: 120 dias.
Scger - Sociedade Geral de Eng-

2 Com. Ltda. - NCrs 10.490,00.
Prazo: 120 dias.
Churchill Entagenharia Limitada ..

.".Cr$ 10.935,00.
Prezo: 120 dias.
Nada mais havendo a registrar

mandou o Sr. Presidente . que eu, Hil-

dette Tôrres Machado, servindo como
Secretária, lavrasse a presente Ata,
que vai assinada por mim e pelos
membros da Comissao.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1967.
- Taciano Abaurre, Arquiteto - T.C.
- 60 ,-122-B Matricula 1454.'148. -
Hildette Toras Machado, Escriturá-
ria	 AF-202-8-A Mat. 1.830.829.
Jacy Figueiredo &dto, Artífice
Mat. 1.850.904.

D:as: 10 11 e 1e-7-07).
-

Escola de Música

Concurso A 'New
Diplomados de 1960

De ordem da Sra. Diretora, Profes-
sola Yolanda de Vehena Ferreira,
laço público para conhecimento dos
interessados que, na Secretaria desta
Escola, se acham abertas, pelo prazo
de 30 dias, a partir da publitação
deste edital, as inscrições para os
concursos aos prêmios destinados aos
diplomados em 1966 nos Cursos , de
Graduação de Instrumento e Canto,
com grau nove ou dez no exame fi-
nal.

Os premies concedidos serão os se-
guentes: 19 Prêmio - Medalha de
ouro; 2 9 Prémio - Medalha de Prata;
:2 9 Prémio - Menção Honrosa.

Nas classes de Instrumento será
concedido um primeiro prêmio, um
segundo e um terceiro prémio para
cada instrumento.

Para Canto haverá um premio para
rade espécie, respectivementh „para
vozes femininas e para vozes mas-
culinas.

O Júri será composto de quatro
Membros eleitos pelo C. D., os quais
não tenham alunas em causa, e tune
ciena.ra sob a presidência do Diretor
ou Professor pra* ele d:sign.ado, o qual
terá veto de desempate.

Os concursos terão inicio 30 dias
após a publicação da respectiva peça
cie confronto, sortearia pelo C. D.'

As meras soricadao- bem cama-tia
edas ¡leras para inicio eles armem.-
os. constarão do ecilail que será afe-
:rade na portaria da Escola.

Cs ccricursos obedecerão ao seguinte
e cce anuo

freiPtaira:e
 cio:

a n	 eução de ema peça de cone

b execuçào de um prelúdio e fuga
de Bacia sorteado dentre 3 apresen-
;redes pelo d. ntlitiato;
e) exeramilo de uma peça de autor

nacional;
dl execução de uma peça de livre
colha do can-lidada

Distruin:nlo ii(n Corda e Sopro
ai execução de uma peça de cen -

frento;
scbollheax;ecução de unia peça de livre

c) execução de uma peça -de autor
nacional.

Canto:
ai exnueeo de uma peça de coa

bssleieoxecução de uma peça de autor,:l 

.cn)IL.4next ecc	 raucão de uma peça de auto m'

cl) execução de unei peça de autor
ei.:;derno ;

e) execução de . uma . peça de auto,:
i-cienal.

Para canto a ioda de autor nacional
i ereci ser CM VC:11ACIA10.

ó
• a) execução de um peça de comi-
e•cnt(';f;&):

e.

b) execução de uma peça de livre
neellia da renaidato

ci e:rena:e .) de uma peça da Beca
sorteada nelo ceerliclate dentre duas
aelo mesma agre:Rental/e;

di execução de unia peça de autor
ericional.

Escola de Música, 13 do junho de
'937. - afiado Tolentino da Cesta,
eem etário. •

Dias: 12, 13 a 14-7-67'.PREÇO 1MSTE N ('1E110, -V$ 0,05


